
LEI NQ 85 =

Aprova o Código Tributário do Munic1pio

vâmara Municipal de são João Nepomuceno decreta e eu san-
~ seguinte lei:-

~t. 12 - Fica aprovado o Código Tributário do município de
-a "epomuceno, que com esta lei se publica e dela fica fazen-

integrante.
Art. 22 - Revogadas as disposições em contrário, entrará a

-=_-=_:;e lei em vigôr a partir';.de12 de janeiro de 1952.

~o, portanto, a todas as autoridades a quem o cumprimen-
E~ ção desta pertencerem, que a cumpram e façam cumprir tão

. ~ ,--=_ anen ce como nela se contem.
Dado e passado nesta cidade de são João Nepomuceno aos trin-

_ ~ dias do mês de julho de mil novecentos e cincoenta e um.
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=PARTE GERAL=
TÍTULO I

Dos impostos e taxa~
.12 -,A parte geral dêste Código contém as disposições gerais
tributario municipal e, a especial, as que se referem particu-
cada tributo.
. 22 - São os seguintes os impostos do Munic1pio:

I - predial e territorial urbano;
II - de 1ic~nça; N

III - de industrias e profissoes;
IV - sôbre diversões públieas;V - sôbre atos de sua economia e assuntos de sua competência;
VI - sôbre turismo e hospedagem.

-to 3Q - Compete ainda ao Munic1pio cobrar:
I- contribuição de melhoria, nos termos da Lei Federal nQ

J/lO/949; ,
II - taxa rodoviaria;

III - taxa de fiscalização e serviços diversos;
IV - taxa de limp~za publica;
V - taxa de viaçaol

VI - taxa de 9cupaçao de terrenos municipais;
VII - taxa de agua;

VIII - taxa de esgotos;
IX taxa de mercado;
X taxa de feiras;

XI - taxa de matadouro;
XII - taxa de cemitério;

XIII - taxa de estação rodoviáriq.
TÍTULO II

Das autoridades fiscais
t. 42 - são autoridades fiscais, para os efeitos dêste Código,

_ rem mencionadas em leis e tiverem a sua jurisdição definida em·
••• ..,::::.:::::E:!lto s •

Art. 52 - são exatores todos quantos es~iverem investidos da fun-
ecadar; e, representantes da Fazenda Publica1 não só os exato-
todos os que tiverem a seu cargo representaçao dos interesses

c.funic1pio.

= IGO TRIBUTÁRIO DO MUNICfPIO DE SÃO JOÃO NEPOMUCENO =

TíTULO III
Das exatorias

Art. 6º - Exatorias municipais são as repartições que, por lei,ção de arrecadar os tributos municipais, diretamente ou por pro-

Art. 7Q - Os

TíTULO IV
Da competência

tributos municipais
I n I

são arrecadados ou
I •
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nêste artigo, sendo feita nos termo~ do contrato, ob-
as normas e preceitos fixados nêste Codigo.

- Os lançamentos dos tributos municipais serão feitos pe-
s da repartição competente (art. 7º) e por auxiliares de

tal fim designados.
TíTULO V

Dos autos de infração
lavratura 'de autos de infração desta lei terá lugar

~ôr surpreendido por autoridade fiscal do Munic1pio,na
que resulte evasão de renda municipal.

- v auto de infração será lavrado, ~inda que pagos impostos
_a~utância, sempre que não se encontrar em poder da autori-

a repartição, prova bastante da infração, ou quando se.. ,~ prova desta nao se podera obter posteriormente com faci-
Ao _"Satisfeita a exigencia fiscal, nao sera necessaria a lavra-o

infração, se esta s~ puder provar por meio de certidões
repartição publica, escrita comercial, ou fiscal,

ou outros meios legalmente hábeis.
10 - Será lavrado auto de infração nos seguintes casos:
I - prática de' atos e atividades tributáveis, sem préVia re-

licença e pagamentos dos tributos devidos, dentro dos pra-
~~~-ecidos em lei;

- apresentação de documentos infieis para o efeito de redu-
, locativo do imovel sujeito a impostos;

~lI - outros atos de que possa resultar evasão de rendas.
?-~ágrafo Único - No caso ~a al1nea I, tratando-se de atividade

"::':"!a:. :;;:-eviolicenciamento, alem .•da,lavratura .•do auto de infração,far-
:,--.:--=e que possivel, comunicaçao a repartiçao a que esteja entregue=-=.:.:..ização.

11 - Em caso de infração, o representante da Fazenda Munici-á o infrator a pagar os impostos e multas devidos.
- Recusando-se o infrator, e não se tratando de contribuinte

1IIr:;;r'=~:ido,a referida autoridade lavrará auto de infração, apreensão e
qual constarão o dispositivo legal infringido, as caracter1s-=~~~fração e o seu objetivo, bem como os bens apreendidos e o seu

" _:Cs~=-= s= mãos do depositário público ou pessôa idônea, sempre mediante
~:s~~~e auto de depósito.

- No caso de recusa do infrator em aS9inar o auto de infraçãõ,
~ t~,.-~=--"," a auto~idade fiscal a recusa, que d~vera ser confirmada por duas

:a:: -~=s, no minimo, estranhas ao serviço publico municipal, e quesubs-
auto, juntamente com o autuante.

- É assegurada ao infrator oonpla defesa, e não satisfeita,sua
ttr ;:c::::=~..:;:idada perante o fisco, <ientro do prazo de cinco dias, podara

dias subsequentes a estes, apresentar defesa mediante prova
•. \ I 1••••. ~ •..•3- uu testemunhas, sendo estas inquiridas pelo representante da Fa-

idos a termo e anexados ao processo os seus depoimentos, com
==~~~os oferecidos.

_- -,Esgotado o prazo do parágrafo anterior, sem que o infrator
h - • .;;;,. I I • _ I_ 111' - (
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:-antante da Fazenda que descobrir a fraude, ou por quem fôr
- escrivão, e obedecerão aos modelos aprovados para cada caso.

auto poderá ter im~ressas as indicações invariáveis, de-
ser preenchidos a mao.

inobservância do modêlo aprovado não será condição par.a
auto, desde que contenha os requesitos essenciais.,

~3 - Salvas as hipoteses de contrabando ou indivisibilidade
v nstituerem,objeto da fraude por contribuinte não estabele-

§ 1º), sera apreendido apenas o essencial ao pagamento da
-as.

J - Não sendo pago o imposto com as mult~s no prazo de qua-
oras, o ~epresentante da Fazenda remetera o processo, com os,,~~~~~~i·~o§necessario~, ao Prefeito Municipal, a fim de ser submetido

~açao e aprovaçao.
• 15 - Apr9v~do o auto e decorridos os prazos legais para recla-

_: urso, sera ãnscr í.ta a divida para cobrança executiva e demais
-", -ito.

16 - Se o infrator escapar à ação fiscal, consumada a fraude,
~r==~ ~ais o auto de infração, devendo o representante da Fazenda a-

~-"--'2~~~toadministrativo.
_ 17 - Nas fraudes consumadas bem como nas- tentativas de fraud~,

---.- _3 responderão solidariamente com os autores, ficando sujeitos as

~-. 18 - O modêlo da notificação a ser usado, quando da·verifica-_=~=_':-~da fraude ou infração, redigir-se-á de tal modo sue, não sendoIa••~~. seja tida como auto de infraçao, para os efeitos deste Código,
,,~==~·.~.do-se citado o infrator pelo comprovado recebimento da notifi-

TfTULO VI, .Dos ingueritos administrativos
t. 19 - O Prefeito J.vIunicipal,sempre que tiver conhecimento de
nsumadas contra os interêsses da Fa,zenda do Município, escapando, .. ,a açao fiscal, mandara abrir inquerito administrativo para apu-

-- ~a_ta.
20 - são fraudes consumadas:
I - a sonegação do recibo de alugueis, ou ar_sua2fa1sificação

ir a importância do imposto;
j "11 - o exêre~cio de atos ou atividades tributaveis, sem previa

111 - emprêgo de meios ardilosos para eximir-se de pagamento de

IV - a prática de outros atos prejudiciais aos interesses da
"'i8E::C-:"='- _ 'blica Municipal.

t. 21 - Ao inquérito administrativo deyer~ sempre preceder sindi-
.1l:I::'S."-:- """:scretapelo representante da Fazenda, sobre o fato considerado
~:E-==~='::!lto,ou sôbre os termos da denÚncia recebida •

.ll"t.2? -'A autoridade, oU funcionário, que instaurar qualquer in-
devera coligir, sempre que ,possivel, p~ova.,documental que consti-

-·=:--...".,....c:t.r>IiI(>~n nh iAti"i7Fl (.j() PIto i 1i (11 t.o. em j,r,ücio de sua 1JfQVÇl., a ser
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, . ,rep~esentante da Fazenda Municipal nomeaxa um eseri-
no inquerito, de preferência funcionário fiscal e, em sua~ "dA , I ,~_~~_ er pessoa ~ onea e dara in~cio ao ~nquerito referido, por uma

~~a- -- : al constem o fato, objeto do inquer~to e a menção dos indI-
-c::mnhas, se o representante do Fisco ja as puder indic'ar.

- :a:::.portaria será autuada pelo escrivão, devendo, sempre==- acompanhada de documentos ou elementos que concorram pa-. ~ ..:::..~raçao.
~ segUida, o escrivão intimará os infratores e as testemu-

a portaria, a prestarem suas declarações e depoimentos, a-
e quarenta e oito horas"se residirem no local onde se pr.Q.
o, e de cincO dias, se fora: estas, nos prazos que as cir-

nselharem, devendo as intimâções ser certificadas no pro-

,- Os infratores, perante o representante da Fazenda, que presi-
erito, eem presença de duas testemunhas estranhs ao Fisco,pres-
declarações, que serão tomadas por termo, por todos assinado. Não

não podendo o infrator escrever, admitir-se-á a sua assinatura
sua presença e na das testemunhas ou a sua impressão digital.
Q - Se não puderem, comprovadamente, comparecer em pessoa,fa-

_roeunador com poderes especiais e menção expressa de todos os=_- re que tenham de ser ouvidos, devendo a procuração ser anexada.

- Em qu~lquer caso, ser-lhes-á lIcito fazerem-se acompanhar
, a que~ e petmitido requerer ao presidente do inquérito as pe~
julgar uteis a defesa dos acusados.

- 6Q,- ~e o infrátor não comparecer, ou, comparecendo, se recusar
sexa t1do como confessor, para efeitos fiscais, presumindo-se ver-

- fatos alegados' contra êle, desde que verosimeis e coerentes com
_rovas do fnquérito, devendo o escrivão, ao intima-Io, dar-lhe
ssa condiçao.

, ..
Q -ANo caso de molestia provada, poderao ser tomadas as declara-

_esidencias dos inf~atores, ou onde estiverem, observando o dispas

Q - Quando um dos eulEados confessar, ou alguns confessarem, e
-sarem o fato, a confissao valerá como prov~ plena, apenas quanto

~avendo ser tida, no entanto, c9mo presunçao,veemente ,d~ culpa__~_-u, salvo se ficar provado que so o confesso e o responsavel.
9Q - O dolo, a fraude, a simulação e, em ~eral,. todos 0S a tos de
erão ser provados por indIcios e circunstancias.
10 - Nas apreciações, a autoridade superior considera.rá livremen-

~~'~eza da fraude, a reputação dos indiciados e a ve~acidade dos fa-
--gados na portaria inicial e na defesa.

11 - Sendo a confissão vaga ou equivoca, o representante da Fa-
- _~ á as inquirições necessárias ao seu esclarecimento, não podendo
-: -e furtar a elucidação do que houver dito, sob pena de ser a confi~

_-O!1'"pretadacontra ela.
12 - Negado o fato pelo infrator ou infra.tores, o inquérito pro~

om o depoimento das testemunhas arroladas, observando-se os reQ'll1
- s artigos seguintes.

~t. 24 - Podem depôr como testemunhas nos in~uéritos administrati-
os que não estão proibidos, por lei, de faze-lo, exêluldos:
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=== - Os parentes~ por consagu1nidade ou afinidade, dos infrato-_=~~esentante da ~"azenda empenhado em fazer a prova;=- ~ os funcionários fiscais, salvo em inquéritos instaurados
'" nar-Lcs ,

25 : As testemunhas, argu1das de suspeição por uma das par-
ep~r, se~ que tais circunstânoi~s prejudiquem a fé de seus

se este for coerente com as ãema~s provas ou depoimentos.
26 - Para~tôdas as inq~irições de testemunhas, será citado o

~ designaçao do dia, hora e local, devendo mediar o m1nimo de
=-~e a citação e depoimentos.

27 - Antes de iniciar_a inquirição, será,l~vrado o termo de•• ~~-~. =a qual as partes poderao reclamar quanto a ~dentidade das tes-
_ooidindo o presidente do inquérito como lhe parecer de direito.

28 - Em seguida, serão as testemunhas qualificadas, devendo
nome pôr inteiro, idade, profissão, estado civil, domic1lio,

e, se tem, com as partes interessadas, e em que gráu, relações
- ---00, amizade ou dependência.

~-. 29 - Não estando impedida de depôr, a testemunha prestará com
--~--- lena de dizer a verdade acerea do que souber, com relação aos

---antes da portaria e será inquirida pelo representante do Fisco-= _~ounstâncias que os esclareçam, devendo dar as razões de sua oi
como o-modo por que soullee de fatol quando e onde, indicando

as pessoas, quando as houver, que dele tenham oenhecimento •., " ..•-- <}grafo unieo - As testemunhas que nao pUderem comparecer ao 10-
- _~erito, por motivo de força maior, devidamente comprovado, serão

••~~~:~ onde se encontrarem,
~ •• 3Q - Nos inquérito~ administrativos"deverão ser inquirida~,-= tres testemunhas, nao podendo o seu numero ultrapassar de c~n-

- ãa parte.
- •• 31 - O infrator ou seu advogado poderão perguntar e contestar,

a.iEle::-- amente, as testemunhas arroladas pelo representante da Fazenda,
;sentar testemunhas, até o máximo de cinco, que serão perguntadas

- - _elo representante do Fisco sobre os itens da portaria e o alega-
~ trator em sua defesa.
?arágr~fo único - Ao representante fiscal será facultado contestá-

~ __--~adita-las ou arguir os defeitos que tiverem.
Reduzido a termo cada depoimento, será lido emvoz,alta,

conforme ou retificado nos pontos em que o não estiver, sera as-
_E~O re~resentante da Fazenda, infrator e testemunhas. Terminada a

•• ~~- sera o processo concmuso ao presidente do inquérito que, dentro
e quarenta e oito horas, ordenará as diligências que julgar ne-

••_~-:-::::ou mandará sanar as faltas existentes.
~t. 33 - Nada havendo que ordenar, o presidente mandará abir vis-

esso, na repartição fiscal, ao infrator, por dez dias, para apr~
~êresa e docamentos, se julgar conveniente.
~t. 34 - Expirado o prazo para as alegações dos infratores, será

-s~ eoncluso ao representante da Faz~nda, que, no prazo de dez d!as,
"ãB:-- á o inquérito, acompanhado deArelatDrio minucioso, a consideraçao

- :~ o Municipal, para as providencias ulteriores.
t. 35 - Quanto aos processos agministrativos, suspensão e prisão

"~~-~-~-ade funcio~ários, obedecer-se-a, no que couber, ao disposto no
.••• 11 TilIIIIR •••••••• ': •• n.~",••• ,..n ~K'iln;nln;n
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_or funcionários em função de cargo, deverão ter sua responsa-
a~uação bem caracterizada no inquérito, para aplicação da pena-

couber, a fim de serem re3ponsabilizados, como em cada caso

- Provada a infração ou falta, a autoridade competente im-
fôr aplicavel.

~ • 38 - Se a falta apurada, cometida por funcionário nomeado em
r.::E;- :::: concurso e que conte mais de dois anos de serviço, ou ainda por
~ __~-~~o que conte mais de cinco anos ininterruEtos de serviço, embóra,

r 0, lhe puder acarretar a pena de demissao, o Prefeito promovera
"~3: processo administrativo, para o qual o inquérito servirá de

~_L. 39 - No caso de infração, cuja pena consista em multa, será••~~.~~- -~vida e remetida a certidaõ respectiva ao encarregado da cobran-
providências que se fizerem mister, ficando o inquérito arqui-

40 - Tratando-se de inquérito para apurar fraude em pagamen-
_ sto, este poderá ser sustado em qualquer fase, desde que o in-

=2 prontifique ao pagamento dos i~postos e multas devidos e desis-
- so em documento assinado tambem por duas testemunhas. Nesse ca-

_-~sidente do inquérito aplicará a multa de acôrdo com alei, expe-
"a para recolhimento à exatoria municipal.
~. 41 - QUffildoo infrator incorrer em crime previsto no Código

- ~epública, o inquérito será remetido ao Promotor de Justiça da
••~~:~ nde a infração se tiver perpretado, para procedimento criminal.

TiTULO VII
Dos conhecimentos

42 -,Nenhuma arrecadação de impôsto, taxa ou outra cont~ibui-
_ ar, sera feita 2em qu~ se expeça o conheçimento preg;st? neste
salvo a arrecadaçao mecanizada, que adotara sistema propr~o.

t. 43 - Para êsse efeito, a Prefeitura terá sempre em depósito
e conhecimentos, impressos de acôrdo com as prescrições traçadas
s seguintes.

~t. ~ 7 Os cade~nos,de conhecimento~ serão impressos emfórma re-
••~~-~ no m~n~mo em tres v~as, numeradas t~pograficamente e em seguida,

de c~daconhecimento~ que será,assinado pelo agente arrecadado~,
=-'gnaçao do respectivo cargo, alem do nome da Prefeitura,. o exer-

_- - ceiro e a discriminação dos impostos, taxas e multas.
:~ágrafo único - A primeira via será entregue ao contribuinte,como

•••• ~~~ -eu; a segunda via constituirá,documento de tesouraria; e a 33
----~cavel do caderno, constituira documento do arrecadador, e, pos-I,,~~~~-e,do arquivo da Prefeitura.

~ ,
- L. 45 - Os conhecimentos ge imp~stos s~raoMredigigo de form~ que!II~~~=-odos os elementos necessarios a verif~caçao do calculo do ~m-

• 46 - Os cadernos serão autentica~os com a chancela oU,rubrica__=-'.- -- Serviço de Fazenda e sua remessa as exatorias obedecera aos
--eceitos:
I - proporcionalmente ao movimento de cada exatoria, mediante re-

~"::;::::::"".JS:~":n:nt@ ri e (' ~r1a Qy~tfJT' IiiiIIm li rrrn nTI~nn; n n:i'l ;-ltlnm,non; n f"to1:ln1 ri CI1~an



•• ~~-~~ de cada caderno;, ,:r - dar-cse-jsà no registro baixa parcial dos conhecâmerrto s , a
__ ,forem utilizados; esgotado o caderno com a remessa do ultimo
-- a dada baixa do mesmo;

:TI - o tesoureiro fornecerá aos agentes e auxiliares de arreca-
adernos de que necessitarem.

- •• 47 - Nenhum exator poderá utilizar-se de caderno de conheci-
_ s nao o seu., ,:~agrafo 9llico - Nos casos legais de passagem de exator a outro

~--~~ "podera este usar os conhecimentos ali exist~ntes, pelos quais
~avel a partir da data em que assumir o exerc~cio.

~~. 48 - Os conhecimentos serão escritos de maneira legivel, semasuras ou borroes. Os que contiverem tais defeitos, serão devol-
=~endo escrever-se em diagonal a palavra - "INUTILIZADOtl.
~t. 49 - Mediante conhecimentos denominados "DIVERSOSfI, serão",ar-11!~~~ls-s impostos e taxas nao especificados, as multas, por infraçao
~ demais rendas eventuais. .

- ágrafo Único :.Para a arpecadação da divida ativa serão utili-
: _esmos talões usuais,'apondo-se nos conhecimentos um carimbo com

- =~ "DIVIDA ATIVA" ,eespecificando 9 periodo a que a mesma se refere.
TiTULO VIII

Das restituições
~t. 50 - Os pedidos de restituição de tributos ou multas indevi-I,,~~I=-~recadados, ,ou que se tornem indevidos, obedecerão, quando ao pr~

:~sposto no Codigo Civil.
t. 51 -'Os pedidos de restituição serão instruidos com o conhe-

certidão expedida pela repartiçao que houver arrecadado o tribu-
~=~=co~ia ou. simples copia autenticada pela repartição municipal com-

= 7 =

t. 52 - Deferida a restituição, será anotada· a autorização na
conhecimento. No caso de extravio, se o conhecimento for exibi-

~-~~-'-iormente, será o mesmo inutilizado e colocado no talão respectivo.
~t. 53 - As restituições, em geral, sómen~e se f~zem, no todo o~

: no caso de pag~nento em duplicata, isençao legal, engano aritme-
- rança excessi~a, indevida, ou que se torne indevida, bem como exe-
:9 tença anulatoria ou inadimplemento de condição rela~ivamente a

~~=-z-~~es, utilizações, contratos e atos sujeitos a tributaçoes.
t. 54 - O Prefeito Mm~icipal determinará a restituição, sempre

- -!icar pagamento indevidoou em excesso.
TiTULO IX

Dos req,ursos
~t. 55 - Qualquér ato fiscal poderá sofrer impugnação, desde que.lf2=-=:..!::tada.
~t. 56 - Haverá duas instâncias para conhecimento das impugnações,. ... ,contribu~çoes tributarias e multas:

I - Prefeito Municipall . ( .
li - Justic:a, F,iscal dOJi~stadQ e dos MllnHnmOS (art. 1]3 da. co
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57' t. H", - Havera recurso ltex-offJ.cJ.o",dadecisao contraria a Fa-
,~_~,~_~,proferida em primeira instância, nas questões de valor su-

- 00,00 (um mil cruzeiros). -
, Nafo unico - Se a decisao for desfavoravel ao reclamante, po-

rrer para a instância superior, dentro de vinte dias a contar
_É:::::"::::::.t·od~ notificação- direta da decisão, desde que deposite o "quan

- e!laçao.
58 - Apresentado rec~rso, devidamente instruido, e cumprida a
artigo anterior, sera êle, dentro de dez dias,. encaminhado à
erior.

" ,~~grafo anico - Em caso contrario, a autoridade que o receber or-
- ~iligência, sejam sanadas as faltas, no prazo de quinze dias, a
- -~ta,em que fôr proferido o respectivo despacho, sob pena de ar-

~ ••~~ -umario do processo.
-. 59 - Dentro do prazo de trinta dias contados da data em que o

.~::=::..r:~::-etiver ciência do Lançamenbo , ~mretámente ou por edital, se se
~- logar ignorado, podera ele reclamar, requerendo sua modifica-

elamento •
• 60 - Recebida administrativamente a reclamação, terá ela efei-

-s:;:e:::..5-:' o.

TiTULO x:
• Do arbritamento

61 - Sem~re que o Fisco Hunicipal e parte :g.ãochegarem a acôr-ao valor, sobre o qual tenha de incidir o imposto ou a taza, po-
~ibuin~e reqgerer ao arbi~rament?extra-judicial, que se_proees-

-ermos deste titulo, caso nao prefJ.ra discutir sua pretençao d~
~~.~ _- ante a Justiça Fiscal instituido pelo arte 113 da Constituiçao

lQ - O arbitramento será precedido de compromisso por escrito
~~_~~-~, no ~ual o Fisco e o contribuinte darão os motivos da divergên-

_ uvarao em dois árbitros e dois suplentes, de comprovada idonei-
uais conferirão a competência de eleger um terceiro para solu-

~ ~ivergência, adotando um ou tutro dos laudos proferidos, caso 0-
--e dissldio entre os arbitradores.

2º - O recurso ao arbitramento obriga ambas as partes, na esfera
1I!:~~~tii~vªa, a decisão proferida, que vigora~á durante o exerc1cio fi-

~t. 62 Nos casos em que parg o arbitramento se exijam conheci-,,~$-Q nicos ou especializados, os arbitros e o desempatador devem ser
~ ~JS, obedecido êsse critério.

~t. 93 - Quando diligência do arbitramento houv~r que ser feita na
- _:unicJ.~io,o prazo para sua rea~izaçao ~e contara do termo d~ com-

••~~.~-_ e sera de cinco dias; qu~do fora da sede, esse prazo podera serII~~~_ até qUinze dias improrrogaveis., / ,_arag~afo unico - Se, por cu!pa do contribuin~e ou de seus arbi-
=- ~':ligencia do arbitramento nao se fizer, ou nao se concluir, nos
- . a declarados, prev~lecerá o valor dado,pelo agente do Fisco, no== compromisso, e por esse valor se cobrara o imposto ou taxa em

64 - Os árbitros perceberão as vantagens contadas no tegimen-
do ~Rtªdo, ~arª ~p~t~~~nto§ j~dic~ai~, as q~ais serao p as



Do impôsto sôbre Indústrias e Profissões
CAPÍTULO I

Da incidência
65 - O imposto de indústrias e profissões é dévido ao Municl-

as as pessôas naturais, ou jurldicas, que nela exerçam ativida-
,~~~~iais, ou profissionais, como arte, oficio, comércio ou qualquer

_rativa.
~t. 66 - Estão sujeitas ao imposto de indústrias e profissões, as,,~~e_sdas firmas individuais e das soe~edades civis e comerciais,exer-
:-e Munic1pio, ainda que sediadas fora dêle.

t. 67 - O imposto se compõe de uma parte progressiva, por classes,
base, a natureza e a importância das atividades referidas nos ar

-ariores, e de outra proporcional, com base no valor locativo do
local onde se exerçam.
19 - Em si tratando de indústria de grande vulto ) de produção e

•• -=.!~:._ ada na tabela especí.a'l., a parte proporcional devera ser tomada na
- ~=odução do exercicio anterior, na proporção de uma octogésima par-

a, para efeito de valor locativo.
_ 2Q - A importância das atividades é determinada pelos seguintes•• -=;: tomados no seu conjunto ou isoladamente, segundo a natureza da-

a) movimento econômico;
b) capital empregado;
c) mercadorias em depós;to;
d) valor locativo do predio, parte do prédiO ou local onde fôr

a atividade;
e) despesa com o estabelecimento;
f) 19calização dO,estabelecimento;
g) numero de operarios e auxiliares, maquinismos empregados e._--=-.--e produtiva do estabelecimento.

3º - A parte progressiva será lançada e arrecadada de conformida-
~~. -: tabelas especial e geral, segundo as especificações constantês das

"7-_ecial e A, B, C e D,anexas, e à vista da população absoluta,da
.•• __~-_~e em que se exerça a atividade do contribuinte, constante do ulti-
•• ~~~:~ demográrico organizado pelo órgão com1}etente, do EstadO, obser-

·_posto no arte 116, .legra,.g. Se, do anuario demográf'ico, constar o
-~~tantes, englobadamente, para mais de um distrito, obter-se-á a

__ -ê_~ ção relativamente a cada um, face aos elementos.estatfsticos que

~t. 68 - Ficam instituídas
"r:!:- fabrico ou exploração de:

,I) bebid~s alcoolicas.II) automoveis, ou seus<~~~. ~~I' ~nnrnn ~n ftmft.~'.:.

...• .:

.' .~.-

....~..
. {".
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=PARTE ESPECIAL=

TÍTULO I

- A parte proporcional é de 20% (vinte por cento) sôbre o va-
anual, sendo de 24% (vinte e quatro por cento) o da série Es-

categorias especiais de tributação para

, .accessorJ.os.



- ,contri l.inte ja esteja tributaào pela venda ou ~a-
ar~'gos no esmo estabelecimento.

ws co erciantes estabelecidos nos mercados municipais e as
- -o 8_ OU fabricarem produtos, sem estabelecimento ou locali-

apenas a parte progressiva do imposto, excluindo-se,dê.§.- ~=_ anos produtores que ali fazem suas vendas diretamente.
- - .ara o lançamento da parte progressiva dos grandes estabe-

"~$: -r-c_~~~ais, ou industriais, dos bancos, casas bancárias e suas
- s de seguros, tomar-se-á a contribuição que lhes compe-

~~_-~ 3s.ecial.
único - Quando não houver e~pecificação na tabela Especial,
e se re~ere este artigo sera feito na tabela Geral, de mais--=-_~...:;;...u.tes.
Para o lançamento da parte proporcional, ter-se-á em vista

- s contratos ge arrendamento, dos recibos de aluguel, ou de
_1::::::::=:: •.':'::_ _ue mereça f'e ,

,,, ,unico - Na falta destes documentos, o lançador arbitrara
, atendendo a estimativa comum e aos preços de aluguel dos

~ __~.Js, ou pedirá ao órgão competente, se ainda não houver sido
__ promova o arbitramento de que trata a lei do inquilinato.

,- O lançador podera recusar qualquer dos documentos a que seanterior:
tiver ~undadas suspeitas de que são falsos ou infiéis;
deles constarem valeres em contradição com a estimativa

- ando êles atestarem preços de alugueis sensivelmente abaixo
••.u~~is para os prédi~s visinhos, verificada a necessária proporcio-

ando os prédios t'iverem sido melhorados ou aumentados com ben-
as posteriormente às datas que dos mesmos documentos constare~
73 - Quando o contribuinte não ocupar todo o prédiO com o exer

- comércio ou profissão, a parte proporcional incidirá sobre 3/5-
-) do valor locativo total, excetuados os hoteis, pensões ou sa-

74 - A parte proporcional nunca será inferior a~$ 70,00•
• 75 - O valor locativo compreenderá, além dos armazens,onde seoperaçoes comerciais, os que servirem ~ra simples deposito de

ágra~o único - Se nesses depósitos, porém, se efetuarem oper4-
~~~~:_ais, entrega ou despacho de mercadorias, ficarão os proprieta-

- os sujeitos à respectiva contribuição progressiva.
~. 76 - O contribuinte que ~o mesmo estabelecimento exercer 2 co-

mpreenda mais de ~ des numeros constantes das espec~ficaçoes
special e liA", sera lançado pelo que constituir o comercio de

- Lação, fazendo-se os demais lançamentos como anexos. Tratando-se
~~--~-~a, terá aplicação o mesmo critério.

?~ágrafo único - Em tais casos, o,contribuinte p~gará por inteiro
••~=: ~- gressiva e proporcional da ingustria e do comercio principal do
••__~ anto; a parte progressiva, tambem por inteiro, do primeiro anexo,

-: ele que ti~er taxa mais elevada e por metade a contribuição pro-
- ~ s demais ate 10, nada se cobrando sobre os anexos excedentes de~-=~ -se as categorias especiais, do arte 68, que, por serem consi-

intas, serão sempre lançadas por inteiro.



releio de mais de uma indústria ou profissão sujei-
. posto correspondente a cada uma. ,s estabelecimentos comerciais que, alem de outros arti-

- ~ as alcoolicas ou artificiais, conservando-se abertos
_~s, e!ceto nos dias de carnaval, natal, semana santa e

=~carao sujeitos ao pagamento de mais 50% (cinquenta por
. _osto progressivo que lhes competir.

ando os fabricantest no mesmo esta'belecimento ou em:de-enderem a varejo proautos de suas fabricas, ficarão obri-
do imposto a que estão sujeitos os comerciantes, além do

Único -,Neste artigo não estão compreendidas ~s pequenas
anderem so a consumidores os produtos de suas fabricas, as
':eitas somente ao imposto da série "B".
- Os armazens ~ estabelecimentos comerciais de empreiteiros

••~~~~-~-.~_es de construçoes de estradas de ferro ou de roda~em, ou de
congeneres, fica~ sujeitos ao imposto que, pela serie e es-

-spectivas, lhas competir, ainda que façam comércio exclusi-
-e s empregados.

- - Ao imposto de advogado fica sujeito todo aquele que, no
requerer frequentemente perante o Juizo, embora não tenha
vocacia e nem se anuncie como profissional.
- ~st~á igualmente sujei~o ao imposto todo m~d~co que,~m-pub12co ou outra profissao qualquer, faça êl2n2ca part2cu-

, , ,~3 - O lançadQr so fara o l~çamento de estabelecimento1 indus---~_~~__são sujeita a licença da Saude PÚblica, Policia ou órgaos da
•• ~. !onal, mediante exibição de alvará ou documento equivalente.

4 - 40 imposto incidente s'ôbre o comércio de gado, qualquer .
a especie, fica sujeito aquele que comprar tropa ou manãda,por

li de outrem.
5 - Pagarão igualmente a parte progressiva que lhes competir,

"1r~~:~oTes de dinheiro a qualquer titulo.
6 - Para a venda de artigos carnavalescos, por ocasião dêsses

comerciantes já estabelecidos ou que se estabeleçam somente pa-
. , ficam sujeitos ao imposto constante da série "D" •.

81 - Os profissionais que não tiverem estabelecimentos e os am-.
garão apenas a parte progressiva que lhas for aplicavel.
, .- - ,- grafa unico - Os negociantes que se estabe~ecrem nas romarias,

tras festas semelhantes, que funcionem ate 30 dias, pagarão a
~~:~~ progressiva integral do trimestre, ficando dispensados do paga-

~tribuição proporcional sobre o valor locativo. Tratando-se de, . ..,,~~.5ou quermesse e semelhantes, que funcionem ate 3 d~as e nao es-
reendidas no caso anterior, cobrax-se-á o imposto relativo a um

• 89 -=-~_-.o..Iente,

-. 88 - Os cort ribuintes especificados nas séries "CU e "Du, ane-
pagamento da parte proporcional.

CAPí'rULO II
Do Lançamento

. , .'"O lançamento do imposto de industrias e prof2ssoes, sera
por funcionários do Serviço competente, na epoca adiante



, ,ico Far-se-a lançamento, ainda, no decorrer do exer-
-se-a atívidade licenciada ·e, suplementarmente, quando o____.~- -;~c~onar nova atividade ou ampliar a atividade inicial.

s avisos de lançamento se constituirão de duas vias e se-
:= ::;.._sinadospelos lançadores, ou lançador, ficando a primeira-..,,-,=--:: uinte.

~~ - O lançamento do imuosto de indústrias e profissões,far-
-2 _révias declarações feitas pelos contribuintes, na forma~_·,::,"':'::'~cada.

A coleta de decla~ações'dos contribuintes começará no dia
cada ano, devendo estar encerrada até 20 de janeiro do

- O ó~gão competente, dez dias antes do ~nicio da coleta de
-~ixara"nos locais de costume e publicara pela imprensa edi-••~=c- do mhicio da mesma coleta, os prazos para apresentação das

:-ara pagamento do imposto e as multas regulamentares.
s declarações mencionadas no parágrafo anterior conterão os

_ -:nisitos:
nome do contribuinte;

- localidade onde for exercida a profissão, indústria ou comér-
discriminação de todos os artigos existentes n@ estabelecimento

- valor locativo do prédio ou logaZ ocupado, abrangendo aquele os
separado;

- esclarecimento de ser ou não propriedade do contribuinte o pré
,- escala do comercio exercigo pelo declarante;

capital empregado no comerci9 ou industria;
- valor das mercadorias em deposito;
- valor dos maquinismos e instalações;

despesa com o estabelecimento no ano anter-Lor-;
número de operários e auxiliares;
valor da produção do ano anterior, em se tratando de estabele--=. -:.lstrial;

- volume de vendas no ano aDterior, em se tratando de estabele-
: ercial.
3º - 09 lançadores visitarão os estabelecimentos industriais e co-
escritorios, gabinetes ou qualquer 9utra dependência onde se exer-

_:-2e tributavel, a começar pelos da sede, colhendo notas e as decla-
~eferidas, apos detido exame de todas as circunstâncias que pude-
~ na classificação dos contribuintes.

;_ ..+º - Visitados, pessoalmente, todos os contribuintes da sede, das
_~voadoê, inclusive os da zona ~ural; reunido o maior nú~ero possi-
=~_araçoes, para o que empregarao os lffi~çadosos e~forços a seu al-
:~venientemente confrontados os lançamentos ora feitos, com os do
- ~ terior e consideradas as causas de ter havido omissões, para se

_ nsequente providência, isto é, abrir·-se o lançargento não _feito,
:= o contribuinte esteja exercendo atividade tributavel, farao os

-~s a classificação de todos os contribuintes, assinalando aqueles
_ uverem apresentado declaração.

;_ 5 Q - Terminado o expediente recomendado no paragrafo anter-Lcr e
- alfabeticamente, em relação a cada distrito, as declarações apre-

- e as notas substitmtivas colhidas pelos lançadores quanto aos con-
-es faltosos, serão preparados, em duas vias, os competentes· avisos



•• ~==~~O== a_--e~es até 2 de janeiro, mediante recibo, as primei-
=_--~b intes ou a quem suas vezes fizer nos estabelecimen-

~---~_~-~~ te se recusar a passar recibo, mesmo assim, o aviso
:;-e, ediante registro desta circill1stânciano espaço desti-

~==~~~~ura. As declarações apresentadas depois da visi~a pes--'=--~'-~=_~ante da Fazenda Municipal, mas dentro do prazo habil -
--~-lr~),serão conferidas com as notas coLhidas pelo lançador,

_espectivo aviso de lança~ento, dentro do prazo.
- _ parti~ de 20 de fevereiro far-se-á a inscrição .dos lan-

- ;~~os proprios e em fichas, por distrito, a começar do da
- :'...-':'0, contendo enumerados seguidamente, e em ordem alfabé-

os contribuintes, endereços, especificações, impostos e
---~ deva constar. As importâncias serão somadas e transporta-

obtenha o total lançado por distritos, ficando espaço, a
lançamentos suplementares.

?ara o lançamentos dos construtores, empreiteiros ou sub-
~e obras, deverão êstes apresentar os contratos das obras

~~~3- --- de administração, fornecendo, por escrito e separadamente,
--_~s. Tratando-se de obra a ser executada em mais de um exer-
- ·8mado o valor total da mesma, dividido pelo número de exer-
:-= 'nota" ao número 22 da série nctl anexa).

- - As compro1hias ou empresas concessionárias de serviços pú-
.ançados para o pagamento do imposto, de acôrdo com as nor-

será permitida a transposição de lançamento de,um
_~-a outro, sem que o contribuinte esteja no efetivo exercicio

tributada"
94 - Dos contribuintes ambulantes (série"D"), os impostos

__ ~~,_~S antecipadamente.
-. 95 - Estão sujeitos às classificações respectivas os merca-, .er i.o s ,
-. 96 - Os con~tribuintes da zona rural serão coletadas no mi-
-~ectiva classe, excetuados os estabelecimentos de vultoso ~o-

?_, que justifique o lançamento como se fosse situado na sede.
- ~grafo Único - Por estabelecimento de vultoso movimento anual

que t~ver volume de venda. ou produção, conforme se tratar de
de industria, superior a ~ 1.000.000,00.

-. 97 - O prazo para. apresentação de recursos contra os lança-
=~ 20 dias, a contar da data do recebimento do aviso.
_- - O Serviço respectivo providenciará de modo que até 20 de-

-_ cada ano, todos os coletados e~tejamde posse dos avisos de

2Q - Os recursos sobre lançamentos só serão recebidos Quando fo~
~ escrito, e serão dirigidos ao Prefeito, para despacho, depois

- e~te informados pelo órgão ou órgã9s competentes ou Serviço res-
~ todos os esclarecimentos necessarios ao julga~ento do assunto.

_ 3º - Das decisões do Prefeito cabe recu~so para a Justiça Fiscal=---~ nos termos dos artigos 57 e 58 dêste Codigo •
.:.:-t.98 - A exigência de recurso ou a falta de decisão na mesme.,
:~ que a inscrição seja feita no prazo previsto, nas condições

-:~sdo aviso de lançamento. Se o lançamento 'for diminuido em vir-
~algamento ou despacho do Prefeito, a redução será.feita como aba-
~ cancelamento, no livro respectivo.

~~t. 99 - O Serviço respectivo , ou o lanç~do~, tendo ponhecimen-
e alguem exerceu ou esteja exercendo proflssao ou industria s--



"<f .,

: e _a~a a~resent~do a de~da decla~ação, colhera a
_os:tivos e rocedera, de oficio, ao lançamento prov~--=-__ =~ a ~so que ser2 entregue mediante recibo e, na falta des-

~~~_-~=- ~=5~- ~o desta circQ~stância no espaço destinado a sua assi-

~ico - Far-se-á a ins'crição do lançamento defini tiva-
_razo de 20 ~ias, se não houver sigo proferida a deci-

:::_ '"_r-es entiado contra o lançamento provisorio.
-~~ - O preceito contido no artigo anterior não exonera o
-~ -~igação de participar, por escr~to, ao lançador, a sua

~~inuar ou não a exercer a sua industria ou profissão no

;~2IO ~ico - Na mesma ocasião da visita ao estabelectmento,
~ -~"'-or receber do contribu~nte a declaração1 que devera conter

- local e do ramo da industria ou ~rofissao-do declarante,bem
-",-da firma, o valor locativo do predio ocupado e demais es-

-. ~Ol - Os coletados ficam obrigados a participar, por escri-
-_-~ ~a, todas as alterações que se derem durante o ano, em rela-

: ia ou profissão que.exerçam, como sejam: transferência do es-~ __-=-_~:,~udança da profissão ou industria, mudança de local, modi-= ~:rma ou quaisquer outras, para que sejam feitas as devidas a-
- Lançamen+os ,
" • .". Â. N_ =- :;.~e.foumico - As cOm.'uxucaçoesde tréJnsferenc~as deverao ser a.§.

- s dois interessados.
_02 - Será permitida a transferência do conhecimento do impos-

adquirente do estabelecimento sujeito ao pagamento da contri
,= (dez por cento) sobre a soma do imposto ~ago pelo transmi-

~~ - Essa contribuição será paga mediante conhecimento, com ano-
~sferência na comunicação e no conhecimento transferido.

- Os adauirentes'de estabelecimentos comerciais ou industriais
':eitosa nôvo lançamento, com a tributação respectiva, quando

- ~~ o pagamento das contribuições acima mencionadas, dentro de 5
:.~-.._-....,situados na. cidade, e 15 nas demais localidades.

:~ - O adquiren~e, a qualquer titulo, de estabelecimento comer-
; -trial, ficara responsavel perante os cofres municipai9 por

-=.- ito de seu antecessor com referência ao imposto de industrias

103 - Neri9Th~amodificação será feita em qualquer lançamento,
baixa sera concedida sem que o requerimento se mostre quite

municipal, o que, entretanto, não impedirá que seja aberto o
em nome do adquirente, no caso de transferência do estabeleci-

-=. nova firma que ofereça maiores garantias.
=--. 104 - Sempre que qualquer contribuinte reqver~r modificação

.••~~-. -e lançamento, sem esta~ quite com o fisco, o,orgao competente
- _~~ escrito, no requerimento, o pa~amento do debito, Sicando o

••_~-~_ ~~ pedido dependendo da satisfaçao dessa exigência.
, -~~. 105 - O contribuinte que exe~cer industria ou profissao em

_eriodo de cada t~imestre, ficara obrigado ao pagamento do im-
___sspondente aos meses que faltarem para completar o trimestre ou
-~_do-se por inteiro, a fração de mês, e devend2 êste pagamento

_-: -entro de 5 dias, a contar da data da expediçao do aviso de lan-
~--- anto aos contribuintes estabelecidos na cidade, e de quinze di-

aos demais&,



__ -o 106 -._ cuàança de profissão o indústria para outra sobre_ -=-. e.....::aiores tributações, assim como a mudança para localidade
-- -e-ida maior parte progressiva, sujeitará o contribuinte ao pa-

~ -~erença do imposto.
-' /. ' '. .-~~~grafo un2co - Somente a v2sta de requer2mento do contribuin-

~~---~ o ~elo Prefeito, poderá a nova classificação, para efeito do
segundo semestre, ser feita para menos.

__ -o 107 - O fato de o contribuinte passar a exercer a indústria
_;;~~ em casa de maior ou menor aluguel, no decurso do ano finan-

-: ~ sujeitará em relação a êsse ano ao aumento da contribuição
_~, nem lhe dará direito à dimin~ição ga mesma, salvo se o lan-
_-er sido feito em desacordo com este codigos
__ L. 108 - A falta de lançamento não isenta o contribuinte do pa-

imposto e das multas.
=-~.109 - Quando fôr encontrado alguém que tenha exercido ou
- ca~do profissão ou atividade, ou tenha praticado ou esteja pra-=- sujeito a tributação sem que-seja regularizada a sua situação

- ?azenda Municipal, a autoridade fiscal se não for competente pa-~~~==-~~~_a arrecadaçãõ, notificará essa pessôa para efetuar o pagamen--_= ti.ão respectiva, no prazo de cinco dias. Se decorrido êsse pr~
----~-'~.nao fôr efetuado o pagamento, a pessôa notificada ficará con-

~:resentar defesa dentro do·prazo de 20 dias, contados a partir
-----.- o periodo acima referido.

, , .. . ' ""'"-~~agrafo un2co - O Serv2ço competente organ2zara modelo de noti-
:.;:nodo que, não sendo atendido o que nele se comunica ao devedor,

~~·~·-_·-~tica~entetransformado em auto de infração~
__ to 110 - Os emprestadores de dingeiro só serão lançados para

----- -o imposto de industri$6 profissoes quando estiverem, efetiva
-- ente no exerc1cio dessa profissão.

, .-=t. 111 - Os mercadores e industriat ambul~~tes e empresar20s, - ~ .~~~~entos publicos de qualquer natureza nao poderao exerder sua 2n-
__,profissão antes do,pagament~ do imposto a que estejam sujeit9s,
- ~ efetuado em uma 90 prestaçao, correspondente a todo o exerci-
~-·~~do-se os empresarios de divertimentos públicos, quando esta-
: ,:ermanentemente, os quais, poderão efetuar o pagamento em duas

?arágrafo único sé, porém, o exerc1cio da indústria ou profis-
~omeçado depois de 30 de junho, as contribuições a serem pagas

_~~J ou ano financeiro corresponderão a um semestre sómente.
CAPíTULO 111

Da arrecadação
, -~t. 112 - O pagamento do iIy.postode industrias e profissoes se-

~ Tesograria Municipal! ou orgão eqpivalente, em quatro presta-
-~-, ate 31 de março, 3~ de junho, ~D de s~t~mb~e 31 de dezembro.

~º - O c6~tribuinte de importância até ~$100,00 pagará o impos-
- "O vez, ate o Çtia 31 de março, sem desconto.

2Q - Os con~ribuintes l~~çados nas séries A, B) C e Especial,
e pagarem ate 31 de março de cada ano, de uma so vez, o total

; sto deAindústrias e profissões, gosarão de mfi desconto de 10%
~e_to) sobre a quantia paga, salvo o caso do § 12•
...2t. 113 - Não será permitido o pagament;o de qualquer prestação-w~, antes de feito o pagamento das anteriores, relativas aos es-

1~-~.-----~-tosou profissõ~s do contribuinte, inclusive as multas, a~l a
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CAPÍTULO IV
Disposições especiais

~~6 - Para aplicação dos diversos dispositivos dêste Ti-

-értido em divida ativa. - ,~ - Os contribuintes faltosos ficarao sujeitos a multa
k'1CO por cento (5%) ao mês, até o máximo de vinte por

~ -re a im ortância devida, podendo ser inscrita e extrai-
If!!~~~~:~-~G" ':. e sera remetida ao encarregado da cobrança executiva.

-~5 - A multa est;pulada no artigo anterior, no caso de_____~"~-=referidos no paragrafo lº, do artigo lJ2, recái sôbre o
_~-eiro semestre se o imposto não foi pago até 31 de março.

- ~ estabelecimento - a,soficinas e emprêsas, seja qual fôr
_-:~ ~ aI forem exploradas, as instalaçõ~s ou organizações co-

~~àustriais exploradas por pessoas fisicas ou juridicas;
_ gDandes estabelecimentos comerciais ou iE§.ust~iais - os
respectivamente, volume de venda ou produçao brutos supe-

: .000,00;
~ ~ atacadista - aqueles que façam vendas em grosso ou a ou-__:::lerciais;

,

~ _ varejista - aqueles que façam vendas somente a consumi-
_"'talho;
- r bazar - estabelecimento comercial que negocie com tama-

-~:e de artigos que o lançador sint~ dificuldade em encontrar
_ ~cipal para primeiraclassificaçao;

r ambulante.- aqueles que não tenham estabelecimento;
/ ,- r caixeiro-viaj~~t~ - aquele que faz somente o comercio de

e'o de faturas ou amostras, por conta de terceiros;
. ,Jor localidade - as sedes da cidade, vilas ou distritos, com

~~oes rurais, inclusive, considerando-se como uma localidade a
,_-:'a que se componha de mais de um distrito de paz.

117 - As indústrias e profissões novas e as não compreendi-
as serão classificadas por semelh~ça com algumas tributa-
outros pontos c~racteristicos da indústr!a ou profissão,sua
o modo por que e exercida, sua 10ca1izaçao e, finalmente,
em que tenham enquadramento para a tributação, .
118 - Sempre que P9ssivel, o imposto de indústris e profis-
ater pessoal e sera graduado conforme a capacidade econômi-~.,-__ :bUinte.

_-.119 - Aes funcionários que forem designados para efetuar,os
,-: lançamentos nas vilas e povo ados, ou na_zona rural, cabera re-
- ~~s fixadas pelo Prefeito, para alimentaçao e pousada, durante

iagem e estada, bem assim as despesas feitas com a sua condu-
_-~ ente comprovadas.
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TÍTTILO 11
DO D4POSTO DE LICENÇA

CAPíTULO I

Da incidência geral
"

• 120 - O imposto de licença, e~givel sómente em relação aos
=_endem de autorização do poder publico municipal, incide sobreI--~-_=- _ara ~nstalação e localização de atividades comerciais,indus-

_ _ _ ,e similares, bem como sobre os atos e realizações
,----=.- - _ er temporaria, q~er permanent ement e , que possamNinteressa:ç

p tranquilidade, a segurança ou saude da populaçao, ou este-

'grafo wlico - Não será concedida licença p~ra instala9ão ou
- a atividades sujeitas a licenças da Saúde PUblica, Pol1.cia ou

Nacional, sem prévia exibição do alvará ou documento
,-. 121 - Para a cobrança do imposto de licença ter-se-a em vis-

~abela progressiva, no tocante à localização e instalação das
atividades licenciaveis em geral;
tabela fixa, no que se refi~a a publicidades (localização),

elculos, matança de gado fora do matadouro municipal e atos
~emporários que interessem ao sossêgo, à tranqüilidade, à se-, -"gurança ou saude da populaçao,ou a estetica urbana •

.CAPí'rULO 11
- imposto de licença para instalação de estabelecm-

mentos e inicio de atividades
SECÇÃO I

Da incidência
122 - As licenças para -instalação de estabelecimentos ou e-

-~ atividaªes comerciais, indústrias~~x e similares,
~ r ocasiao da abertura de ditos estabelecimentos ou do inicio

~º - Para a cobrança do imposto de que trata êste artigo,apli-
-:abela nAU anexa, do imposto de licença sôbre localização.
2- - As licenças serão requeridas ao Prefeito, antes da abertu-
e:ecimento ou inicio da atividade, devendo ser negadas ou cas-
-::nuzerem em risco a vida dos habitantes e as que forem julga-

':~:::'~isao sossêgo, à tranquilidade, ~ segurança ou 9aúde da po-
- - s 90ns costumes, bem como as gue nao estiverem previamente li-•••• ~ _::.forma prevista no par agr-af'o unico do artigo l20~ O estabele-

e abrir ou a atividade que se iniciar sem o requerimento res-
efeitura, ficará incurso/na penalidade ade~~te estabelecida,

--n de outras sro~ções aplicaveis~
-:.123 - As atividades que não constarem da tabela respectiva,
- s serão lançadas em igualdade dem as outras equivalentes.

SEcçlo 11
Do lançamento

~ • 124 - O lançamento do imposto a que se refere'êste ca~~~



·-_~ps_ao e~ que for eferido o requerimento de que trata o
-e do-se em vista a tabela liA", mencionada.

-~- -,0 lançamento do impo9to devido pela instalação de esta-
~~~cio de atividade sera escriturado em livro esuecial e

en ereço, natureza da licença, escala e a importância do

=

SECÇÃO 111
Da arrecadação

O imposto de licença de que trata êste capitulo, se~á
em 30 dias da data do deferimento da licença, ou ate
esse deferimento houver sido concedido depois do dia

caao ,

CAPíTULO 111
~posto de licença sôbre_Iocalizacão

SEcçlo I
Da inci9.ência

imposto de licência sôbre localização incide sôbre
e atividades comerciais e industr~ais, cuja instala-

~aja~ sido previ~mente licenciados na forma prevista no Ca-
==-e Titulo, e sera cobrado por ano OU por periodo menor,ini-
--~de da tabela !fA", anexa.

SECÇÃO 11
Do lançamento

/ - O lançamento do imposto de licença sôbre localização

exercício em curso, na ocasião em que fôr deferido o reque-
_ se refere o ~rt. 122, dêste CÓdigo, cmcul~ndo-se o impos-

Iao .=:. - aLnen te aos meses que faltarem para completa-lo;
~ s exerc{cios seguintes, independentemente de novo requeri-

~o haja modificação de ativ~dade, na ocasião em que se pro-
- ;~ento do imposto sôbre industrias e profissões~

::..29 - Os avisos de lançamento consignarão o guantum do impos-
a classe em que foi incluido e o prazo de pagamento.

lançamento do imposto sôbrx loca~ização será escritu-
de que trata o art. 125, deste Codigo.

SECÇÃO 111
Da arrecadação

- 7 - O imposto sôbre localização dos estabelecimentos ou~~~a arrecadado:
~=~~ro ou no prazo de 30 dias, da d1ta de deferimento da li~
:"'::-talaçãodo estabelecimento ou inlcio da atividade, no exer-

: , ou até 20 de dezembro, se êsse deferimento houver sido~=:~s do dia lº de novembro.
o dia 31 do mês de março o que resultar de lançamento fei

o item 11, do arte lZe*
QM:í1'.Y1P IV

i~posto de licença sôbre ambulantes
SECÇ O I



SECÇ o I
Da incidência

~;2 - O imposto de licença sôbre ambulantes,incide sôbre
~-=--.=.;.- _-e exerçam atividades lucrativas no terri torio do muni-

__'~~-~-~Lz2dasem estabelecimentos fixos.
SEcçlo 11

Do lançamento e da arrecadação ,~23 - O imposto de licença dos ambulantes sera pago medi-
___ da licença do ano_anterior e, havendo dúvida sôbre a
- ~ exigida apresentaçao da carteira respectiva, documen-

-e erão acompanhar os licenciados, para todos os efeitos.
~34 - Tratando-se de ambulante que exerça sua atividade em

---~-es, ou que aleatoriamente transite pelo Munig1pio, o 1m-
--~ o cada vez que o mesmo passe pelo seu territorio,no exer-

_.~"~ -~de, de acôrdo com a especificação respectiva, fixada pela
~ ( ,:35 - O imposto a que se refere este Caltulo sera lançado

~ tabela "Bu anexa e arrecadado na ocasião em que for con-

CJWíTULO V

posto de licença sobre atosndiversos
SEcçlo I

Da incidência
36 - Incidirá, ainda, o imposto de licença, sôbre atos tem

_e~ane~tes que possa~ interess~r ao sossêgo, à tranquilidade,
- a saude da populaçao, ou estetica urbana.

SECÇÃO 11
Do lançamento e da arrecadação

• A t '131 - O lmposto de aue trata este CaPltulo sera lançado,nos
-eja exigivel, e será cobrado de acôrdo com a tabela 1ICft -

especificações.
138 - A arreca.dação do imposto não lançado far-se-á no ato

__ .=-~~._-,ja licença ~ do i~posto lançado, nos prazos estabelecidosTI e 111 deste Tltulo.

TíTULO I I I

DO IMPOSTO TERRITORIAL URBANO
CAPíTULO I

Da incidência ,• 139 - O·imposto territorial urbano incidira sobre os terre-
- -es nos perünetros urbanos e suburbanos da· cidade, vilas e po--__:cados ou não.
-- , +40 - O,imposto·territorial será ~ro~r~ssivo, de conformi-_~ agrafo unico do art. 109 da Constltulçao Es~adual, sendo

- contribuição m1nima, e cobrado anualmente, sôbre o valor ve-
- _e~o, de acôrdo com a tabela anexa.

-. 141 - Nas áreas centrais e noutras em que exista terreno não
~ r tempo superior a dois anos e que prejudique o desenvolvi-
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: e~á o pgsto ~er agravado, anualmente, de 20% sô-
_:s=-e..,~i-o, ate o maxtmo de 10% "aü-vat.or em" •

.L e...10,00 a contribuição minima do imposto terri-
, ,~ ~~~o~to sera exigido do proprietario, adquirente

tltulo, do terreno gravado.
tuem perimetros urbano e suburbano .aque~es,_·qüe
ril1:.tfi:tolllal.~..l. ".:-: C·\·~~.l'·· -::, ',:.' :::<rr: '" ':.

C ÍTULO II
:::>0 lançamento
O lançamento do imposto territorial urbano será feito:

venal do imovel inscrito pelo Serviço de Fiscaliza-

::::.cede transmissão Itinter-vivos", a qualquer titulo, para
. cancelado o lffi1çamentodo transmitente~ aberto ou aumen-

.: 9__te, fazendo-se o novo lançamento de acordo com o titulo
alvo fraude provada;

-:. ta das estatistica de transmissão "causa-mortisU, cujos
~ os na Coletoria Estadual, de acôrdo com a legislação tri-

::ace de divisão em comum, para ser anotada a cessaçã.o do
- _e~ificados os erros que o processo divis6rio apontar.

I , _ (__a':-ounico - Sempre que h'2uver transmissao a qualquer t~~u-
propriedade, embora nao efetivas, o lançamento podera

se desses atos ficar apurado outro valor.
~6 - Para fixação do valor do terreno no caso de avaliação

__::.de, servirão de base, sendo recentes, inve,ntários, escri-
---'--':5S0Sde compra e venda ou o valor comparativo das proprie-

Os adquirentes a titulas sucess6rios, ou a outro ti-
- s'jeitos ao imposto territorial urbano, ficam 09rigados a
?refeitura o formal de partilha ou instrumento publico ou

_-e tiverem, dentro de 30 dias da data de sua assinatura, sob
-- de 50,00 a 200,00 cruzeiros.
, , -,~~afo unico - Feita a apresentaçao, proceder-se-a ao lança-

H ~ (-= correçao, de acordo com os dados que do tltulo constarem,
-2 fraude ..

-. 148 -O lançamento dos terrenos pertencentes a esp6li~cujo
=::eja s9brestado, será feito em nome dos mesmos que responde-
: sto,ate que, julgado o inventário, se faç~n as necessárias

-. 149 - No caso de çondominio, cada condômino será lançado
---~_~~proporcionalmente a parte que lhe pertencer.

150 - O Lançamentio do imposto terri torial urbano será 1'e1to
- ::'ivro,conjuntamente com o imposto predial e taxas.

151 - Não serão recebidos nem providos recursos contra lan-
-':'~orante,desde que o valor do terreno provenha do respectivo
- _~opriedade, salvo de sofrem decorridos mais de cinco ~~os da
-_-·sição ou provenham de erros de cálculos. .
~t. 152 - A notificação dos lançamentos de ~err~nos pertencen-

==as falidas ou sociedades em liquidaçao, sera fe1ta em nome dos



-enal
--_reno Taxa proporc~onal

e progressiva
1,00%
1,01%
1,02%
1,03%
1,04%
1,05%
1,06%
1,07%
1,08%
1,09%
1,10%
1,12%
1,14%1,16%
1,18%
1,20%
1,22%1,2l.!%
1,26%
1,28%
1,30%.

::21 ::

~=e tantes legais. ,_~ - O contribuinte podera recorrer do lançamento dentro
-:'~s,contados da data da expedição do aviso de lançamen-

-~- ~ecurso ao Prefeito em requerimento devidam~nte funda-
Os recursos não terão efeito suspensivo.
CAPíTULO 111

Da arrecadação
_~. - A arrecadação do imposto territorial urbano, na ci-_-~-_ e~ duas prestações iguais, venciveis em 28 de feverel-

de cada ano.
I , , {-_~~o unico - Para,os proprietari09 das vil~s do ~uniclpio,
- :asse imposto sera feita em uma so prestaçao, ate 31 de

TABELA A QUE SE REFERE O ART. 140

• • • • • • • _ e e • • • • • • • •

até [$ 5.000,00 •••••• e •••••••••

at~ g 10~000,00 ~ e "e •••• ~ •••

at~ ~3 15.000,00 ••• " •••
_ _ at~ ~$ 20.000,00 , ••.•••• , ••

_::.:J ate q$ 25.000,00 •• .•e o •• o
-: at~ ~~ 30.000,00 •• • ••••

-- 10 ate q$ 35.000,00 ..e o e • e •• •• ••
,:0 até (l$ 40.000,00 • • • • • • •••
,10 até s$ 45.000,00 ••••••••

_:)10 até~ 50.000,00 ••••••••.•
---,10 até (l$ 55.000,00 •••••••••

-:} O at~ íl~ 60.000,00 •••.••• " •..•••
--,10 at~ q~ 65.000,00 •••••.••••••

:,10 ate q$ 70.000,00 ••.•••..•..•
_ ,10 atéQ$ 75.000,00 ..e ••••••••• e

:- ,10 até !Z:~ 80.000,00 .••• • •••••
- 1° t' ~1} 85 000 00- ,J , _ a e \l:il' '" • •• •. •• " • •
::,10 at~ [$ 90.000,00 o. •• •• • ••

,10 ate ~$ 95.000,00 ••• * • •• •
--,10 até~~ 100.000,00 " ..• ~ •••• e

Acima de ~~ 100.000,00, majorar-se-á a taxa em
mais 0,03 (três centésimos) cada~ 5.000,00
ou fração que-acrescer.
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~ r.~POSTO PREDIAL

CAPíTULO I
Da incidência

imposto predial incide sôbre as edificações situa-
~- a e suburbana da cidade e vilas, bem como sôbre as

--=~-es, ainda que ocupadas gratuitamente ou provisoria-

~=~a efeito de gravaç~o, compreende-se como povoaç5es
;..__ ...:;;;-,""'=:.: s de mais de,trinta (30) c9-sas arruadas, mesmo quan-

~ ~erras de um unico proprietario, salvo quando se tr~-
~=s de colonos, em propr~edades agr1colas ou agro-pecua-

-.

- "~C) consideradas edificações e, cOllseguentemente, sujei-
,..;:..as as que possam setvir de habitaçao,.uso ou r-9creio,

~=c~ras, ga~ages, barracoes, armazens ou quaisquer outros
_:- :u~ fôr a sua denominação, forma ou destino, ainda mes-

uçao , mas ocupados parcialmente.
, '"imposto sera calculado sobre. o valor locativo do

bases:
_ ~~do o ~dific~o se destinar unicamente à residência do= gravaçao sera de 7% sobre o valor estimativo.

d d í f (. d 't í ' . • dA . ~ • t' .- -=- ran o o e ].::LC10se es a.nar a resa enci a ao propr-re .ari o ,
-- -:vgada, ou quando, embora não hája parte alugada, hO'gver

-_s-::;rialou comercial em funcionamento'5 a gravação sera de
-~:= locativo ou estimativo.

- ,:uando o edif{cio fôr locado, a gravação ser~ de 9%.
:57 - O valor locativo é representado pela importância anu-
e~etivo ou estimativo, conforme se trate de prédio alugado'

-se em conta, no primeir9 caso, a renda produzida pelo
- _~e motivada por sublocaçao. .

- Essa importância será verificada mediante a exibi~ão de
.., •• A • Ao ;Iaçao, e, na lneX::Lstencladeste, embora locado o predio,, .atraves dos segU::Lnteselementos:

.= ecLar açôe s do inquilino;
_acibo~ de alu~ueis;
-~tuaçao do predio e seu valor venal;
=-- itramento.

:.- - Tratando-se de prédio_de residência de seu proprietário,
- 5I'etuitamente porconcessao sua, ou, aiI}da, provisoriamente

= i:1portância do aluguel estimativo sera representada pela
':"e1% ca.lculada sobre o valor vena.l.

-. 158 - O aluguel efetivo dos prédios de apartamentos será
- a....ugueisdestes, salvo quando constituerem propriedades in-

, '159,- Para o calculo do valor locativo'do imovel, tomar-
alem do valor do edif1cio, tambem o va.Lor' do terreno onde



--

I , h~~ - Se o p~edio for construido em terreno alheio,
~- -~:o~ do predio o do terreno.

CAPíTULO 11
Do lançamento

lançamento do imposto predial se fará da seguinte

,- -s :redio§ condenados, incendiados ou em ruínas, en-
--~~~,F,ns, ~icarao sujeitos ao imposto predial com o aumen-

r locativo.

laração escrita do proprietário, enfiteuta, possui-
-~~~ legal do contribuinte, contendo o nome,do proprie-

~~e8 total do lote em metros quadrados, area construi-
-seção onde a houver"distrito, metros detestada com=~~= ivo logradouro, nnmero, estado em,que se achar, se

~ução, alugado ou habitado pelo proprio dono, valor
~ aquisição, valor locativo anual, espécie da cons-

---: Bria, concret~ armado ou outr~s materi~is, p~vimen-
:-~ncia de barracoes anexgs, ser~ldos gu nao.de agualluz
~ logradouro em que esta loca~lzado e servldo de redes

_- e illwinação e com serviços-de calçamento, coleta de
-;;s.
---officiotl, quando a dec~aração não fôr feita no tempo

_ ~QO se recuse o proprietario, enfitxuta, ocupante,pos-
~=entante legal do contribuinte a faze-Io.

: - _ r funcionário espectalmente designado, quando for pas-_~_-~ a declaraçao referlda. ~
-~-face de transmissão "inter-vivosll, a qualquer titulo,

~~~-=:"_2doou cancelado o lançamento do transmi tente, aberto
- ~o adquirente, fazendo-se novo lançamento de acôrdo gom

_-~ resultante do titulo de transmissão, no caso de predio
--itação do adquirente, salvo fraude presuntiva ou obje-

.-.-ista" das estat1stica de transmissão "causa mort í s'' ,obti-
~-·---~~ões estaduais respectivas.

, - ,Os predios serao lançados em nome de seus proprieta-
a qualquer titulo, que responderão pelos respectivos

uando sujeitos a inventá.rios, far-se-á o lançamento em
Feita a partilha, será transferida para o nome dos res-

-=~sores, que serão obrigados a promover a transferência, na
':'or;trodo prazo de 30 dias, a contar do encerramento do in-

. -~do houver um só herdeiro, e a partir do julgamento defini-
_-~lha, se houver mais de um.

~~ - A notificação do lançament2 de prédigs pertencentes a
--s ou a sociedades em liquidaçao, se rara em nome dos res-
::-~stos,digo representantes legais.
-. 166 - Os adquirentesl por titulo particular, ~e prédiOS

- ~ posto predial, deverao apresentar os titulos a Prefeitura,
::-_~zode 30 dias, a contar da data de sua assinatura, ficando
~ :enalidades adeante estabelecidas, caso não o façam.

" . - ,~-_~grafo unico - Feita a apresentaçao, procede~-se-a ao lança-
- ~'-acorreção, deacôrdo com os dados que do tltulo constare~~



=" =

-9,comunicação de qualquer aumento no valor
ietario ao pagamento da multa estabelecida no,- -~go~ sem prejuizo das em que incorrer por falta de

opr Las ,
7ançamento, que deverá ser entregue ao contribuin-

~~os conferidos e aprovados pelas secções competen-

proprietário, rua e distrito em que tiver situado

___ de ordem do
- lção, alugado

9S fiscais, se

, .pred10 e o estado e~ que se achar - seou habitado pelo proprio dono.
existirem~

- ~ loaat!vo anual, e, finalmente, tudo que mais servir
~ganisaçao do lançamento.,_~~to a ser pago e as epocas de pagamento.

_== - ar-se-á.- ainda, o lançamento "ex officio" quando o--~~icar caba1mente o valor do aluguel ou se morar gratui-
27ibindo contratos de locação ou recibos de aluguel, es-

-~:-eis de suspeitas em sua legalidade, veracidade ou exa-

- Concluido o lan<;amento e esgotado o prazo para recla-
odifica.ção se fara dentro do exerc1cio.

:""1" - -.,- Os predios novos e nao coletados, na ocasiao de lança-
:eitosNao imuosto desde o dia em que obtiverem a licença

everao paga-los dentro de 15 dias, a contar da gata do
-_ o aos contribuintes residentes na séde do município, e,
-.::.toaos demais •

• iíil,xiJ~xHX_~~

CAPíTULO III
Da arrecadação

_6, - A arrecadação do imposto
agas até 2~ de fevereiro e

_ ~9tarios de predios na cidade,
- = ~~as de serviços.

- - Os contribuintes da cidade,
pagarão o imposto de uma

-. ,prEjdial se fara em duas pres~
ate 31 de agosto de cada ano,
conjunta~ente com o imposto

com prédios não gravados por
s~ vez,-até 28 de fevereiro

proprietário9 de prédios situados nas vilas do munic1-
- - Lmposto de uma se vez, conjunt amerrte com o Lmpo st.oterri-

- e as taxas de serviço, ate 31 de maio de cada ano.
-. :70 - O imposto será cobrado proporcionalmente aos mêses que
-= ::. terminar o ano, quanto às edificações feitas no decorrer do

rando-se por inteiro a fração de mês.



imposto sôbre diversões públicas recái sôbre todos
"_iões, jogos desportivos e quaisquer divertimentos

:- zam renda.
: ~~postoAincidirá na base de 10% sôbre o valor do ingres-_ e seja este cobrado, integralizôndo-se, em favor do fis-.=.: centavos.

::,5 casas de diversões em que não seja cobrado
-rado de acôrdo com tabela progressiva, que-~= ~ãoÀ o mo~imento, a renda auferida e outros

~- s neste Codigo.
:.-.:- Responsabili~ar-se-~á pelo pag9-ffientodo tributo, como

- vto, o proprietario da diversão. publica.
CAPÍTULO 11

Da arrecadação
_-~ - O imposto de diversões será cobrado em selos munlcl-

--~ êstes, por meio de conhecimentos expedidos depois da
adas vendidas, que deverão ser depositadas em urna 0.-, . -_- ~ a a entrada da casa ou local das dlversoes.

- .s seÍos terão formato, côres, dimensões e caracte~ti-~~ __~.:.~_pelo Prefeito, em ~ortaria. .
- :-atando-se de casa, estabelecimento ou semelhante, que
- ::terpermanente, a arrecadação por meio de conhecimento
:~~ pelo seguinte modo:-

- ~_ ~ic~n~nte o~ quando n~cessário, o proprietário ou res-
~-~_~-'-~~~araa secçao competente da Prefeitura, acompanhados de

~~ j talões de cem (100) ingressos, em que constem, e~ ca-
::os, seu nome, ou da empresa, e o valor de cada um, a fim--':_~-a~ose rubricados;

~vro especial, escriturar-se-ão, a débito do proprietário
_'antidades de ingressos, seu valor, e o do imposto devi-

---se-lhe a segunda via da guia devidamente anotada e visada
encarregado, acompanhada dos talões carimbados e rubri-

ou semanalmente, o proprietário ou responsável, reco-
~ia municipal, mediante guia em duas vias, o imposto cor-
_ ingressos vendidos no periodo, extraindo-se-lhe conheci-

- stem as quantidades, valor total e o imposto recolhido,-= ~ia da gUia, devidamente rubricado.;
:-:;;saurariaMluücipal eng5ffiinharáà secção competente a guia

• _::basear a baixa no debito referido na letra "blf dos in-
-~-~-os, demonstnando-se o saldo devedor.

- ~ - Os selos para os bilhetes de ingresso, quando a co-
--~~nto seja feita por este modo, serão adquiridos na repar-

..

= 2.5 =

= TÍTULO V =
~ IHPOSTO SÔBRE DIVERSÕES

,CAPITULO I
Da incidência

ingresso,
tenha em
elementos
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. ,e iante guia asslnada pelo responsavel
- ,nevera ser apresentada em duplicata, ficando uma-
a outra devolvida ao portador com o visto do en-

ambas da qua.ntidade e valores dos selos vendi-

e tiver de ser feita nova aquisição de selos, os~.~.~~.=e ou seus representantes, deverão apresentar os ca-
=: ~~gressos, contendo a parte dos selos inutilizados 1

, a fim de serem conferidos com as guias de sua a-
--- s na repartição fiscal, até que possam ser incine-

~S funcionários fiscais, além dos exames das bilhete-
':'::"~~çãolidevisu" de que o número de espectéj.dorespra-

dos bilhetes de ingressos vendidos, a fim de faci-
urna no caso d.efalta de selos.
do § 2Q do att. 174, os fw~cionários fiscais1além

__=-e~~as, verificarao se todos os ingressos que estao sen
-:":''!zadosao serem depositados na urna referida, acham-se

_=-_e.dospela autoridade municipal competente.
?- ~ os fins dêste artigo, é facultado aos funci2nários

~~~~.,~ ivre ingresso em todas a~ casas de diversoes, paE-
----...~"'..........••omos, campos de jogos e quaisquer outras em que haja

~ ando a cobrança do imposto se fizer por conhecimen-____~ : ~~scal, designado para o local onde se realiza o diver-" - ,~ tara o numero de entradas vendidas, e extraira o co-
H , ,==_ ndente, em que se declararao, alem do numero de in--=~ -= a importância paga, a data e a natureza da diversão.

!mposto de diver~ões, para aS,casas, parquesl salões
e nao seja cobrado a.ngr esso , sera cobrado de acordo com

G:$
_,~~ e movimento, por dia ou função., •••• e. 200,00

movimento, idem, idem • ~ .•• .,• • • • •• 100,00- _i: eno movimento, idem, idem e e ••••• ~ •• 50,00
o-'romovimento, idem, idem •• ~ • .•• • • •• 25,00.

::~-único - A classificação d~ste artigo será feita, tendo-
~:~tal aplicado, as instalaçoes, o-movime~to econômico, a

yreços cobrados nos aparelhos de diversoes.
- É permitido aos empresáxios de diversões devolver à es-
ianteindenização da importânci~, com dedução da percen-
ao exator municipal, os selos nao utilisados e em perfei-
ervação, quando por qualquer motivo, venha a cessar o
sua empresa ou casa.
- Os contribuintes do imposto sôbre diversões que pag~-

--- =~as do art. 177, ficarão dispensados do imposto de indus-_:'_-....e5.
CAPí'fULO III

DisBosiçõ~ especiais
- Os infratores de quaisquer das disposições dêste Ti-
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: ~ração, na multa adeante estabelecida.
- __ -:~~etários ou responsáveis por cas~s de diver-

~- ã e~~te estabelecida quando se ~egarem, por si
~ ~ranquear/ingresso aos funcionanios fiscais em

- -=,~=icar a fiel execução das disposições dêste Tl~
~ ~ ~~P2sta a todos aqueles que, por qualquer moti-

_ =-~zaçao ou a embaraçarem.
- = -~Z constatada a fraude fiscal, deverão os fun-

••~~~~~-- ~ fiscalização apreender os bilhetes não sela-
= se ados, ou MR utilizados ~ela segunda vez, com
-"rLca do encarregado da secçao municipal respecti-

-~-~~ formalidade substanci~l, e autuar a inf~ação ~e-
--~--.----~._~~,nos termos do que dispoe a Parte Geral deste Co-

= TíTULO V I =

~RE ATOS DA ECONOMIA DO MmfICfPIO
CAPíTULO I

,.Da incidencia
~--postosôbre atos de economia do Municlpio será co-

- "os os papeis que transitarem pela Prefeitura, su-
, .ualquer autoridade mill~icipal,desde que relativos

_~_~o e regulados por lei municipal
'''' (=-= ~inda o imnosto sobre atos 4a economia do Municlnio- os conhecimentos expedidos a rRzão de 0~5,00 por~co-

- ~"_s os relativos à arrecadação fiscal; taxa de expedi-
ecretaria da Prefeitura e quotas atribuidas ao Mu--:.-_::çãoFederal.

atribuidos ao funcionário encarregado de fornece~
e busca previstos no Regimento de Custas do Estado
utros papeis sujeitos ao imposto de que trôta êste

CAPíTULO II
Da arrecadacão

- imposto sôbre atos da economia do Municlpio será
-~Ec:mentoi na ocasião em que os papeis a êle sujei~

-:~ os, lavrados, expedidos, visados, anexados a pro-
"'c~:~~~~~~-c'osou entregues ao contribuinte, e de acôrdo com a

~UE SE REFERE O ARTIGO 184 -
~~-_~5ação de prazos de contr8to com o MWlic{pio

valor da prorrogaçã.o & • • • • ~ • • ••• 2%- ,==_=0 de privilegios individuais ou a empresa,- -.,...,...:'c{pio- sôbre o valor' arbitir-ado.•• a •• • 5%
- ::= 2rência de privilégio, idem 8 .,. ~ ~ ~ • 9 3%
- -~erências de contrRtos municipais de qualquer

aZB. , idem • . e • • • ~ •• .."..... 3%

- - -~ ~". ,
• - I~ tI
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e impostos por autoridades mu-
e as ~artes hajam incorrido por culpa

--a_or da multa • • , • • • • •• 10%
em virtudes de

-- - -e_or e 2}1.000,00 • • • • • • • •
_- _6 ~ valor excedente •• o ••••••

~- sferência de t~tulo de divida munici-
,00 ou f'r-aç áo •• .• .• • • .0 o •• 1l$

~ uer natureza lavrados em livros mu-
-_ ~o a do livro •.••.•••• 8 ••••

_-:= t das às repartições municipais,para
• • ti • • • • • • • • • ~ t • • • • (l$ 2, 00

-- :'egitimação de posse de terrenos munici-
-=. -~ í os por lei:

- --É 6 O metros quadrados .••••.••.• 1lt 20,00
ais de 600 rnZ.ou fração • • • • • • 1l$ 20,00

(l$ 50,00
2:%

5,00

~$ 10,00

- ~e=petuidade d~ sepulturas, jazigos,car-
o eus ou ossarios • .•• •••••• e q$ 10,00

- -~s, memoriais e outras petições dirigi-
~~dade municipal:, .- = lauda ate 33 llnhas • .•• • • • • • •

_ - :_bre o que exceder, por lauda ou fração
= -ocumentos juntados a requerimentos ou

--3 -~rigidos a qualquer autoridade munici-
- -::olha • • • • ., •.• e ., ~ • • ., • e

5,00
2,00

2,00
_assados para qualquer fim ,por autori-

~ci9ais, menos eleitoral, militar ou de
- kcional dos servidores municipais:, .- _or lauda ate 33 llnhas ~ .••••••••

_ - s_ore o que exceder, p~lauda ou fração.
-_ extraidas de livros, doctunentos ou pro-

."cipais de qualquer natureza, para
...im, exceto mili t ar , eleitoral ou de ca-
c~onali dos gervidores municipais:

- ~or lauda ate 33 linhas • • .•• .•• • • •
- sôbre o que exceder, por lauda ou fração

e engenheiros, arquitetos, construtores
=r outra atividade que a lei exigir • • •

1l$ 10,00
e$ 5,00

í1$ 10,00
tl$ 10,00

G!$ 100,00

= T f T U L O V I I =
DA CONTRIBUIÇÃO DE HELHORIA

6APf'l'ULO ÚNICO
contribuição de melhoria, prevista no arte 30 e pa-

- nstituição Federal, salvo lei especial que lhe per!i-
tros casos, cobrar-se-á, quando resulte valorizaça.o

-: ::8 a e·pô.rtieular, em virtude de qualquer das segu.intes
- 3:0 11unicipio:
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,::> er..to,de praças, parques, campo de des-
. -:'c~s, inclusive pontes, tuneis e viadutos;

=-::'_::c~_ç~o,pavimentação; iluminação e insta-
-!) =-te.!'ios;

-_~ :eCBS, inundaç§es, erosão e de saneamento
~- ~sobstruçao de portos e canais, reti-

dagua; extinção de pragas prejudiciais
, _ A ~agns potavel e inst~laçao de rede eletrica,

~~u'vrtes e comunicaçoes em geral, ou supri-
~: °nssores e instalaç~es de comodidades p~-

=--::'~~nnesde embelezamento em geral, inclusi-__~~=-.v:~~ento de plano de aspecto paizaglstico;
~ _~~to !ápido, estaç~es ferroviárias ou de

:: ,0 ••••• erraneas;
- rtos.
_8 pagamento da contribuição de melhoria o

-- .0 do respectivo lançamento e passa a res-
(- -~s ou sucessores a qualquer t~tulo.

- =~~teuse responde pela contribuição de melho-
- . d ' l(~çao por prazo superlor a ois ~nos, e ~-
de alugvel proporcionalmente a valoriza-

:~ ~-~acentes a obra, ainda que distantes,'quer
-=-~~~ciados pelo melhoramento p~blico (lei fe-

-:-~::'~ada obra ou mel~oramento, que justifique
_.~ -e melhoria, podera caber:

~'~-'~'~~""'raçãoque organizar o plano;
: = e venham a ser beneficiados pela obra, ou-2_~ dêles o requeira, à autoridade competente.

R contribuáção, a administração deverá:
~~=-.J~especificado da obra e orçamento respectivo;

a serem beneficiadas i direta

_ rovisório da contribuição de melhoria e
-_ 2.tre os contr~buintes, expressos em percen-
- e ~uturo dos imoveis a s.erem presumivelmente

- . ,nao inferior a quinze/dias, recebera a ad-
- ::.-::l.>~esdos interessados, redigidas em duas

~- ouver provimento, sera arquivada, devolvida
com o despacho respedtivo, devidamente au-
o pretexto, na ocasião do lançamento defi-

acordo entre a administração e o contribu,-el, antes da obra ou melhoria, prevalecera
-- __ disposto no § 5º.
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7%
10%
12%15%
20%
25%30%35%40%45%50%.
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aI oramento, na sua totalidade, ou
, a exig~ncia,da contribuiç~o de me-
-~~s, proceder-se-a ao respectivo lançamen-

-- - s~r~tivQ das despesas, assinando-se prazo
_ __ - as irn:,unações do contribuinte, que se-

=:- _e~~stro, com aviso de receução, sem ure-_ ,..J.,:.L,:

--:2, se houver imprensa diaria.
ão concordar com o valor fixado pela

não for deferida a revisão pretendida,
::?refeitura pelo preço que esta insistir- =_: ~::~~ lei federal citada, arte 3º, § 5º).

én à administração o direito de prelação,
- -~:or ~ue lhe atribuir o contribuinte, acres-

~e não h9uve!' acôrdo na fixação desse valor
_: ~ a previa estimação de que trata 2 § ~º.

--:: de posse, desde que a administraçao pu-= :rova da circunstância indicada neste pa-

.: -1 ial prevalecerá sôbr e a da admãnã sbraç âo ,
_= _orç~o do vencido (idem, idem, artº digo .

-_ ~s deduções por concessão de,benfeitoria de-- ::~9 a terrenos baldios, tambem dos juros de
_~: ?!'97ia e o lançamento definitivo.

:...-'ição de melhoria será cobrada sôbr-s a valo-
~ base seguinte:-

30% do valor anterior ••••••••••••••~ .. .. · . .• • e _ •

• • • • • • • • • • • • • .• . .· . · . . · ~ . . • • • • •

• • · .. .• • • . . • • • • •
• e • " • e- • · . • • • • • • •· . . · . . . . . . · . .. . . · .• · .• .• . • • · •. • •· . . · ., ~ . . . .· . . !!t •• • · . • e

-.::...:,1....,~ 9 lançamento t2tal excederá, o custo da obra
=. _ 'b ara a contribuiçao de melhoria que nao exce-

--~~ros), nem quando o valor do imovel, que seja
-:.~ibuinte isento do imposto sobre a renda, por
~ L~7el, não atingir depois de beneficiada a pro-

_:"'~~a mil cruzeiros) •
.r~ ou melhoramento beneficiar outros imóveis

- ~nist~aç~o estabele2er~ duas ou mais zonas de
e a1)lcare.ô tRbela deste artigo com o abatimen-

inversa do beneficio verificado.
___~e idos os mesmos abatimentos do parágrafo ante-
~-- ramento resultar para a administração o direito- -~=,inclusive pedágios, aos usu~rios da instalação

da obra, ou melhoramento, serão co~putadas as de~
=iscalização, riscos, desapropria~oes e financi~-
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, ,., .de tipo do emprestimo, ou premlo

--~~a e- prestações anuaisj com juros não supe-= -_ ~o ~no, a contribuição de melhoria que exce-
alor do imóvel, antes de beneficiado.,tribuinte pagar o debito previsto nesta lei,

pe o valor nominal, emitidos especia;J.mente
u melhoramento, em virtude da qual for lan-

_ ~ aos contribuintes interessados em cada
~ - regime desta lei, eleger gma junta de fisca-

:- ~~ .co membros, a qual podera delegar poderes a
s-=~to ~embro da junta qua~quer contribuinte que

~-fragios com um nome sm e, na falta, pelo

_ obra ou melhoramento for iniciado ou ultima-
-=- ..•..946 e 10 de outubro de 1949, cobrar-se-á a

enendente das formalidades iniciais (art.
concegida dedugão de 50% (cincoenta por cento),

i~ovel na forma do art. 187 § 3º combinado

apreciave1 perda do poder aquisitivo da moe-
os a obra ou melhora~ento, que,tenham con-

_-_- , entre a avaliação previa do im9vel e o,lan-
:":"":'L ao contribuinte exigir a deduçao atraves de

-'.inistração não se antecipar a calcula-Ia.
-~ .:~~fiscal, oriunda da corrtr í.buí.çâo de meLhorLa ,
=- ~_~s d1~idas fiscais, quanto ao imove1 benefi:

- _ =-~ evera em cinco anos, contados da notificaçao
- =- ~ definitivo.

, - ---:!>s,em caso de fraude ou declaraçao nao verda-
~~~=-~~~ e lOO~ do tributo devido, observado o limite

nº 28, de 22 de novembro de 19Ü7.
= T U L O V I I I =

TAXA RODOVIÁRIA
CAPíTULO I

Da incidência
rodoviária, instituida no art. 3º dêste Código,

i construção e custeio de estradas e pontes,no
: -~e todas as propriedades agr1colas e pastoris si-

_~cipal, direta ou indiretamente beneficiadas pe-
':~o Federal, art. 27).

--=,... rodoviária ~eferida no art~ 194 dêste Código,
-= ,5% (cinco decimos por cento) sobre o valor da

- .~ agricolas transP9rtaga para os.centros urbanos,
_ 'zeiros) sua taxaçao minlma.

. de pela taxa o proprietário do imóvel ao tempo
=- -~, passando a responsabilidade ao adquirente, no
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o 11
~ar:lcramento

er;.•..o da taxa rodoviária será.feito à. vista da
r::"et2.riodo imovel, durante.os mêses de maio

~~_~cif~caç;o ~o valor provavel da mersadoria a
- ,=__P!'cicio, nao podendo essa declaraçao ser de-=-=-_~ -enal da propriedade.

_ :..-", -e declaraçã.o comprovada com os dados a que. '-=-= recalra sobre o valor venal da propriedade,
~ trata o art. 195.

o lançamento far-se-á:
ista de elementos obtidos na repartição es-

especialmente des~gnado;
~!1sulissãotlinter vivosll, a qualquer titulo,

- ce ado o lançamento do transmitente, e aberto
- :::~~e,fa.zendo-se novo lançamento de acôrdo com o=~:o fraude presentiva ou objetiva;
-= estatísticas de transmissão "causa mortis", ob-
s-~·uais respectivas;

-==--!sãoda propriedade em comum, para ser aIfotada
_atificados os erros que o processo divisorio

( , ,_- _-irentes a tltulo sucessorio, nos inventários,
-~ terrenos situados na zona rural, ficam ob~iga-

-_=..:.. .•..-.rao formal de partilha ou instrumento publi-
_=--":"-os,dentro de 30 dias da data da sua as§inatu-

enalidades adeante estabelecidas, caso nao o
,rtAPITULO 111

a arrecadação
- _ =cadaçã.o da taxa rodov í.ar-La será. feita de uma só

.=. c= 8. ano , conjuntamente ,COD o imposto de "indús-;
- -. ':'cultorjreferido na serie "Bu~ nº VI deste Co-

I XU L o =

FISCALIZAÇÃO & SERVIÇOS DIVERSOS
CAPÍTULO ÚNICO

=--êDcia e da arrecadação
-=,p de fiscqljzação e serviços diversos, obs~rvadas---= ':dasno Codigo de Posturas l1unicipais, sera cobra-____-.__~- .,:;>elanumeração de casas, arrecadação de bens mo-

.=~~ sito m~icipal, guar§a e manu~e~çaoNdestesl ali-= 7erificaçoes, aprovaçao ou modlflcaçao de p anta,



t «, t ( d-~reQ10S'Ama rlcula e caes e outros
s, de acordo com a tabela abaixo:

G!$
-- ~~S s, inclusive custo

20,00

=33=

. . . . · .
e semo-

muar ou bo-
• • • • • • • $ e o

ou caprino, idem
, ~dem

._;;;~ __..•.,-v, idem
• • $ • 9 ~ •

• • ~ • • e • •
outro animal, idem

(
-e~ velculo de 2 rodas,

• •

. . . . ~ ~ . • • • •
idem • • • • 8

_-~:1e~ outros objetos que pos--- : ~-9nientes, ser superpostos,
--_ etro quadrado ou fração ••-~ .e nao possam ser super-

e por metro quadrado ou
• • e ~ ~ • • • • •

nocivos:
r.igas, de cada formigueiro

-~ taxa fixada neste item,co-
- ~c:o custo, os materiais empre-

~_s~orte do pessoal~ e_material,
-- c: ente qua.ndo a extinçao tiver

_~~~ ~qS vilas e povoados.
_- E_to, nivelamento, levantamento

=-.~~'~-e nivelamentos:
ar metro linear

r metro linear
~ . . . . .
. . . . . .

perfil longitudinal e cadas-
quadrado ~ • • • • • • • •
cadastro, por metro quadrado

" perfil longitudinal, por ~
--':'eC!uarteirão, por metro quadrado

____~---~~~ e a timétrico, por mtº quadrado
arteirão, por metro quadrado •

etro quadrado .•e • • • • • • •

ento de R.N., por metro de des=
• ~ • • c ~ e • ~ $ t • e e • • •

20,00
10,00
10,00

5,00
5,00

20,00
25,00

5,00

10,00

10,00

3,00
5,00

2,50
2~00
1,00
2,00
1,50
1,00
1,00

1,00
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., Dor metro distân-. . . . . . . . . . . . .
_~es, ~or metro quadrado •• ~

__w~~~.~tos ãa previstos nos itens
• • • • • • • • e e • •

e. cidade • • • • • •• • •
• • • • • • •• • •. . .. . . . . . ~.. .

· . . . . . . . . . . .
• • • • @ • ~ • • • • •

• • • • • • • • • •
ongitudinal • • • • fi •• •· . . . . . . . . . . .

. . . . . . ,
_ construção de casas para operá

- _ -~-ente aprovada • •••• ••
-= -~~s não previstas nos itens acima

......:versos-
-9 prédios ••••.••••••••,~rcial de prediós • • • • • • • .•
;asseios, por metro linear ••••

, .
e~ ~redlos de acordo com a nature-

_ 2.9. obra:-
OOO,.{>;OO • •• • •• ", "'"," • • •.• "de ~':'1.000,00 ate 2-$ 10.000,00 •
de ~ 10.000,00 ••..•.•.•••

_-:--açãoou modificação de plantas-
aprovada ou modificada ••••
de subdivisão de terreno .••

,da taxa fixa acima do numero 1,
~ê":'tasas aprovaçoos de plantas, ~o

-a taxa.proporcional sobre a area

:uadrado de coberta de prédio de
3_ to . . . ~ . . . . . . . . . . . .

:= r~d' c d? . t--=-) p_w 10~ e _ pavlmen os "..- ,
- e-) ]redios de mais de 2 pavimentos

~~bricas, barrac5es sem diffis5es,~ =, cocheiras , galinheiros e garages
_-~?% as taxas proporcionais. ~s ha-=~ baixo de nivel da rua pagarao 20%
-~= estabelecidas.

0,50
0,50

1,00

•

300,00
200,00
150,00
150,00

20,00
30,00
10,00
30,00

200,00
100,00

100,00
50,00

30,00
10,00
10,00

15,00
25,00
50,00

20,00
100,00

0,50
1,00
1,50
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P !U'r'lamento
fl$

0,50
0,20

. .
oteaaerrto . • •. • "

e sub-divisão-
· .

• • • • . • •. •. · · 50,00
• . . · • 20,00
ur arrt e o periodo de

, 100 2 20,00avimento ate ms- • • •
e ,Jl metros quadrados ,por

• 3 e ••• ~. 10,00• •• e ,2 -- ~ais pavimentos ate 100 me-
:e ~ ea coberta ••••••••• 25,00

100 metros quadrados,
• • • • • • .. e • e 15,00

•• A • • '" · • .. • • • 20?00
aberta •. · • e • • .. " 5,00

· • . e e · " • · · 50,00
:: . • • • e • •• · $ • • • •. · •. 30,00. • • • • •• " . •. • • · .• 20,00

e outros animais:
sive vacina • •• 10,00

5,00
, e • • •

~, .or unidade ~ " • • • e e

x ========::::::::::====::::::S:i

: :'_:FESA PÚBLICA

, ,-= :'~.pesa publica sera cobr~da pela .coleta e
_=5 observadas as .disDosiçoes a resDeito cons- , .L., .•. ,_-~- --nicipais, a todos os proprietarios de pr-e-.=~-ados onde a Prefeitura mantiver servi~o re-

- -~~':LO II

~ 7_ e da arrecada~~
-= :.~ .pes~ pública será lançada proporcional-
-- -o ~redio? ou parte dêle, com eCQnomia dis-

tabela:-
• • • e • • • • • • • • .. .. (l~20,00
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<: ~ é -- 2 ~00 ,00 ......~ "..;:~30 7 00
~~é= 3.600,00 ..•• ~ • q~40,00
p-té :: 4. 800,00 ......0$ 50,00
até i) 6.000,00 • • ....• q~60,00
~té =12.000,00 •• ....~) 80,00
até 2118.000,00 • ..• • • q$lOO,OO.
• • • • • •• ••..• ..~$120,00.

---~s esnecLrí.cadasnesta tabela serâo lan-.•. ,~redios 9u parte deles, com eco-
_--e~s, pensoes) colegios, estabelecimentos
-:-ersões, cafes, restaurantes, garages de

~~_esa pública será lançada em fichas e li-
- s i~postos predial e territorial urbanos e

!'azos estabelecidos para arrecadação des-

° XI =

VIAÇÃO

iação compreende tôdas as contribuições exi
__g'~Ais, fronteiriços e lindeiros a obras de

_=:~ Prefeitura, quais sejam as de calçamento,
se~os, observadas as disposições constantes do

:.-::~s
,,, ,-. = p t~xa sobre os proprietarios referidos em o
~onorcional ao custo da obra, na forma estabe-

Les dêste titulo.
- - a taxa de viação, e como tal exigivel dos ro-

ntribuição imposta a titulo de,conservaçao
contribuição essa que incidira, também,com
sempre em vista não ultrapassar, no seu mon

_e~~ente despende a Prefeitura com o custeio da

_- ;~ pela taxa o proprietário do imóvel ao tempo
_a2sando a responsabilidade ao respectivo ad-~c~:::çao
. =TULO 11

- cal amento e sua conserva ão
A , ,- ~:::de calçamento e conservaçao deste, obedecera as

ceLçamerrto , quando orçado em,mais de (E~ 10.000,00,
""""-'''''''''--a-10 por administraçao, sera feito pCbrconcorrêl1

~:'7a,reservando-se a Prefeit~~direito de re-
=-~,..,tadas,desde que não atendam ao interesse co-
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ou anu ada a concorrência, por despa-
ser executado o serviço por adminis-

deverão ser observadas as se-

em que se convo~uem concorrentes, com o
-a:'sconstem a area por calçar 2. o tipo de

as propostas. Os editais serao a~ixados
-- ~refeiturai e publicados na imprensa 10-

-~ ~~ã0 no órgão oficial do Estado, quando es-
~~=-iço;

-~-~rão fazer prova de sua capacidade profisSiQ
o de que se acham quites com os impostos,

-:'=-~is,a que estiverem su'jeitos e com os insti-
-~ ~ a sua atividade;

ão deverão conter rasuras ou emendas, tra±ão
::as 'llantiàs"relativas ao custo dos 2erviços I

_~pzo pa~aentrega dos mesmos; deveraoj igual-
--_ e~ envolucros fechados;- ,=arao p~eviamente, na tesouraria da Prefeitura,
, p cauçao que for arbitrada pelo PrefE?ito~ e

e?ois de terem cumprido todas as clausulas

~ã0 do s~rviço de calçaIEento, ô prefeito f9--
se fixarao a contribuiça9 de cada proprieta-
0S prazos para pagamento das quotas.

"ueneficiado pelas obras de p~,vimentaçã,opagará
realizado na testada do imovel, e mais o meio

-~erão, ainda, por conta do mesmo, as despe2as
sempre que, do projeto, resulte modificaçao

aos interessados, pelo prazo de 30 (trinta) di-
:_ servi90' e, ne2te ~eriodo, receber:se-ão re--- ,= ,rofer2da decisao sobre as reclamaçoes aprexen-

_0_": -=_:. s ançados pela quota respectiva, em livro es-. 'separado, para cada lmovel.
dez prestações iguais a quota que gouber a ca-

~agamento das mesmas ,efetuar-se em epocas de-
~, 1entro do prazo nunca inferior a dezoito me-

~to das pres~ações a que se refere o artigo an-
- ~~os a conclusao das obras de calçamento da par-

ocalizar o'imovel lançada.
-~~ado ao interessado o pagffiuentointegral e ante-, "= :he couber. Conceder-se-a, neste caso, ao mes-

s. o total da quota~
~~~".-·etár10 que não pagar a prestação na época de-

J..La de 2Cf'/v.

~~o concordar com o orçamento da Prefeitura,po-
a .'iado promover, dentro de 30 dlas, apos a con-
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ser-iç9' De acôrdo com o vencido
_cstit~ira as diferenças que se ve-

~ ~eressado recolher, préviamente1 a
"':~·turai sob protesto de avaliaçao

_ rotesto, ou decorrido o nrazo
verifique recolhipento prévio d~ con-
promova a avaliaçao1 prevalecera aron-

, ,_ •rietatios de imoveis situados em e.squinas paga-
_=:~~ivas as duas frentes.

_ _rietá~ios de imveis situados em praças não ajar-
tribuiçoes como se as mesmas se localizassem nas

. , ,
- -.:.== que dois terços dos p:çoprietarios',cujos imoveis

", ,mesmo logradouro publ.ãco , requeiram o calça-
.reviamente a sua contribuição, a Prefeitura os

ssultar preju1zo para o plano geral de pavimenta-

..~.•......,

, ..•efeito do artigo anterior so serao tomados em con-
calçamento que se refiram a trechos cuja dimensão
a porção compreendida entre duas ruas transversais.

·~ado o calçamento, os proprietários dos imóveis be~os a contr1buir pRra a conservaçao do mesmo~ -
, N, taxa de calçamento, destinada a conservaçao,

_-~et~rios marginais, em seu terço, na seguinte base:
c~o linear, por ano •.• 8 •••• $ ~$2,00

, idem, idem, idem • • • ~~ 1,50_-= , idem, idem. •• ~ •••••••• ~$1,00.
--~R, sujeitos d~sde logo, à ta~a de conservação de

-~~~=-arios dos imoveis localizados em trecho ja benefi-

,quota sera.paga dentro de prazo de doze (lê) me-

-~~a de calçamento, destinada à conservação dêste,
-- ente com o imposto predial e/arrecadada nas mesmas

-,=sseimposto •.
CAPiTULO III

_"'~os fios, sargetas e passeios
-~strução de meios fios~ sargetas e passeios d09-~ cidade e vilas correra por conta dos proprieta-

__ c-ios, situados nas ruas, praças e avenidas i fican-
- a cargo da Prefeitura.

~ ~ta de contribuição de cada propriedade, será cal-
_ "-ese o custo do metro linear, ou o metro quadrado,

~~~---: se trate de meio-fio, sargeta ou passeio.
~ e se iniciar a construção de meios fios, sar e-

--:~~-se-á a quota de contribuição de cada proprmeta-
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3_-~ a~do-se o respectivo pagamento de
__8, a contar-se da data da assinatura

=_ ~:} u da data da publicação do orça-
-- ::: ='c ta- o por ad inistração.
- - = contribuiçijo de cada propriet~rio, de=~- 8 tigo, sera a mesma inscrita no livro

_-~e ,s e eitos da cobraJ}ça judicial, em céJ-
- go~a apenas as prestaçoes devidas e exigl-

o X I I =
TERRENOS MUNICIPAIS

"ur ICO
·',.-aç8ode terrenos munãcí.pa.í s, será cobra-

dois por cento) sôbre o valor venal da

gA taza de ocupação de terrenos munici-
ate o dia 31 de janeiro de cada ano.

L O X I I I =
_áXAS INDUSTRIAIS

, r~ ...

.:ÍTULO I
"....lã. taxa de agua

~a água, decorrente do serviço de abastecimen-
ente pe19 MWliclpio, na~ condições previst~s no

::._aLs , sera cobr-ada de acordo com o volume dagua
. arte de uredio constituindo economia distin-- ~ ,o valor locativo anual do predio ou parte de

istinta, de acôrdo com as t8belas abaixo.

30 m3· ,de agua consumida.. ".~tJ.·. ~$
. . . . .. .. q~

10,00
0,50

• • • • $ •

2 exceder •.

":- .

~ :i ada, com a vasão m~ima de
: ~iarios, por ano:
:ocativo até~ 1.000,00 ~ ..•• ~~ 60~oo'" =~l~OOO,OO até If~ 2~000,OO. .. q$ 90;00

- .-;"2.000,00 at~ 11$ 3e600,00 (t$ 120,00
3.600,00 ate ~~ 4.800,00 ~ ~ ~ 150,00

~ 4$800,00 at~ @.~ 6.000ioo 0~:180,00
e :: 6 .•000 100 at~(t.) 12 000,00 . .. q$ 210,00

-e ~12.000,OO ate ~ 18.000,00 ~$ 240,00
-e ~ 8.000,00 ~ •.•••.• ~ ~ ~ ~ 270,00
- Para se apurar o valor locativo anual dos pré-

- as determinações ~os arts. 157 a 159, Titulo IV,

. ....~..-
.: r-.....- -...
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z-eendLdos os document os de natu-
erante autoridade civi e ad-

- ~ ais hajam sido empregados se-

será preso administrativamente,
rjda e policial competente, aaue-

o l Inhe í d f • (- oe sva ar QJ. e i.r-o o ruru.ca.pa o ,, .
ar ' o pub a.co , ,a pena aplicavel,

-~ _-~ apljca~-se, subsidiaria~ente~ a
_ ~ i fraçao de lei ou regulamento.

_~c pçcler·8.ser atrr Lbuf.do , no todo
- ~ ~'lcionarios que autuarem o infrator,

x V I =

- s impostos municipais (arts. 93 e 96, da

-!'-içosda União e do Estado, sen pr-e jui.zo
s concedidos, observado o disposto no

culto, bens e serviços de partidos politi-e assist~ncia social, desde que suas ren-
para os respectivos fins.

~ impressão de jornais peri6 i-

-remuneraçao e atividade de professor ou jo~

- - -~~c~mentos indus~riais, direta ou indir~tamen-
_ropri~dades agrlcolas de seus proprietarios,

-- ou a industrialização da lavoura~ em peque-
quaisquer tributos o produto, ate o imite

_ -~-iduais de pequeno rendimentoj conforme o fi-
_~ssoa proveja ao sustento pr6prio ou de sua fa-

-=_,' icipal de qualquer natureza, ~uando imp :quem
_-.c>eeo, res~alvada a cobrança de taxas, inclusive

- -:-amente a indenização de desoesas de constru-
- --=.::::entosde estradas.

- Os serviçós públicos concedidos não gozam de
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___ een idos os documentos de natu-
srent;e autoridade civi e ad>

c: .•.• iaí.shaj am si o empregados se-

será preso adm:inistretivamente'i
~~~orjda'e policial competente, aaue-

: -er ,ou de~viar dinheiro do lunicfpio,
~ ,ne.rj o p' bico .•

, " I_ :;-"-eT!.teetermin8ra a pena apl~cavel,
_ _; P ne sma infração ~

-(L 1" b 'd" To_: ~v~ o ap Jca~-se, su s~ ~ar~3llen~e, a
.__~ ~0r infraçao de lei ou regulamento.

•• ,I~êS nao pçdera ser atrib~ido, no todolncionarios que autuarem o infrator,

x V I

-erais
~ s impostos municipais (arts~ 93 e 96, da

~ ~erviços da Uni~o e do Estado, sem prejuizO
_ .-':'cosconcedidos, observado o disposto no

culto, bens e serviçOs de partidoS pol!ti-assistência social, desde que suas ren-para os respectivos fins.
à< impressão de jornais perió i-

-remuneraçao e atividade de professor ou jo~

_-~c~~entos indus~riais, direta ou indir~tamen-
_opri~dades agr~colas_de seus proprietarios,

ou a industrializaçao da lavoura~ em peque-
quaisquer tributos o produto, ate o limite

-~-~duais de pequeno rendimento, conforme o fi-
_=ssoa proveja ao sustento próprio ou de sua fa-

, _icipal de qualquer natureZA, C1,1.1.andoimpliquem
~ego, res~::.üvada'ac9brança de taxas, inclusive
~~a~ente a indenizaçao de desgesas de constru-

_-_e~tos de estradas.
_ ~s serviçóS públicos concedidos não gozam de
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- -a elecida, em cada caso, pelo próprio
a . stituir em lei especial relativa-
a3 vista o interêsse comum.
"::posto ou taxa) gravará o vencimento,

de servidor publico municipal, bem
a sua vida funcional.

_ ais quer tributos municiuais as confe-
os recitais e as exposiçoes de arte -

e . 'amante habilitado por decreto de au-
w.~. ~ __,_~~ ão de lavra, é isento dos tributos mu-

.m~~.- -= . a ou mina, sôbre o produto respectivo,--=-'~~ã que fizer com aquêle produto, bem as-
~ s que servirem diret~ e exclusivamente
_ e se acha ao imposto unico a que sere-

--~tuição Federal, e as Disposições Gerais

~butados os titulos da divida pública,emi-
Ocas de direito público internoÀ em limite

s do próprio Municlpio (art. 9tl,da lei
, ., .de favores fiscais so se fara aEoiada em

ou de interêsse do Municioio; nao pode o
o e depende de lei aprovada por dois ter-• 85, da Lei nQ 28).

o favor pessoal ~ão permitido, a concessão
::-erminada pessôa fisica ou jurídica... ,••~~:~- ,~ de isençao devem ser condicionadas a reno-

~o o seu cancelamento se houverem desapare-
~ e as justificaram.

- ~-es, com ~xceção das im~lidad~s fiscais asse-_= ncedidas a titulo precario, a vista de reque-
•••• ~~i! ~enovados anualmente e apresentados no mês de
"1:iR ='==i.=:-=tentados.

erdoará divida ativa nos casos de calamidade
do contribuinte, devendo a lei respectiva

~~-~~s dos vereadores. (art. 99, da lei nQ 28).
CAPíTULO II

: es do imposto predial
_ entos do imposto predial:

"~~;~~_ias dos templos de qualquer religião, que não

.'••• .s, ~~~n~_m·ais e as dos ministros de o~tras religiões,
_c:igioS0S desde que pertençam as respectivas or-

- sejam objeto de locação, sendo que a cada
~~~;~~er mais que uma casa paroquial ou residência

-=-:'giões; ,__ ·scopais e seminarios;
e esportes, pertencentes a sociedades esporti-
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.~~::::;-'::!='::lento"da raça;
endências ocupados com instituição de cari-

,,~c=_~~~ncentes,a jornalistas profissionais, desde
~. encia propria;

encentes a funcionários municipais, desde
" '"_=~ __ =~_c~a propr1a.
, N ,a isençao, os predios usados pelas entidades
atividades e serviços de sua finalidade.

cedida isenção, às entidades referidas neste ar- I

constituidas, possuirem patrimônio e mantive-

territorial urbano
_sentos do imposto territorial urbano:

,"~~~5- pertencentes a instituição de caridade ou bene-
.a~.~~em dependências de asilos1 hospitais, ou es-
--~~_ ~ e não sejam objeto de locaçao;

que integram praças de esportes oU,campo de jo-
"edades esportivas e destinados à pratica de e-

•• ~~=:5 esportiv~s;
~~~~S anexos a colégios de ensino, desde que destina-

- s alunos; ... ,~r=-=~s onde estao situados predios pertencentes a jor-,u funcionarias municipais, desde que sirvam para

~~I==~S onde estão situados ~rédios destinados a templos
asas paroquia~s, residencias de minis~ros de ou-

~~=- _ue pertençam as respectivas organizaçoe~ religio-
e locação; palácios episcopais e seminarios.

CAPíTULO IV

imposto de licença
isentos do imposto de licença:

~~.~!~ci·m·entos comerciais, industriais e similares e ambu-

portadores de aleijões ou moléstias
~~~-~~~es, quando pobres e não forem impedigos de

em assim os reconhecidamente miserave1s,
iv1dades;

ambulantes e 'vendedores de jornais, menores de

Nnao con-
exercer
impedi-

livros escolares.

~~~=-~~.~soficiais, de representantes diplomaticos ou cOB
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de caridada.

cívica, edueativa e sanitária,

Te indústrias e rorissões
osto sôbre indústrias e profissões:

~~ __~.~_llio,de hortaliças, cereàis, frutas,
o tenh~~ estabelecimento comercial des-, -_ prias lavoura ou criaçao;

~~~, ~~"_~~L~~es de bilhetes de loteria;
.~IS--~2j-~~es (art. 116, letra ngll);

~: ~ rnais e revistas;
~ e ou quaisquer estabelecimentos;sde fins

o VI
- ,sobre diversoes publicas

__.;__-~,vsdo imposto sôbre diversões públicas:
A . , ~nferencias, recitais e outras funçoes pa-

~~~:~_=--a na sua totalidade em favor de caixas es-
aridade;

"ICiiIC::~'S_ u festivais cujo ,produto total. ge~a exclu-
ulturais, filantropicos ou patr~ot~cos.

- responsáveis ou interessado~, para gosarem
_ artigo, deverão participar a Prefeitura,por

•• __~~ 24 horas, pe19 menos, o fim'a que se desti-~ __,__' como o lugar, data e hora em que se vai rea-

o VII
_ -axas munici ais
= tos das taxas de água, esgôto, viação, calça-

_ederais e estaduais, quando exclusivamente uti-

cupados com estabelecimentos de instrução e edu-

upados com estabelecimentos de caridade;
e qualquer religião;
ertencentes a servidores municipais, desde que
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axas de inumação:
:::I::='::'C~_ ais ;

_ -amente desprovidas de recursos, ou de
a estado de pobreza fornecido pela Po-

respectivas taxas sôbre edificações

pela flFundação da Casa Popular";
federais e estaduais.

'TT L O X V I I =
D~SPOSleõES GERAIS

•
regulamentados nêste Código, perten-

.,posto previsto no arte 15, nº III, ga Cons-
- ~ r entregue na forma estatuida no paragrafo

a distribuição dos dez por cento do que a
~~~= ~e renda.e proventos de qualquer natureza para,

_ ~a Constituição Federal, aplicar, pelo menos
_ em rural;

do excesso arrecadado pelo Estado quando a
~: stos, salvo a de imposto de exportação, exce-

__~~~-_-"as rendas locais de qualquer natureza;
to do total arrecadado no Municfpio, proveni-

~_ostos criados pela União ou pelos Estados -
_ -. 21).

, no todo o~ em parte, lhe transferir o Estado.
imposto sôbre minérios, atribuido ao Municfpio,

~-ste artigo, é constituido de 2% (dois por cento)••-=~~-efetiva das minas ou jazidas"excetuados o car-
__ ·_.~-.w as substâncias minerais ou fosseis, quer prove-

-7ra, quer de mina garantida pelo arte 21 do Ato
"~:~~ci'onai~ Transitórias, de 18 de setembro de 1946,

=-isc~çao ou garimpagem, ou por trabalhos gemelhan-
Codigo de Minas. No caso de fontes de aguas mi-" ..:...-..-.""~s,o imposto sera cobrado a base da utilizaçao

stadual nº 19, de 30 de setembr-o de 1947).
, gressividade das taxas de in~idência, determinada

ãa~-~~-ser calculada de maneira a nao envolver, nunca,em
superior a 20% das taxas respectivas.

lançamentos dos tributos dar-se-á aviso individual

ntagem dos prazos, que serão contfI}uos, a·que se
~~.~~~~-se-á o dia do começo e se incluira ofdo vencimen-

dia feriado ou domingo, considerar-se-á prorroga-
-iro dia útil.
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"~~~~~~ltos de qualquer natureza existentes ou
9uj eitos ao. pagamento dos impostos

sede fora dele.
!•• -=~.,_~~~-.·diáriasdesta lei, para a ~olução dos

sislação municipal vigentes a,data de
:::::~:,·=-~j':a2'emas Constituições Federal e Estadual

,·cipal expedira, e~ portaria, as instru-
- a execução dêste Codigo.

x V I I I =
E FINAIS

o I

turismo
Abre turismo e hospedagem, transferido ao

do art~ 10, do Ato das Disposições Consti-
=~-:::=.-o,sera cobrado na conformidade da tabela

~_:::z~-.:.- Q 61, de 22 de janeiro de 1938 e portarias
das Finanças, respectivamente, de 5 de feve-

::e;:=!) ano.
sôbre turismo e ho~pedagem é de 2% (dois por

tas pagas pelos hospedes dos hoteis e pen-

~cidência do imposto não atingirá as despesas
.-a anderia, pagamento de compras feitas pelos

c.::;,~::eza.
_ !'ins do artigo anterior, ficam os pr~prietários

~~; s a adotar ~otas de contas, que serao numera-
•• ~, ;~os proprietarios ou gerentes dos estabeleci-

-~ de contas serão extraidas a carbono, em dupli-
~~.~~-a ao hospede, devendo a outra ficar no bloco

por .parte das autoridades municipais.
~ ,as 5 e 20 de cada mes, os proprietarios de ho-

.-esouraria Municipal declarações datadas e assi-
tas recebidas durante a quinzena anterior, ~e-
s contas saldadas e o seu total referente a

_a das declarações acima referidas, a tesouraria
~·_---~o devido· ou solicitará ao serviço competente

- ~ idade das mesmas, quando tiver fundadas suspei-

_~-amento~ do imposto soere turismo e hospedagem se-
-_ csentaçao das declaraçges, sob pena de mora de 20%.

ta das declarações previstas, incumbirá ao Servi-
_igaçã9 de colhe-Ias em sua fonte ,própria, mediante

- tas êe contas, livros de vendas a vista! livros de
••••5~ _~chas e demais documentos de facil consu ta.



,re escolar"

... ..• - ,-_ as as declaraçoes, serao os responsa-
- e-lo aos cofres municipais no prazo

:.:fetuado o pagamento, poderá ser ins-
imediatamente a sua cobrança exeeu-

11 ' • -_ s-o ser~ arrecadado nas condiçoes es- .
••~~;= : claraçoes colhidas pelos fiscais mu-

_esouraria da Prefeitura, conjunta-
,ismo e hospedagem sera incluido nas, .tes, mas os responsave~s pelo seu

ários dos hoteis e pensões.
-_ ~ tel ou pensão, por si oU,seus pre-

tas ou impedir os funcionarios mu-
~~=~-~~-~s necessários à fiscalização do im-

~~~; elecidas nêste Código.

nesos e medidas
a cargo do Município a fiscalização

_-~~tes taxas de aferiçã~ de pesos e me-
,,~~=~;==~3nte de lançamento no mes de março de

~~~~as, inclusive pesos correspon-
~ 20,00• • • • • • • • • • • • • • •

exceder de duas, cada uma,por
Ii'$

Ii'$
5,00

10,00
• • • • • • • • • •. . . . ..

__ aabul.arrt e. cada uma, por ano.

por ano • • • • • • • ~$ 20,00
(l$ 10,00 I• • • • • • • • • • • • •

(t$ 20,00a, por ano • • • • • • • • •
,s empregados no transporte de

--~ ulo e por ano • • • • • • • •
•ina, por ano, cada uma ••••

(l$ 30,00
(l$ 50,00 •

o III

- o Ucantina
p.i.eno vigor o selo "cant ãna pré escolar",

39, de 29 de junho de 1949, e destinadG a.
::. ~o de Puericultura "Dª Maria do Carmo de

••~~ _ -ade, o fornecimento de, pelo menos, uma re-
_='"'onhecidamentepobres, de 2 a 6 anos de idade.

_-_erido no artigo anterior1 do valor de !li 1,00
--~~~ v~rba, em todos os taloes extraidos da re-



.,/ -

arrecadação da taxa de estatística mu-
legislaçao especial at~almente em vi-

amentado o arte 113 ga 9onstituição
e a Fazenda Pub11ca Municipal
do decreto-lei estadual na ••

_(IIII:Sê.;;C::-5- :=.-elativasàs taxas de mercado,e feiras,
_ ectivos serviços forem instalados e
~!pio.

_II::I: '~-----=':er <}oMunic{pio~ a arrecadação da parte_= ~erios, podara continuar a cargo da Co-
__ ~:::-:=- ;... evistas na lei nº 19 e decreto na 5.558

de outubro de 1947 e de 27 de dezembro

desta lei serão aplicadas a partir de



=-

naã s de
a é 40.000

- . L.antes

,Ate
20.000 habi-

tantes

2-.000,00
22.500,00
2 .000,00
.•..7.500,00
.•..5.00o,o0
12.500,00

0.000,00
7.500,00
5.000,00
2.500,00

20.000,00
18.000,00
16.000,00
14.000,00
12.000,00
10.000,00

8.000,00
6.000,00
4.000,00
2.000,00



= nWOSTO DE TNDÚSTRIAS E PROFISSÕEª =

Especificação
- Preparad9r de - com fundição •••••••••••••••
3.DEl'lTE - fabrica .................•..........•
3DIDTT:§- mercador por atacado •••••••••• ~•••••~~~lo nao beneficiado - mercador ou comissario -

por atacado ••••••••••••••••••••••••••••••
__- _, IDEM beneficiado •••••••••• ,••••••••••••••.••
~ 3ELHOS ELÉTRICOS_ OU OBJETOS DE ILUMINAÇlo - me~

cador por atacado ••••••••••••••••••••••••
- _, IDE~1 a varejo ••••••••••••••••••••••••••••••

- OR OU EMPREZA FUNERÁRIA, com estabelecimento,
fornecendo artigos funerários ••••••••••••

DE FOGO - casa especial de ar.as e munições
ou somente de armas ••••••••••••••••••••••

- ~NS co~rando armazenagem, transito e benefi-
ciamento, de grande movimento ••••••••••••
- preparador ....••...•...•..•.••..•......•
- usina a vapor ou eletricidade, tendo ou
não refinamento ••••••••••••••••••••••••••

CAR - mercador ou comissário - por atacado •••
10VEIS - mercador com ou sem depósito de má-

quinas .•..... 8 •••••••••••••••••••••••••••A ,ou agencias de bancos ou casas bancarias-
, , ,';t41-Depçsã tos ate 1.1" 5.000.000,00 ••••••••••••••

Depositos de mais d~ ~$ 5.000.000,00
, ate ~ 10.000,000,00 ••••••

c) Deposites de mais d~~. 10.000.000,00
ate tf$ 20.000.000,00 ••••••

d) Depósitos de mais de ~ 20.000.000,00
até ll$ 40.000.000,00 ••••••

e) Depósitos de mais de~ 40.000.000,00
até 0$ 60.000.000,00 ••••••

Dep6sitos de mais de ~ 60.000.000,00
até q$ 80.000,000,00 ••••••

Depósitos de mais d~ ~$.80.000.000,00
ate i$lOO.000.000,00 ••••••

Depósitos de mais d~ ~#lOO.OOO.OOO,OO
, ate ~tl20.000.000,00 ••••••

Depositos de mais de ~20.000.000,00 ••••••
- CASA _BANCÁRL~ DE DESCONTO OU EMPRÉSTIMO -
com capital ate ~ 1.000.000,00 ••••••••••••
com capital de mais de ~ 1.000.000,00

até ~$ 3.000.000,00 •••••
c) com capital de mais deq$ 3.000.000,00

atéq$ 5.000.000,00 •••••
com capital de mais de ~$ 5.000.000,00 •••••

- casa de primeira ordem ••••••••••••••• ~•••••
~-RESTAURANTE - casa-de primeira ordem •••••••••

~~40S,(cartas de jogar e artigos para jogos) -
fabrica ................................•..

--- - OS - mercador ••••••••••••••••••••••••••••••
- - - em grande eseaLa••••••••••••••••• _••••••••
- -~AS 4LCOOLICAS - artificiais - naturiis -

fabrica •••..•••...................•......•
---!DAS ALCOOLICAS - artificiais - naturais -mercador por atacado ••••••••••••••••••••••

Classes
2-9a9.&

101\
9il

8il
9-
8il

9-
8-9&
7&
9-
8a.

9il

8a

78.
6a.

5il

4m
3í;l

2il
1a

101
9ii

8&7&
10·9.a

9a.
roe
8a
8a.
9a.



- casa de primeira ordem ••••••••••.•••••••
vendendo bebidas ••••••••••••••••••••••••••,
- fabrica ................................•

OS"DI~ES, P~RAS P~CI09AS ~ mercador ••-_ A - fabr~ca, com camara fr~gor~fica ••••••••••
~:....-=..::\,;ARIA- vendendo fumos ~ charusto, cigarros ,ci- ,

garrilhas, rape, fumo desfiado ou em po
~~-~.~.O ARMADO e semelhantes - fábrica de peças de •
_ - .0 POR ATACADO - mercador •••••••••••••••••••••

_~~ •.LO· OU CONCRETO - artefatos de cimento ou con-
-et9 armado, inclusive de construções ••••••••••

__ --....r A'POGRAFO ou semelhantes - funcionando diaria-
ente, com frequ;ncia de mais de 500 assistentes.~=~.~ ARQUIVOS, MÓVEIS DE AÇO OU DE FERRO-mercador

;='~~ÔES OU CONSIGNAÇÕES ou suprimento sôbre ordens
conhecimento de mercadorias ••••••••••••••••••

~UÇÕES - material - mercador por atacado .••••••
_lota:- Os çonstrutores e empreiteiros que tenh~

deposito de material, mesmo empregando so-
~ente nas obras que executem, estão sujeitos ao
_agamento dêsse imp~stos, conforme a classifica-

çao adequada, .
-ARIA - por atacado •••••••••••••••••••••••••••••

-3ESTADOR DE DINHEIRO - mediante hipoteca ou qual-
.uer outro titulo - de mais de [$ 200.000,00 •••••

~IDAS - mercador - por atacado ••••'••••••••••••••
~NDAS, .ARMA.R1NH9,FERRAGENS, LOUÇas, CALÇADOS,ROQ

PAS FEITAS, CHAPEUS, ARREIOS ~ por atacado •••••
_ 7:, IDEM - mercador de •••••••••••••••.•••• '••••••••

• ENS - por atacado ••••••••••••••••••••••••••••
- , CABOS, CONDUTORES ,PARA ENERGI4 ELÉTRICA - ou

para telegrafos e telefones - fabrica ••••••••••
--~~, em corda, desfiados, prensados, picados, em

folha, com cigarros, charutos e artigos para
fumantes - mercador por atacado ••••••••• ~••••••~_..._.r.~, em corda, desfiados, picados, atc. - fabrica
Içlo - USINA SIDERÚRGICA •••••••••••••••••••••••

_ - ._,IDEM - menor escala ••••••••••••••••••••••••••
--:ITNAÇÃO " objetos de - mercador •••••••••••••••••
-~ITNAÇÃO PÚBLICA OU PARTICULAR - a eletricidade-

'. d,empresar1.o, e ••••••••••••••••••••••••••••••••••
- "_,IDEM a gas ou outro combusti ve l, ••••••••••••••
_ NAÇÃO - objetos de - fáorica ••••••••••••••••••

- . RTADORES DE MERCADORIAS ESTRAI'J"GEIRAS•••••••••••
S PERMITIDOS:·
a) casa de primeira ordem ••••••••••••••••••••••
b) casa de 2ª ordem ••••••••••••••••••••••••••••
c) casa de 3~ ordem •••••• ~•••••••••••••••••••••

. INAS DE ESCREVER E RESPECTIVOS ACESSÓRIOS-mercador
_ORES, DINAMOS - mercador ••••••••••••••••••••••••

c=TÇÔES - mercador ••••••••••••••••••••••••••••••••
~S DE AGASALHOS, PELIÇAS E CONG~NERES - mercador

-:dE'OMARIAS - mercador por atacado •••••••••••••••••
:~ICOS - CÂMARAS DE AR - mercador •••••••••••••
.1 IOS, RADIOLAS OU ARTIGOS SE~mLHANTES ~ mercadór •.
:.3L6GIOS E JÓIAS - mercador ••••••••••••••••••••••••

- mercador por atacado •••••••••••••••••••••••••
AS, LAs," LINHOS - tecidos de - mercador •••••••••

- SJ~ - ~XãXXKI •••••••••.•..•...•••

9Sl

~!
;â
9·il

10ª'
10&10a.
8il

7a.
9-

10il
9il

lO§.

105110a.
la
5a.

10a.

7&
Ta
8a.
7a9a.

6il
8il.

10·loa
9,il

10alaa.
9A

1051lOa.
loa
10alOa.
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- Companhias de-
, I ~ompanhias com sede dentro do Mm1ic~~io:

Carteiras;
1 - Vida:

) com movimento de seguros até (?$ 5.000.000,00 •••••••• 9 ':i 9-
~) idem, de mais de (?$ 5.000.000,00 at~dl$.·10.000.000,00 8-
c) idem, de mais deq$ 10.000.000,00 ate ~ 15.000.000,00 7A

) idem, de mais de (t$ 15.000.000,00 ••••••••••••••••••• 6a
2 - Capitalização

a) com arrecadação de contribuiçõe9 até ~ 50.000,00 •••
b) idem, de mais de (t$50.000,00 ate G:$ 100.000,00 ••••••
c) idem, de mais de ~$100.000,00 até (t$ 150.000,00 ••••••
d) idem, de mais de (t$150.000,00 •••••••••••••••••••••••

- Fo o transortes e acidentes
(ramos elementares

a) com movim~nto de prêmios de mais de ~$100.000,00
ate ~$ 200.000,00 •••••••••••••••••••••••••••• 10&

b) idem, de mais de (t$ 200.000,00 •••••••••••••••••••••• 9a
II

Agênc~as ou sucursais de Com:ganhias com séde f'óra do
Municipio, emitindo ou não titulos, aI compreendidos
os agentes e representantes que f'açam as mesmas ope-
rações das agências ou sucursais propriamente ditas
(quer emitam ou não titulos):

Carteiras:
1- Vida

a) com movimento de seguros até ~$ 5.°°9.000,00 •••••••• 10a
b) idem, de mais de 6:$ 5.000.000,00 ate (t$ 10.000.000,00 95&
c) idem, de mais de (t$10.000.000,00 até(t$ 15.000.000,00 8m
d) idem, de mais de (t$15.000.000,00 ••••••••••••••••••• 7&

2 - Capitalização
a) com arrecadação de contribuiçõE}s a qualquer titulo,

de mais de ~$ 50.000,00 ate @ 100.000,00 ••••••• 10a
b) idem, de mais de (t"$ 100.000,00 ate (1:$ 150.000,00 ••••• 9A
c) idem, de mais de ~$150.000,00 •••••••••••••••••••••• 8a
Nota:- As Companhias ou agências de seguros ou capita---- - ~. ",.lizaçao que mantem ma1S de uma carteira, pagarao
a contribuição f'ixa correspondente a cada carteira.-

~;U"UROS- Companhia com séde f'óra do Municipio •••••••••••• 6a
?EÇARIAq - objetos de ornamentação - mercador ••••••••••• 9íi

~IDOS-f'abricascom tecela~em, f'iação ou estamparia •••••• 5a
---EM, IDEM, IDEM, escala media ••••••••••••••••••••••••••• 7-

, IDEM, IDEM, pequena escala •• ~....................... 9~
~~~, IDEM, com tecelagem, somente •••••••••••••••••••••••• loa

ONES - Empresa de •••••••••••••••••••••••••••••••• ~.•• 3·'"
~OS - vendedor ou empresa vendedora de terrenos pro-, --prios ou de outrem, a prestaçao ou nao •••••••••••••••• 9a

--,QUEADA ••• ~•••••••••••••• '8 ••••••••••••••••• '. • • • • • • • • • • • • 9.B

lOa
91&84
711

r



NQ 1 NQ 2 NQ 3 I NQ 4 I NQ 5
I'

NQ 6 I N
,@ (f3 ..(f$ ..(l$ ,(l$ ,(l$ (l$

IA 4.000,00 4.550,00 4.000,00 ·3-éOO,00 3.000,00 2.500,00 2.000,002a. .000,00 3.óOO,00 3.200,00 2. 00,00 2.400,00 2.000,00 1.600,00
3a. 3.500,00 3.150,00 2.800,00 2.450,00 2.100,00 1.750,00 1.400,00
4a. 3.000,00 2.700,00 2.4,00,00 2.100,00 1.800,00 1_500,00 1.200,00
5a. 2.500,00 2.250,00 2.000,00 1.750,00 1.500,00 1.250,00 1.000,00
6a. 2.000,00 1.800,00 1.600,00 1.400,00 1.200,00 1.000,00 800,00
7ii 1.800,00 1.620,00 1.440,00 1.260,00 1.080,00 900,00 720,00
8·1. . 1.650,00 1.485,00 1.320,00 1.155,00 990,00 825,00 660,00 1>-.

9ii 1.500,00 1.350,00 1.200,00 1.050,00 900,00 150,00 600,00
10" 1.400,00 1.260,00 1.120,00 980,00 840,00 700,00 560,00
1VI. 1.300,00 1.110,00 1.040,00 910,00 780,00 650,00 520,00
12& 1.200,00 1.080,00 960,00 840,00 720,00 600,00 480,00
IRa 1.100,00 990,00 880,00 ,170,00 660,00 550,00 440,00
Ia 1.000,00 900,00 800,00 100,00 600,00 &00,00 400,00
15·il. 950,00 855,00 760,00 665,00 570,00 75,00 380,00
16_ 900,00 810,00 720,00 630,00 540,00 450,00 360,00
17a 850,00 165,00 680,00 595,00 510,00 425,00 340,00
18& 800,00 120,00 640,00 560,00 480,00 400,00 320,00
19a 150,00 615,00 600,00 452,00 450,00 ?i75,00 300,00
20,a. 100,00 630,00 560,00 490,00 420,00 350,00 280,00
214 650,00 585,00 520,00 455,00 390,00 325,00 260,00
22a 600,00 540,00 480,00 420,00 360,00 300,00 240,00
23i\ 550,00 495,00 440,00 385,00 . 330,00 275,00 220,0024a 500,00 450,00 400,00 350,00 .' 300,00 250,00 200,00
25a. 450,00 395,00 360,00 315,00 270,00 225,00 180,00
26.1. 400,00 360,00 320,00 280,00 240,00 200,00 160,00
271.

I 350,00 315,00 280,00 245,00 210,00 175,00 1L~0,0028.a. 300,00 270,00 240,00 210,00 180,00 150,00 120,00
29a. 250,00 225,00 200,00 115,00' 150,00 125,00 100,00
30a. 200,00 180,00 160,00 140,00 120,00 100,00 80,00



= IMPOSTO DE INDÚSTRIAS E PROFISSÕES =
sÉRIE A - COMÉRCIO

Especificações
S6RIOS OU PEÇAS PARA AUTOMOVEIS-

Por atacado:;:.)em
b) em

) em
) em
) em
) em

g) em
UUE DE CARNE VERDE, INCLUSIVE TOUCINHO:
) com venda diária de mais de 300 quilos •••••••••

~) de mais de 200 a 300 quilos •••••••••• "••••••••••
) de 100 a 200 quilos ••••••••••••••••••••••••••••
) com menos de 100 quilos ••••••••••••••••••••••••

e) com venda não diária, em escala média ••••••••••
f) ide~, em pequena escala ••••••••••••••••••••••••

OS QUIMICOS-
I Por atacado:
a) em grande escala •••••••••••••••••••••••••••••••
b) em menor escala ••••••••••••••••••••••••••••••••

A varejo:
c) em grande escala •••••••••••••••••••••••••••••••,d) em escala media ••••••••••••••••••••••••••••••••
e) em menor escala ••••••••••••••••••••••••••••••••
f) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••••••••
) 1 (. .g em esca a maru.ma •••••••••••••••••••••••••••••••
CIA DE INFORMAÇOES, LEILÕES OU NEG6CIOS-

a) em grande e~cala •••••••••••••••••••••••••••••••
b) em escala media ••••••••••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala ••••••••••••••••••••••••••••••••
d ) em pequena "1scala ••••••••••••••••••••••••••••••
e) em escala mlnima •••••••••••••••••••••••••••••••ARDENTE- .

Por atacado:
a) em menor escala ••••••••••••••••••••••••••••••••

A varejo:
b) em grande e~cala •••••••••••••••••••••••••••••••
c) em escala media •••••••••••••••••••••••••••••• ~.
d) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••••••••
e) em escala mínima •••••••••••••••••••••••••••••••

-.·AS MINERAIS NATURAIS-
Por atacado:

grande e~cala •••••••••••••••••••••••••••••••
escaã.a media ••••••••••••••••••••••••••••••••
pequena escala ••••••••••••••••••••••••••••••A varejo:
grande e~cala •••••••••••••••••••••••••••••••
escala media ••••••••••••••••••••••••••••••••
pequena escala ••••••••••••••••••••••••••••••. 1 (.esc a a m1.n1.1Ua•••••••••••••••••••••••••••••••

a) em grande escala •••••••••••••••••••••••••••••••
b) em menor escala ••••••••••••••••••••••••••••••••

Ã varejo:
c) em grande escaãa •••••••••••••••••••••••••••••••
d) em escala media ••••••••••••••••••••••••••••••••
e) em menor escala ••••••••••••••••••••••••••••••••
f) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••••••••

). (g em escala ~nima •••••••••••••••••••••••••••••••
·,,'AS GAZEIFICADAS OU Nlo, MINERAIS ARTIFICIAIS:

de sifão ou soda, pidro~el, refrescos gazozos, suco
de frutas, guaranas, tonicas, outras semelhantes,
sem alcool:

Classes

lOa
14.a
16a
lha.
16m
2~22.g.
lSa.
20a
23il28a.
28-"-
30a

l8B
24A
22ii24iii.
26a
28a3Qa.
18m
20a.
221\
25430&

5ii

SB
1a.

13Al8a.

15a.
20a

18 a.
205124a.
28.a.
3Qa.



'a)
b)

• •• •• • ••••• • • • •• • •••• • • •• • • ••••

a)
) •• • •••• • • •••• ••• ••• ••••• • ••• • ••

Por atacado:
) em gr-ande escala •••••••••••••••••••••••••••••.-) em menor escala

A varejo:
} em grande e~cala ••••••••••••••••••••••••••••••

-) e·m esea1a med.la •••••••••••••••••••••••••••••••
e) .em pequena ..escala ••••••••••••••••••••••••••••••
::) em eseal.a mÍlnjma ••••••••••••••••••••••••••••••

_ .••••••••••••j,J PARA FINS INDUSTRIAIS (não desnaturado)
Por atacado:

em grande escala ••••••••••••••••••••••••••••••
em menor escala

A varejo:
em grande escala,em escala media •••••••••••••••••••••••••••••••
em pequena escala

1 (.em esca a m~1ma ••••••••••••••••••••••••••••••
FENO E OUTRAS FORRAGENS-

Por atacado:
em grande escala
em menor escala •••••••••••••••••••••••••••••••

Â varejo:
c) em grande e~cala ••••••••••••••••••••••••••••••
d) em escala media •••••••••••••••••••••••••••••••
e) em pequena escala •••••••••••••••••••••••••••••
f) em escala minima ••••••••••••••••••••••••••••••
DÃO NÃO BENEFICIADO-

Por atacado:
a) em grande escala
b) em menor escala •••••••••••••••••••••••••••••••
DIo BEliEFICIADO-

Por atacado:
em grande escala ••••••••••••••••••••••••••••••

b) em menor escala •••••••••••••.••••••••••••••••••
-~OS (vide cebolas)-

GEM (sacos de)-
Por atacado:

em grande escala ••••••••••••••••••••••••••••••
em menor escala

Ã varejo:
em grande e9cala ••••••••••••••••••••••••••••••
em escala m7dia •••••••••••••••••••••••••••••••
em escala mlnima ••••••••••••••••••••••••••••••

CIOS (empresa ou agência de)-
de grande movimento •••••••••••••••••••••••••••
de menor movimento ••••••••••••••••••••••••••••

c) de pegueno movimento ••••••••••••••••••••••••••
ABELHOS ELETRICOS OU APARELHOS DE ILUMINAÇÃO-

Por atacado:
a) em menor escala

A varejo:
em grande e~cala
em escala media •••••••••••••••••••••••••••••••
em menor escala •••••••••••••••••••••••••••••••
em pequena ~scala •••••••••••••••••••••••••••••
em escala m2nima ••••••••••••••••••••••••••••••

•••• • ••••• •••• • •••• •••• •• • • • ••

•••• • • ••• •• • •• • •• ••• •• ••••• ••

• • • • • • • • 8 e • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

• • • • • ••• • • •• • • • •••••• •••• •• •••

a)
b) ••• • • • •• •• ••• •• •• • •• • • • • •••• •• •

• •• • • • • • • •• • ••• • •• • ••• • •• ••• •• •
b)
c)
d)
e)
f)

• • • • • • • • • • • e e • • • • • • • • • • • • • • • • •

22il
28a
30il

18-24.a.
30a

3"
4a6,a
8a

l2i1.
20a



>:>WO, GRAXAS E SEMELH
gran.de escala ....•.............••......•.•....•
escala média •• l' ••••••••••••••••••••••••••••••••

menor escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••
pequena escala •••••••••••••••••••••••••••••••••

1 (.esca a illlnlma••••••••••••••••••••••••••••••••••
(produtos artísticos e utensílios de) manilhas,
vasos, -artefatos de barro:

grande escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••
escala média •••••••••••••••••••••••••••••••••••
menor escala ••••••••••••••••• ""••••••••••••••••
pequena escala •••••••••••••••••••••••••••••••••

1 (.esca a mJ.nl.ma••••••••••••••••••••••••••••••••••

TES-
em
em
emem

em
em
em
em

atacado:
grande escala • • • • • • • • • e e • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

)
)

c)
d)
e) em

--...~U:CA -

a)
b)
c)
d)
e) em

_~....I.S-
Por

a) em
b) em menor escala

A varejo:
c) em grande e~cala
d) em escala media
e) em pequena escala •••••••••••••••••••••••••••••••••
f) em escala mínima ••••••••••••••••••••••••••••••••••
a) em grande e~cala •••••••••••••••• ! •••••••••••••••••

b) em escala media •••••••••••••••••••••••••••••••••••
c) .em menor escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena ~scala
ê) em escala minima ••••••••••••••••••••••••••••••••••

- DÉUS PARA Hm1ENS OU SENHORAS-
Por atacado:

a) em grande escala
b) em menor escala

A varejo:
c) em grande e!]cala.
d) em escala media •••••••••••••••••••••••••••••••••••
e) em menor esca.La •••••••••••••••••••••••••••••••••••
f) em pequena ~scala
g) em escala minima ••••••••••••••••••••••••••••••••••

'ÉUS DE SOL, SOMBRINHAS,
Por atacado:

a) em grande escala
b) em menor escala

A varejo:
c) em grande e!]cala
d) em escala media •••••••••••••••••••••••••••••••••••
e) em pequena escala •••••••••••••••••••••••••••••••••
f) em escala mínima ••••••••••••••••••••••••••••••••••

rtUTARIA - vengendo ftuno, charutos, cigarros, cigarrilhas,
rape, ~umo desfiado, migado ou em pó:

a) em escala media •••••••••••••••••••••••••••••••••••
b) em menor escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••
c) em pequena escala •••••••••••••••••••••••••••••••••
d) 1 (.em esca a mln~ma ••••••••••••••••••••••••••••••••••

TELOS, ALPERCATAS OU SEMELHAl'JTES"-
Por atacado:

a) em grande escala
b) em menor escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••

A varejo (vide CALtAnOS)
OLATE, CONFEITOS, DOCES (vide BALAS)-

~~~O (artigos de) em barra, canos ou laminados:a) em grande escala •••••••••••••••••••••••••••••••••

••• •• •• • •• • • • •• •• •• • • • • • • • • • •••• • • •

•••• ••• •• • •• • • •• • • • •••••• • • • • •••••
• •• •• • •• •• •••• • • •• • • ••• • ••• • • • • • • ••

.................................

·..........................~......
• • • •• • •• ••• • • •• • • •• • • • • ••• • • • • •• • • •

•• •••• • • • • ••• •• • • • • • • ••••• •• •• • • • •

••••••••••••••••••••••••••••••••••

BENGALAS E SEMELHANTES-

• • • • •• •••• •• •• • •• • • ••• • • •• • •• •••••
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 8 • • • • • • • • •

• • • • • • • • • • • • • ~ • • • • • • • • • 8 • • • • • • • e _ •

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 8

18i.
22il
26a.
28B
30a

8&
12.a.
16~
20a.
28a.

IOa.l4a
20a
26a
303



em
em

escala me'd;a~ ....................................
menor escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
pequena escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••
CIGARRILHAS, CHARUTOS, RAPÉ, FUMO DESFIADO, l-lIGA-
DO OU EM PÓ, não sendo casa especial-
grande e:jc~la ~••••••••••••••••••••••••••••••••••
escala med~a •.••••••••••••••••••••••••••••••••••
menor escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
pequena escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••

1 f. .esca a nu.nama •••••••••••••••••••••••••••••••••••

em
em
em
em

) em~-,~....-,,_O-
Por atacado:

a) em menor escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
A varejo:

b) em grande escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••
c) em escala média ••••••••••••••••••••••••••••••••••••

) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••
e) em escala m1nima •••••••••••••••••••••••••••••••••••

---~~~!O- artefatos de c~mento armado, inclusive os fabri-
cados pelos proprios construtores:

a) em menor escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
) 1

, .
b em esca a med~a ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
c) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••
d) em escala m1nima •••••••••••••••••••••••••••••••••••

'·~~-1ATÓGRAFO, ou semelhante, funcionando diarironente:
a) com frequência presumida de mais de 200 assistentes
b) de mais de 100 até 200 •.•••••••••••••••••••••••••••
c) até 100 assistentes ••••••••••••••••••••••••••••••••
d) de assistência superior a 200, não diariamente •••••
e) de 100 a 200, não diariamente e •••••••••••••••••••••

f) inferior a 100, não diariamente ••••••••••••••••••••_AS, COLETES, ESPARTILHOS:
a) em grande escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••
b) em escala média ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••_~bIlm_e~~~~ij~~~~~ciRôRGiÕãs·E·êiÊNTiFÍCÔS:·~ERiÀi·

DENTARIO, inclusive cadeiras e outros moveis-
a) em grande e9ca1a •••••••••••••••••••••••••••••••••••
b) em escala media ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••
e) em escala m1nilna •••••••••••••••••••••••••••••••••••

33E EH BARRA, FIOS OU OBRAS-
a) em grande e~c~la •••••••••••••••••••••••••••••••••••
b ) em escala med.í a •e o •••••••••••••••••••••••••••••••••

c) em menor escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena ~scala ••••••••••••••••••••••••••••••••••
à) em escala mínima •••••••••••••••••••••••••••••••••••,

GUErRAS OU ESTABULOS DE _~UGUEL OU TRATOS DE ANIMAIS-
a) em grande escala •••••••••••••••••••••••••••••••••• "
b) em escala média ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
c) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••

Tt{E.S, ARQUIVOS, MOVEIS DE AÇO OU DE FERRO-
a) em menor escala •••••••••••••••••• ~ ••••••••••.•••••••
b) em escala média ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
c) em
d) em

pequena escala
1 (.esca a m~11~ma •••••••.••••••••••••••••••••••••••••

,.............,...............,...

l6a.
2111.
24a.
27.a.
30$1.

l6a.
zoa.zaa.
26a
30ª

951.
lL~a.
l8a
22·a
26.a



••••.•~J.J-_v.:..;r.J, '10F!DAS, ACOLCHOADOS-
grande escala, ,

escala media, •••••••••••••••••••••••••••••••••••••
menor escala ..••••••••••••••••••••••••••••••••••••
pequena escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••

1 f.ri esc a a nuru.ma ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
J;'-.----n....•,vES, CONSIGNAÇÕES OU SUPRIMENTOS S/ORDENS OU CONHE-

CIMENTOS DE MERCADORIAS-
em grande e~cala

; em escala media ••••••••••••••••••••••••.... tO •••••••••••••

; em pequena escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••--_.....--•.•IT.,A..RIASOU PASTELARIAS, vendendo também pães, roscas,
bolachas e biscoutos:

em grande escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
em escala média •••••••••••••••••••••••••••••••••••••
em menor escala' ••••••••••••••••••••••••••••••••••• ".
em pequena 1scala •••••••••••••••••••••••••••••••••••

, em ese ala mí.nãma ••••••••••••••••••••••••••••••••••••'"'ERVAS-
) em grande escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
) em escala média •••••••••••••••••••••••••••••••••••••
) em menor escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
) em pequena escala
-) I f.em esca a mlnlma ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
~STRUÇÕES. (material ,de)

Por atacado:
~) em menor escala

A varejo:
-) em grande escala

) em escala média •••••••••••••••••••••••••••••••••••••
ã ) em menor escala ..•••..•••••..•••..••••••••••••••••••••••
e) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••• 8 •••••••••
.:» 1 (._ em esc a_a mlnlma ••..•..•••....•••..•..•..••..••••••••..••••••

••••• • ••• • • • •• • ••••• ••••• •• • • •••••••

·...................~ ...............

..........' .............•....•..••.•

• ••• •• ••• ••• • • •• •• •• ••• • ••••• • •• • • • ••

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • e 8 • • • • • • • • • • • • • •

~ - Os construtores e empreiteiros que tenham depo-
sitas de materiais, mesmo que sejam êstes para

em suas obras, estão sujeitos ao pagamento do
sôbre os mesmos, conforme a classificação ade-

Aemprego
imposto
quada.

:RÔAS, RAMALHETES E FLÔRE3 ARTIFICIAIS-
a) em grande e~cala
o ) em escala med í.a...•.. . .
c) em pequena escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••
d) em escala mínima •..••••••••••••••••••••••••••••••••••

:AmOS PREPARADOS OU CURTIDOS E SOLAS:
a) em
b) em
c) em
d) em pequena escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••
e) em escala mínima ••••••••••••••..•••••••••••••••••..•••
UROS S~COS OU SALGADOS-
a) em grande e~cala
b) em escala media ••••••••••••••••••••••••••••••••..••••
c) em escala mínima ••••••••••••••••••••••••••••••••••••

~ISTAIS OU VIDROS EM GERAL,

• • • • • • • • e e • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

grande e!jcala ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
escala media ••••••••••••••••••••••••••••..••••••••
menor escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••••

• • • • • • • • • • • • • • • 8 • • • • • • & • • • e • • e • • • • * •

coloridos,
simples-

estampados ou
a)
b)
c)
d)
e)

grande escala é •••••••••••••••••••••••••••••••••••,escala media •••••••••••••••••••••••••••••••••••••
menor escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••••
pequena escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••

1 (.esca a IDlnlma ••••••••••••••••••••••••••••••••••••

em
em
em
em
em

l6a
20a
24a
26a.
30a

8ªl4ª20 a.
26a
30a
l6íil
20íil
24ª
28íil
30íil

lOa14al8ª,
22ii!.
28a



E PED ,.,P3 I AS-
menor escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••••, .escala med1a ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
pequena escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••, .escala. mí.nfma •••••••••••••••••••••••••••••••••••

e) em escala infima ••••••••••••••••••••••••••••• 8.8 •••

OS DE RADIOLA, VITROLA E CONGÊNERES-
a) em grande e9cala •••'••••••••••••••••• e ••••••••••••••

õ) em escala media ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
e) em menor escala ••••••••••••• ~••••••••••••••••••••••
d ) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••.

~'~r.e~) em escala,m1nima •••••••••••••••••••••••••••••••••••
TIMENTOS PUBLICOS:

a) de qualquer natureza, não especificados ••••••••••••
b) casa de bailes •••••••••••••••••••••••••••••••••••••

ARIAS-
Por atácado:

a) em menor escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
a varejo:

b) em grande escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••
c) em escala média ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
d) em menor escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
e) em pequena E)scala ••••••••••••••••••••••••••••••••••
f) em escala minima •••••••••••••••••••••••••••••••••••

_OGARIA E FARMÁCIA-
a) em grande escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••
b) em '·escalamédia ••••••••••••••••••••••••••••••••••••

·c) e~ menor escala .•••••••••••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••
e) em escala minima •••••••••••••••••••••••••••••••••••

~AMITES $ OUTROS EXPLOSIVOS-
a) em grande escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••
b) em escala média ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
c) em pequena escala •••••••••.•••••••••••••••••••••••••
d) em escala m1nima •••••••••••••••••••••••• A ••••••••••

GRAKATE:- salão de uma até duas cadeiras - vendendo ou
não cordões e graxas •••••••••••••••••••••••••

~ - Do que exceder de duas cadeiras, cobrar-se-á,
por cadE)ira, me~ade da taxa do lançamento

constante do numero aC1ma.
~COLA DE CORTE E COSTURA-

a) de grande movi~ento ••••••••••••••••••••••••••••••••
b) de movimento medio ••••••••••••••••••••••••••••••• '••
c) de movimento minimo ••••••••••••••••••••••••••••••••

COLA DE DANÇA-
a) de maior.movimento
b) de menor movimento

:::SCOVAS,VASSOURAS, ESPANADORES E SEHELHANTES-
a) em grande escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••
b) em escala média ••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.c) em menor escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena ~scala ••••••••••••••••••••••••••••••••••
e) em escala minima •••••••••••••••••••••••••••••••••••

ESCRITÓRIO DE VENDAS, MEDIANTE AMOSTRAS-
a) em grande escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••
b) em escala média ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
c) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••
d) em escala m1nima •••••••••••••••••••••••••••••••••••
Nota:~ara escritório§ de qualquer outra atividade nãoespec~ficada e que nao se empregue ou forneça material,- {os lanç~nentos serao os mesmos do nmmero precedente.

e • • ~ • • • • • • • e e • • • • e e • • • • • • • • • • • • • •

• 8 • 8 • e _ • • • • • • e e • • • • • • • • • • • • • • • • • •

20a
30a

14'"
18·ª
22ª
26'"30a

18ª'
22ª
26a.
30'"



= r/ =

~úuTURA (objetos de)-
a) em grande ·escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••.) ,o em escala media ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena e~cala ••••••••••••••••••••••••••••••••••
e) em escala mínima •••••••••••••••••••••••••••••••••••
ELHOS, ESTAMPAS, QUADROS, MOLDURAS, CART(jES POSTAIS-
a) em grande escala •••••••••••••• ;••••••••••••••••••••) , .
b em escala medla ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••
e) em escala mínima ••••••••••••••••••••••••••••••.•••• e

_EIRAS, CESTOS DE TECIDOS DE PALHA, ESTOPAS E INVOLUCROS
PARA GARRAFAS-

a) em grande escala,
b) em escala media ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••
e) em escala mínima •••••••••••••••••••••••••••••••••••
~NCIAS, VERNIZES E SEMELHANTES-
a) em grande escala ••••••••••••••••••••• e •••••••••••••

b) enl escala média ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena esca~a ••••••••••••••••••••••••••••••••••
e) em escala mínima •••••••••••••••••••••••••••••••••••..:JlORTADORDE MERCADORIAS NÃO ESPECIFICADAS-
a) em gr-ande escala •••••••••••••••••••••••• e ••••••••••

) 1, ~.
b em esc a a meci a ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
c) em pequena 7scala
d ) em escala mfnãma •••••••••••••••••••••••••••••••••••?.:JtMÁCIA-
a): em grande escala,
b) em escala media ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena ~scala
e) em escala minima
Nota. - As farmé,cias e drogarias que venderem· preparados
---- próprios ou perfumaxias, ficarão sujeitas ao pa-
~amento integral das contribuições fixas que competirem
as espécies vendidas.

?ARINHA DE TRIGO E MASSAS DIVERSAS OU DERIVpnAS-
Por atacado:

a) em grande escala
b) em menor escalaA varejo:
c) em grande escala ••••••••••••••••.•••••••••••••••••••
d) em escala média ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
e) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••

.f) em escala mínima •••••••••••••••••••••••••••••••••••
,:'AZENDAS-

Por atacado-
)

, .a em escala medla ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
b) em pequena escala

A. varejo:
c) em grande escala
d ) em escala média ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
e) em menor escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
f) em pequena escala
g) em escala mínima •••••••••••••••••••••••••••••••••••

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ~ • • • • • • • • e , •

•• • •• ••• ••• ••••• • •••• •• •• •• • •• •• • •

• • • • • • • • • • • • • • e e _ • • • • • • • • • • • • • • • • • •

• • • • • ~ • • • • • • • • e e • • • • • • • • • • • • • • • • • $

• •• ••••• ••• • ••••• • • • •••• • •• •• ••••••

•• •••• •••••• •• ••••••••• • • ••• •••• • ••
••••••• -••••••••••••••••• e , ••••••••••

•••• ••• • • •••• • •• •••• •••• ••• • • •• •• •

·..................................
• • • • • • • • • • • • • • • e e • • • • • • • • • • • • • • • • •

12ª16.a.
l8.a.
24&
30'1

l4ª18a.
22a.
z6.a.
30a.

l8ª
22a.
26a
28a.
30a.

18a.
zza.
24.a.
28a
30 a.

8a.
l2ªl8.a
22m

8a.
1Zª
l6a.20a.
24a.

3a.
8a

10a.14.a
18a.
24.a

8e.
l2â
16·a.
18ª24a.

6a
9â



=

=-~~AS, ARMARINHOS-
Por atacado:
em escala médiaa • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • e e • • • • • • •

-) em pequena escala •• e ••••••••••••••••••••••••••••••••

A varejo:
) em grande ese a.La:••••••••••••••••••••.••••••••••••••••
) , .em escala med~a •••••••••••••••••••••••••••••••••••••
) em menor escala ••••••••••••••••••• ~ •••••••.••••••••••

• ) em pequena escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••
g) em escala m1nima ••••••••••••••••••••••••••••••••••••

-JZENDAS, ARMARINHO, FijRRAGENS, LOUÇAS, CALçADOS , ROUPAS
FEITAS, CHAPEUS, ARREIOS-

Por atacado-
a) em escala média •••••••••••••••••••••••••••••••••••••
b) em pequena escala •.•..••••••••••••••••••••••••••••••••U a Varejo:
c) em grande escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
d) em escala média •••••••••••••••••••••••••••••••••••••
e) em menor escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••••
f) em pequena escala •••••••••••••••••••••••••• ~••••••••
g) em escala mínima ••••••••••••••••••••••••••••••••••••

~~NDAS, MODAS E CONFECÇÕES - comerciante ou mercador com
instalações temporárias, seja em hospedarias, ho~éis ou
residências particulares, expondo ou oferecendo a venda
mercadorias, do seu comércio, em malas, armário, caixas,
pacotes ou involucros semelhantes, ou por qualquer outro
meio:-
a) em grande escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••••,b) em escala media •••••••••••••••••••••••••••••••••••••
c} em menor escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••
e) em escala. mínima •••••••••••••••.•••••••••••••••••••••

~~ENDAS, MODAS E CONFECÇÕES, idem, idem, com vendas a di-
nheiro ou a prestações:
a) em grande
b) em escala
c) em menor escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena 1scala •••••••••••••••••••••••••••••••••••
e) em escala m~nima ••••••••••••••••••••••••••••••••••••

?ERRAGENS-
Por atacado:

a) em escala média •••••••••••••••••••••••••••••••••••••
b) em pequena escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••

li varejo:
c) em gr-ande escala ••••••••••.•••••••••••••••••••••••••
d) em escala média •••••••••••••••••••••••••••••••••••••
e) em menor escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••••
f) em pequena escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••
g) em escala mínima ••••••••••••••••••••••••••••••••••••

FERRAGENS, LOUÇAS,
NHO, TINTAS,

a) em grande escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
b) em escala média •••••••••••••••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••

- fe) em escala ml.nima ••••••••••••..•••••••••••••••••••••••
FERRO (EM FIOS) OU AÇO LM4INADO, PARA CONSTRUÇÃO-

Por atacado:
a) em grande escala ••••••••••••••••••••• "••"•••••••••••
b) em pequena escala

e~cala •••••••••••••••••••••••••• ~•••••••••
media .••••••.••••..••••••.........••••••••

OUTRAS HERCADORIAS SEMELHANTES,AFJilARI-
G~NEROS A VAREJO-

• • • • • • • • • • • • • • • e • • • • • • • • • • • • • • • • • • •



A varejo:
c) em grande escala,d) em escala media
e) -em menor escala
f) em pequena ~scala
g) em escala minima

F3R.BO VELHO-
a) em grande escala
b) em escala média
c) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••;::üURAS DE MÁIDvfORE,_ GESSO, LOUÇAS OU BARRO-
a) em grande escala
b) em escala média
c) em menor esca.la ••••••••••••••..•••••••••••••••••••••
d) em peauena escala~ ~ fe) em escala mlnima •

:?:GURINOS, REVISTAS, FOLHINHAS, .JORNAIS
a) em grande escala
b) em escala média
c) em menor escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••
d.) em pequena escal,a

?=U1ES - locadores ou sub-locadores-
a) em'grande escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••
b) em escala média ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
c) em pequena escala

T ORES NATURAIS-
a) em grande e~cala
b) em escala media ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
c) em pequena escala
d) em escala m1nima •••••••••••••••••••••••••••••••••••

_6SFOROS-
Por atacado:

a) em grande escala
b) em menor escala
A varejo:

c) em grande escala
d) em escala média
e) em pequena escala
f) em escala mínima •••••••••••••••••••••••••••••••••••

?OGÕES, AQUECEDORES OU FOGAREIROS-
a) em grande escala ••• ~•••••••••••••• _••••••••• 0- •••••••

b) em escala média ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala
d) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••
e) em escala mínima .e •••••••••••••••••••••••••••••••••FOGOS DE ARTIFfcIO-
a) em grande escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••
b) em escala m~dia ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena iscala
e) em escala -mlnimÇt•••••••••••••••••••••••••••••••••••

FOLHAS, L.áTAS, BAÚS E CONG~NERES-
a) em grande escala •••••••••••••••••••••••••••••..••••.•
b) em escala média ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
c) em lnenor escala. * ••••••••••••••••• e ••••••••••••••• it
d) em pequena escala

FORRAGENS-
a) em grande escala
b) em escala m~dia
c) -em pequena- escala
d) .~~ eScala mínima •••••••••••••••••••••••••••••••••••

••• • • • • • •• •• • ••• • •• • • •• • • • • • • ••••••
• • • • • •• • • ••• •••• •• ••• • •• •• • ••••••• • •
• • • •• •• • • • •• • • • • ••• • • ••• • •• •• •••••• •

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • e , • • • • • • • •

•• •• • • ••• •• • •• •• • • ••• •• •• • • •• •• • • • •
·.....•...8.•.......~.•.........•.•

• • • • • • •• • • • • ••• • • • • • • • • • • • •• • •• • • • ••

• • • • • • • • • • • • • • • 8 • , • • • • • • • • • • • • • • • • •

•• •••• •• • • •••••• • • •••• •• ••••••••••••
• • • • • • e e e e • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

• ••••••• • • • • ••• • • ••••••• •• •• • • ••••(agências de)-
•••• •• ••• •••• • • ••• ••• •• • • •• • ••• • •• •

• •••••••• e e ••••••••••• , ••••••••••••••

·.~...............................
·.................................

•••••• • • • ••• ••••••• • • • •• • • •• ••• • •••
•• •• • • • ••• • • ••• • ••• • •• • • • • • • • •• • • •

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • e • • •

• ••••• 8 •••••• e e. e •••••••••• '~ ••••••••

• • • • • • e • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

.8. • •• ••• e • • • • • • • • • • • • • • • • • • 8•••• •••

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • e • • • • • • • • • • • •

• ••• • •• •• •• •• • • • • •• • • •• • •• • •• • •• ••••

·.........................,.......

• e , • * •••••••••••• _•••••••• ..... ...
8 e e- _ •••••••••••••••••••••••••••••••

••• • •••• • • • • ••• ••••• • • • •• • • • • • ••• •••
• • • • ••• • • • •••• • • • •• • •• •• •••• • • •• • •
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24a
30a
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20a
24a
28a.
30a
l8a
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26a.
30a

145i
lHa
22ª'
28B.
30a.



li'D. - • TERIAL FOTOGRÁFICO-
) em grande escala ••••••••••••••••••••••••••••• '••••••

-) em escala média ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••••

) em pequena escala •••••••••••• ~••••• 9 •••••••••••••••

e) em escala m1nima •••••••• ~••••••••••••••••••••••••••__.~ S NACIONAIS-
a) em grande escala
b) em escala média ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
c) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••
d) em eseala m1nilna •••••••••••••••••••••••••••••••••••
.AS NACIONAIS E ESTRANGEIRAS-
a) em grande escala
b) em escala média ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
c) ernmenor escala •••••••••••••••••••.•••••••••••••••••
d) em pequena escala
e) em escala mínima •••••••••••••••••••••••••••••••••••

,; .iAO EH CORDA, DESFIADO, PICADO, PRENSADO, OU EH FOLHAS,
COM CIGARROS, CHARUTOS E ARTIGOS PARA FUMANTES-

Por atacado:
a) em escala média
b) em pequena escala

A varejo:
c) em grande e9cala
d) em escala media ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
e) em menor escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
f) em pequena E/scala •••••••••••• ~•••••••.••••••••••.•,•••
g) em escala m~nima •••••••••••••••••••••••••••••• ~••••

crARAGES PARA DEPÓSITOS DE AUTOMOVEIS,MEDIANTE ALUGUEL,
TENDO OFICINA DE LIMPESA E CONSERTOS-
a) 'em grande escala
b) em escala média
c) em menor escala •••••••••••••••••••••••••••••••••..••
d) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••
e) nao tendo oficina, em maior escala •••••••••••••••••
f) em pequena escala .•••••••••••••••••••••••••••••••••
g) em escala mínima •••••••••••••••••••••••••••••••••••'"'ELO-
a) em
b) em
c) em
d) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••••••••.••••

GE~~O~m ~~~~~~Í~~~~~a NÀciôNÂis~· • ..• • ..• · • · • • · · · e • • • • • • • • .-.

Por atacado:
a) em grande e~cala
b) em escala media .•e •••••••••••••••••••••••••••••••••

c) em pequen~ escala
GENEROS ALD1ENTICIOS, NACIONAIS OU ESTRANGEIROS-

A varejo:
a) em grande escala
b) em escala média •••~••••••••••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••
e) em escala mínima •••••••••••••••••••••••••••••••••••

GRAMOFONES, VITROLAS, FONÓGRAFOS E SEMELHANTES-
a) em grande escala ••••••••••••••••••••• ,•••••••••••••
b) em escala média ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala •••••••• e •••• ~ ••• 8 ••••••••••••••••••

d) em pequena escala •••••••• ,•••••••••••••••••••••••••
e) em escala mínima •••••••'•.•••..•••••••••••••••••••••••

• •••••••••••••••••• & •••• ~e * ••••• , •••

·....,.............................
• 8 • • • • e , • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

• • & • • • • • • • • • • ~ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

•• •• •••• • •••• •• • • •• ••••• •••• ••••••
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 8 • • • • • • • • • • •

• •••••••• •••••••••• ••••••••••• •••• •
•• •• • • •••• •• •• •• •• •• ••••• •• •• • • •• •••

grande escala ••••••••••••.•••••••••••••••••••••••, ,escala media ••••••..•••••••••••••••••••••••••••••
menor escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••••

• • • • • .'. e • • • • • • • • • • • • e 8 • • • • • • • • • • • • •

• •• •••• • • •• • ••• • • • • • • • ••• • • • •• • •• •

• ••• ••• • • • • •• •• •• ••• • ••• •••• •• • • • • •
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~
PARA COUROS E CALçADOS, ATACADORES, CORDÕES E ARTIGOS

- 3LHAI TES-
) em grand e escala ••••••••••••••••••••••• "•••• """ ••••,..) em escala media ••••••••••••••••••••••••••••••••••••

c) em pequena 1scala ••••••••••••••••••••••••••••••••••
) em escala mí.nãma o •••••••••••• · ••••••••••••• e " • " •• " •••

_•...'IDA CHUVA, GU1ffiDASOL, SOMBRINHAS, BENGALAS E SEME-
--=-~ TES-

a) em grande escala ••••• 8 ••••••••••••••••••••••••••••••

) , .
b em escala med~a ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala "••••••••••••••••••..••••••..•••••••••
d) em pequena ~sca1a ••••••••••••••••••••••••••••••••••
e) em escala minima ••.•••••••••••••••••••••••••••••••••
PEDARIAS, ROTEIS OU PENSÕES-
a) que cobrem diária superior a~ 40,00 pagarão anual-

mente ~ 50,00 por quarto e mais 20% sobre o locativo
b) que cobrem diária de mais de ~$ 30,00 até q$ 40,00 pa-

garão anualmente ~$40,00 por quarto e mais 20% sobre
o locativo; .

c) que ..cobrern diária de mais de ~$ 20,00 até ~ 30,00 pa-
garao anualmente ~$ 30,00 por quarto e mais 20% sobre
o locativo· .

d ) que cobrem' diária de mais de (t$ 10,00 até (t$ 20,00 pa-
garão anualmente ~ 20,00 por quarto e mais 20% sobre
'0 locativo;

e) que cobrem diária até ~$10,00 pagarão anualmente
~$20,00 por quarto e mais 20% sobre o locativo.
Nota:- Emclu~m-se 09 qua~tos utilizados pelo pro-

prietario ate o maximo de dois (2) e compu-
ta-se cada apartamento como dois (2) quartos.
será to~~~d~ ~~~~r::i~; ~~~~o~a~:sd~oi~~:~~~~b.

Quando variarem os preços permanentes dos
quartos, em razão do maior ou menor conforto por
eles ofer.ecido, tomar-se-á para base do lançamento
a média dos diversos va.Lor es , .

:LUMIN!5Ã~-m~~~~e~~~af:)~ ••••••••••••••••• ! •••••••••••• 4.
b) em escala media •••••••••••••••••••••••••••••••••
c) em pe.quena escala ••••••••••••••••••••••••••••• e •

d) em escala minima ••••••••••••••••••••••••••••••••
:MAGENS, ARTIGOS PARA CULTOS RELIGIOSOS, V~SOS, OUTROS

ORNAMENTOS E ENFEITES CONG~NERES- .
a) em grande e~cala ••••••••••••••••••••••••••••••••
b) em escala media •••••••••••••••••••••••••••••••••
c) em pequena escala •••••••••••••••••••••••••••••••
d) em escala minima ••••••••••••••••••••••••••••••••

~PORTADOR DE MERCAD9RIA ESTRMfGEIRA-
a) em escala media •••••••••••••••••••••••••••••••••
b) em pequena escala •••••••••••••••••••••••••••••••
c) em escala minima MÚ••••••••.•••••••••••••••••••••••INSTRIDillNTOSE.OBJETOS DE SICA- -
a) em grande escala •••••.•••••••••••••••••••••••••••
b) em escala média •••••••••••••••••••••••••••••••••
c) em pequena escala •••• ;••••••••••••••••••••••••••

JOIAS-
a)
b)
c)
d)

em.menor escala ....•..•••••••••••••••••••••••••••••'
I '.em esca a med.í-a••••••••••••••••••••••••••••..••..•

em.pequena escala •••••••••••••••••••••••••••••••
1(·em esca a mJ..n~ma-•••••••••••••••••••••••••••..••••

12ª18a
26íà
30a
2ª
6a

12-ª'
10ª'
2oa.
~oa

2íà
5a
8a

12íà



PERMITIDOS-
a) casa de 3ª' ordem
b) casa de 4ª ordem
c), casa de 5ª ornem •••••••••••••••••••••••••••••••••••
d) casa de 6ª ordem •.••~•••••••••••••••••••••••••••••••
AIS, REVISTAS-

a) em grande escala
b) em escala média
c) em pequena escala
d) idem, em banca
e) idem, em menor escala
RILHOS (vida AZULEJOS)-

mlcfNIOS-
a) em grande escala
b) em escala média
c) em menor escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••
e) em escala rn:f.nima••••••..••••..•e ••••••••••••••••••••••

~ITE - comprador, revendedor, tendo estabelecimento com
câmara grigorifica, etc.

a) em grande escala
b) em es~ala média ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena escala ••~•••••••••••••••••••••••••••••••
e) em' escala m:f.nima•••.•••.•.••••••••••..••••••••.••••••••

!:EITERIA-
- a) 'em grande e~cala

b) em escala media
c) em menor esc ala ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••
e) em escala m{nima ••••••••••••••••••••••••• e •••••••••

LENHARIA - com maquinismos-
a) em grande escala •••.••••••••••.•••••••••••••••••••••
b) em escala média •••• e •••••••••••••••• e o •••••••••••••

c) em pequena escala
d) sem maquinismo, em grande escala •••••••••••••••••••
e) idem, em escala média ••••••••••••••••••••••••••••••
f) em pequena escala

INHAS OU FIOS-
a) em grande e~cala
b ) em escala media ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••
e) em escala minima •••••••••••••••••••••••••••••••••••

LIVRARIA OU PAPELARIA E OBJETOS DE ESCRIT6RIO-
Por atacado-

a) em grande escala
b) em pequena escala

A varejo:
c) em grande escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••
6) em escala média ••••••••••••••••••••••••..•••••••••••
e) em menor escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
f) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••
g) em escala m{nima •••••••••••••••••••••••••••••••••••

LOJAS DE FAZENDA - MODAS E CONFECç5ES QUE ADOT1U4 O SISTEMA
DE VE~IDAS HEDIANTE PREGÃO- .

a) em grande e~cala
b) em escala media ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
c) em menor esca.la •••••••••••••••• 8 •••••••••••••••••••

d ) em pequena E)scala •,•••••••••••••••••••••••••••••••••
e) em escala m2nima •••••••••••••••••••••••••••••••••••

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • e e • • • • • • • • • •·...................". ..............

•• •••• ••• ••• •• •• • •••• •• • •••• • • •• •••
• • • • • • • • • • • • ". • • • • • • • • • • 8 • • • • • • • • • • • •

• • • • e e • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •••
•• •••••• •••• • ••• ••• •• • • • ••••••• • ••• ••

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • e e • • • • • • • •

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 8

• • • • • •• • •• • • • •••• •• •••••• • • • • •• •• • ••

• • • • • ••• • • ••• • •••• •• •• • • •• • •• • • • •• •

• • • ••••• • ••••• •• • •••• • • •• •• •• • • •• • •
• • • • • • e e e e • e e • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

• ••••• • •• •• ••••• • • ••••• •• • ••• ••• ••

•••••• • •• • • • •• • • • • ••••• ••••• ••• •••

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 8 • • • • • • • • • • • • • •

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • a e • • • • • • • • • • • •

• • • • • • s • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

• • •••• • ••• • •••••• • •• • •• ••• •• ••• ••••
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= =

IAS-
a) casa de lª
b) casa de 2'ª=
c) casa de 3ª
d) casa de 4~ordem
ÇAS, VIDROS,-CRISTAIS-

Por atacado:
a) em grande escala.
b) em pequena escala

a varejo:
c) em grande escala
d) em escala média •••••••••• e o •••••••••••••••••••••••••

e) em menor escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••••
f) em pequena ~scala •••••••••••••••••••••••••••••••••••
g) em escala minima ••••••••••••••••••••••••••••••••••••-'~QUINAS INDUSTRIAIS E AGRfCOLAS-

" Por atacado-
a) em grande escala
b) em pequena escala

li. varejo:
c) em grande escala ••••
d) em es6ala média •••••••••••••••••••••••••••••••••••••
e) em menor escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••••
f) em 'pequena escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••
g) em escala mínima ••••••••••••••••••••••••••••••••••••-:ÁQUINAS HIDRÁULICAS OU ARTIGOS SANITÁRIOS-

Por atacado:
a) em grande escala
b) em pequena escala

A varejo:
c) .em grande escala ••••••••••••••••..••••••••• fi ••••••• , •

d) em escala média •••••••••••••••••••••••••••••••••••••
e) em menor escala •••• ,•••• e • , •••••••••••••••••••••••••

f) em pequena escala
g) em escala m1nima ••••••••••••••••••••••••••••••••••••

QUINAS DE ESCREVER E RESPECTIVOS ACESSÓRIOS-
a) em menor escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••••
b) em escala média •••••••••••••••••••••••••••••••••••••
c) em pequena escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••
d) em escala m1nima ••••••••••••••••••••••••••• ~ ••••••••:~QUINAS DE COSTURA E SEUS PERTENCES-
a) em menor escala
b) em escala média
c) em pequena escala
d) em escala m1nima ••••••••••••••••••••••••••••••••••••MÁQUINAS USADAS-
a) em grande escala
b) em escala media
c) em menor escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••
e) em escala m1nima •••••••••••••••••••••••••••••••••••MADEIRAS PREPARADAS OU NÃO-
a) em grande escala' .1•••·•••••·••••••••••••••••.•••••• ••, .
b) em escala media ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••
e) em escala m1nima •••••••••• e ••••••••••••••• ~ •••••••••

MALAS, CANASTRAS, SACOS DE COURO OU DE LONA E OUTROS ARTI-
GOS PARA VIAGENS-

Por àtacado;
a) em grande escala
b) em menor escala

ordem
ordem
ordem

·...................................
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • e • • • • • e e • • • • • •

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • , • • • • • • • • • e • • e • • •

• • • • • • • • • • • • • e • • • • • • • • , • • e • • • • • • • • • •

• • • • • • • • • * • • • • • • • • • • • • • • • e • • • e • • • • • e

• • • • • • • • • • • • • • e • • • • • • • e e • • • • e e • • • • •

• • • • • • • • • • , • • • • • • • • • e • • • • • • • • • • • • • • •

• ••••••••••• e ••••• -•••••• e ••••• , •••••

• • • • • • • • • • • • • e • • • • • • • • • • , • • • • • • • • • •

• • • e e , • • • • • • • • • • • • • • • • , , , • • • e • •

• • • • e • • • • • • , • • • • • • , • • • • • e • • • • , • • • , • •

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • e , • • • • • , • •

• • • • • • • • • • • • • • • • e • • • • $ • • • • • • • e • • • • •

• • • • • • • • • • • • • • • , • • • • • • • • • • • • • • • • • e • • •

• • • , , • • • , e • e e • • • • • • • • • • • • • • • • • • • , , • • •

• • e • • • • • • • • , , • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

• • • • • • • • ~ • • • • e • • • 8 • e , , • • , • • • • • • • • • • •·...........................,........

• • • • • • • • • • • • • • , , • • • • , • , e • • • • e e • e • • • •

• • • • • • • e • • e • • • • • • • • • • • • • • • , • • • • • • • • • •
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IAS-
a) casa de lª
b) casa de 2-ª
c) casa de 3ª
d) casa de 4-ª'
ÇAS, VIDROS, CRISTAIS-

Por atacado:
a) em grande escala
b) em pequena escala

a varejo:
c) em grande escala
d) em escala média
e) em menor escale.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••
f) em pequena ~scala ••••••••••••••••••••••••••• e •••••••

g) em escala minima ••••••••••••••••••••••••••••••••••••_'''QUINAS"INDUSTRIAIS E AGRíCOLAS-
Por atacado-

a) em grande escala •••••••••••••••••• "••••••••••••••••••
b) em pequena escala

A varejo:
c) em grande escala
d) em escala média •••••••••••••••••••••••••••••••••••••
e) em me~or escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••••
f) em pequena escala
g) em escala minima ••••••••••••••••••••••••••••••••••••

_~QUINAS HIDRÁULICAS OU ARTIGOS SANITÁRIOS-
Po!' atacado:

a) em grande escala
b) em pequena escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••

A varejo:
c) em grande e~cala
d) em escala media
e) em menor escala
f) em pequena escala
)" I (.g em esca a m~n~ma ••••••••••••••••••••••••••••••••••••

QUINAS DE ESCREVER E RESPECTIVOS ACESs6RIOS-
a) em menor escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••••
b) em escala média •••••••••••••••••••••••••••••••••••••
c) em pequena escala •••••••••••••••••••• ,••••••••••••••
d) em eseala mínima •••••••••••••••••••••••••••.•••••••••

:~QUINAS DE COSTURA E SEUS PERTENCES-
a) em menor escala
b) em escala média
e) em pequena escala
d) em escala mínima ••••••••••••••••••••••••••••••••••••

AÁQUINAS USADAS-
a) em grande escala
b) em escala media
c) em menor escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena 9~cala
e) em escala minima ••••••••••••••••••••••••••••••••••••

MADEIRAS PREPARADAS OU NÃO-
a) em grande escala" .1••o •••••••••••••••••••••••••••••••

b) em escala média ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••
e) em escala minima ••••••••••••••••••••••••••••••••••••

MALAS, CANASTRAS, SACOS DE COURO OU DE LONA E OUTROS ARTI-
GOS PARA VIAGENS-

Por át acado t
a) em grande escala
b) em menor escala

ordem
ordem
ordem
ordem

·...................................
• • • • • •• • •• •••••••• • • •••• • • •••• • • • • ••
•• • ••• •• • • ••• •• •• • • • • •••• • ••• ••• • • • •
••• • •••• •• •• •••• • • ••• •• •••••••••••••

• • • • • • • • • ~ • • • • • • • • • • • • ~ • • • • • • • • • • • • e
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A varejo:
c) em grande e~c~la
d) em escala med í.a •••••••••••••••••••••••••••••••••••
e) em pequena escala
f) em escala mínima

(tecidos de)-
Por atacado:

a) em grande escala
b) em menor escala

A varejo:
c) em grande escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••
d) em escala m~dia .••••••••••••••••••••••••••••••••••
e) em menor esc c. Ia ••••••••••••••••••••••••••••••••••
f) em pequena escala
g) em escala mínima •••••••••••••••••••••••••••••••••

ONA-
a) em
b) em
c) em
d) em pequena escala
e) em escala mínima

~MORE (obras de)-
a) em grande e~cala

~b) em escala media •••••••••••••••••••••••••••••••••••
c) em pequena esca.La •••••••••••••••••••••••••••••••••
d) não preparado - em grande escala ••••••••• ~••••••••
e.)em pequena escala •••••••••••••••••••••••••••••••••
f) em escala mínima ••••••••••••••••••••••••••••••••••

.~SAS ALI~lliNTÍCIAS-
Por atacado:

a) em grande escala
b) em menor escla •••••••••••••••••••••••••••••••••••
'.A varejo:

c) em grande e9cala
d) em escala media •••••••••••••••••••••••••••••••••••
e) em pequena escala •••••••••••••••••••••••••••••••••
f) em escala minima ••• ~••••••••••••••••••••••••••••••

_~ERIAIS PARA CONSTRUÇÃO (vide CONSTRUçlO)-
~ICAMENTOS (vide FARMÁCIA OU DROGARIA)-
AERCADORIAS OU M6VEIS, CLUBES OU CASAS DE VENDAS A PREST2-

a) em grande escala
b) em escala m~dia •••••• ~.~ ••••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala
d) em pequena escala
e) em escala mínima ••••••••••••••••••••••••••••••••••

MERCADORIAS CASAS QUE ADOTEM O SISTEMA DE VENDAS
PERMANENTES HEDIANTE PREGÃO PÚBLICO-

a) em gra.nde e9ca1a ...•. e ••• ., ••••••••••••••• , ••••••.••

b) em escala media •••••••••••••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena escala
e) em escala mínima ••••••••••••••••••••••••••••••••••

MERCADORIA - casa ou pequenox comércio de generos alimen-
ticios, vasilhame de barro ou madeira para
uso cotidiano:

a) em grande escala
b) em menor escala
c) em escala mínima •••••••••••••••••••••••••••••••••

MICA, OCRE, ETC.a) em grande
b) em escala

~ • • • • • • • , • 8 e e • • • • • • • e _ • • • • • • • • • • •

• • • • • • • • • • e e • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

• •• •• • • • •• ••• •• ••• • •• •••••••• • ••• •

·.........8.......................
• • • • •• • • • • ••••••• •• • • ••• • •• • •••• • ••

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • & • • • • • • • • • • •

grande escala
escala m~dia

• 8 • e e • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

• • • •• ••••••••••••••••• $ • • • • e • e , • e e

menor es6ala .e e.~ .
• • e • • • • • • • • • • • .8.e • e e • • e e • •• • • ••

• 8 • • • • • • • • • • • • • • • • • • ~ • • • • • • • • • • • • •

• e • • • & • • • • • • • • • , • • • • • • • • • • ~ • • • • • • •

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • e

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • @ • • • • • •

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • e • • e • • • • • • • ~ •

••••• •• • •• • • • • • ••• ••• • • • •••• • •• • ••
• • • e • e e • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

•• •• • •• • •• ••• •• • •• • ••• • • •••• •• • ••

• ~ • • • • • 8 • • ~ • • • • • • • • , • • • • • • • • • • & • •

• • • • • • • e • • • • • • e _ ~ • • • • • • • w • • • • • • • • •

escala
média • • • • • • • • • • • ~ • ~ • 8 e • ~ • • • • • • • • • • • •·............,....................
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c) em
d) em
e) em_~IOS
a) em
b) em
c) em
d) em

DAS, (enfeites
a) em
b) em
c) em
d) em

_~OLHADOS
a) em
b) em
c) em
d) em

OTORES,
a) em
b) em
c) em pequena escala
d) em escala mínima

6VEIS, COLCHÕES, ALMOFADAS, TAPETES, CONGOLEUNS E
ARTIGOS SEMELHANTES-

a) em grande e~cala
b) em escala media ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala
d) em pequena 1scala
e) em escala mlnima ••••••••••••••••••••••••••• ~~••••• e

ÓVEIS-
a) em grande e9c~la
b) em escala medla
c) em menor escala
d) em pequena escala
e) em escala mínima

MÓVEIS USADOS-
a) em grande e9cala
b) em escala media
c) em menor escala
d) em pequena escala •••••• ~ ••••••••••••••••••••• r ••••

e) em escala mínima •••••••••••••••••••••••••••••••••••Ó-VEIS ASCEPTICOS-
a) em grande escala
b) em escala média
c) em menor escala
d) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••
e) em escala mínima •••••••••••••••••••••••••••••••••••

MUNIÇÕES-
a} em menor escala
b) em escala média
c) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••
d) em escala mínima •••••••••••••••••••••••••••••••

OLEADOS, LONAS OU ENCERADOS-
a) em grande escala
b) em escala média
c) em menor escala
d) em pequena escala .•• e ••••••••••••• 8 ••••••••••••••••

e) em escala mínima •••••••••••••••••••••••••••••••••••
ÓTIcrA~Artigos de) - MATERI_~ FOTOGRÁFICO e SEMELHANTES-

a) em gr~~de escala •••••••••••• 88 •••••••••••••••••••••

b) em escala média ••••••••••••••••••••••••••••••••••••

menor escala
pequena escala ••• 9 ••••••••••••••••••••••••••••••

escala mínima ••
(comércio de)-
menor escala
escala média
pequena escala

I (.esca a mlnlma •••••• ~•••••••••••••••••••••••••••
ou aviamentos para)-

grande e9cala
escala media ••••••• ~ ••••••••••••••••••••••••••••
menor escala ••••••••••••••••••••••••••••• ••••••
pequena escala
(casa de, exclusive bebidas alcoollcas)-
grande escala
escala média
menor escala •••
pequena escalaDINÂMOS, ETC ••..
menor escala, ,escala media ••••••••••••••••••••••••••••••••••

• • • • • • • • • • • • • • • • • • e a • • • • • • • • • • • • • • • •

• • • • • • • • • • • • • • • e a e 8 • • • • • • • • • • • • • •

• • • • • • • , • • • • t • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

• • • a a • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

• • • • • • • • • • & • • • • • • • • • • , • • • • • • • • • • • •

• • •• • ••• • • • • • • ••• • • •• • •• • ••• •••• • • •

• • • • • • • • • • • • • • 8 • • & • • • ~ • • • • • • • • • • • •

• ••••• ~ e e e a •••••••••• " •• t ••••••••••

• • • • • • • , • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • e •................~............
• • • • • 8 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

• •••••••• e e •••• e ••••••••••••••••••• ".

8 ~ • • • • • • • • • • • • • & • • • • • • • • • • • • • • • • • •

• • • • • • • • • • e • • e • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

• • • e • • • • • • • • e • • • • • • • e • • • • • • • • • • • • e *

• • • e • ~ • • • • • • • • • • • • • • • • ~ • • • 8 • • • • • • • • •

• • • • • • • • • • • • • • • • • • e e , • • • • e e • • e • • • •

• • • • • • • , • • • • • • • • e e • e e • 8 • • • • • • • t • • • •

• • • • • • • a e • • • • • • • • • , • 9 ~ e e e e • • • • • • • • • •

• • • • 8 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •·.....,.....................8....•
• e 9 • • • • • • • • • • • • • e e • • • • • • , • • • • • • • • • •

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • e • • • • • •

e _ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • e 8 • • •

• • • , • & • • • • • • • • • • • • • e e • • • • • • • • • • 8 • • o @

• • • • • • • • • • • • • • • • e e • • • • • • • • • •••••••
• •• •• • • •• • •••• • • •• ••• • • • • •• •• • • • • •• •
• • • • • • • • • e e e • • • • • ~ • • • • • • • • • • • • • • $ • • •

• • • e e • • • • • • • • • • • • • • e , • • e e • • • • • • • • • • 8

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • t • • ~ ~ • e •

e * • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •
• e ~ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

• ••••••• * ••••••• e e, ••••••••••••• e e" •••

3~7a
13ª'17a
18ª'
2211:
2~
30a

~_a:
12~16a
20ª

• •

IOª'14â

20ª24ª
30a

8ã
12i.\



c) em menor escala
) em pequena escala

e) em escala mínima
OPEDIA (objetos de)-
a) em grande escala
b) em escala média
c) em menor escàla
d) em pequena escala

_0-
a) em
b) em
c) em pequena escala ••••••••• -0 o •••••• o

d) em 89cala mínima
-!Es - deposito de - para vendas a varejo-

a) em grande escala
b) em menor escala
c) em pequena ~scala
d) em escala minima- ••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.APEIS OU ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO-
a) em grande escala
b) em escala média ••••• e.~ •••••••••••••••••••••••••••••

c) em menor escala
d) em pequena escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••
e) em escala mínima ••••••••••••••••••••••••••••••••• -•••

PEIXE-
a) em
b) em
c) em
d) em
e) em

PELES DE
a) em
b) em
c) em pequena escala
d) em escala mínima- •••••••••••.••••••••••••••••••••••••

PELES SILVESTRES~
a) em grande escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
b) em escala média ••••••
c) em menor escala
d ) em pequena- escala ••••••••••••••••••••••••••••••••.•••
à) em escala mínima ••••••••••••••••••••••••••••••••••••

PENEIRAS EM GERAL-
a) em grande e9cala
b) em escala media •••••• ~••••••••••••••••••••••••••••••
c) em pequena escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••
d) em escala mínima ~ •••••••••••• '.e ••••••••••••••••••••

PENSlo (vide HOSPEDARIA)-
PERFUMAR IAS-

Por atacado:
a) em menor escala

JA varejo:
b) em grande escala
c) em escala média •••••••••••••••••••••••••••••••••••••
d) em menor escala
e) em pequena escala
f) em escala mínima ~•••••••••••.••••••••••••••••••••••••

PIANOS-
a) .em
b) em
c) em
d) em

·................... ...............
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • os. • • • • • • • • • • ,

• •••••••••••••• e e • e e ••••••••.••••••••

• • • • • • • ••• •• • • • •• •• • •• • • • • • • ••• • • •• •·.............~..,...................·..•......... ' ....•.•.......•.•.•.••.•
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 8 • •

menor escala, .escala med~a
• • • • $ e e • • • • • • • • • • • e e • 8 • • • • • • • • • • • • • • •·.. ....................

••••••••
• • • • • e e • • ~ • • • • e _ • • • • • • • • • • • • • • • • • •

• e e • • • • • • • • • ~ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • e e • • • • •

•• • • • • • •• ••• • ••• ••• •••• •••• • • • •• •••

·......................... • • ••• •••
• • • • • • • e e • • 8 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

grande escala
escala média
menor escala
pequena escala

1 f.esca a mln~ma ••
AGASALHOS, PELIÇAS,
menor escala,escala media

• ~ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ~ • • • e e •

• • • • • • • • • • • • • • • • • • e e • • • • e e • • • • • • • • • • •

• •• •• .8. • •• •• • • •• •& • • • • • • • • e 9 • 8 • • • • 8•

• • • • • • • • • • • • • • • • 8 8 e 8 • • • • • • • • • • • • • • •

•• •• •• • •••• • ••• •• ••• •••••• • • ••••••PLUMAS E CONG~I~ES-·.................~...........,......
e e e • • • • • • • e • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • e • • • • • s •

e e • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • e • • •

• e _ • • • • e a • • , 8 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

• • • • e e • e _ • • • e e s • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

@ • • e • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

• • • • • • e e • e • e e • • • • • • • • • e e • • • • • • • • e e • •

• • • • • • • e e • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

e • • • • • • • • • 8 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

grande escala,escala media
menor escala
peq1lena escala

, • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • e • • • • • a- • • • • • • •

• • •• •••• ••• ••••• • • • • • •••• • • •• • ••••• ••
• • • • • • • • • • • • • s • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

• • • • e • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

18a
22â
zra
30â

4ª8a
l2â16a

l4ª18a.
22a
28.a
30a.

• •



=-_ ~uAÁTICOS E CÂHk"ftASDE AR-
a) em menor escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••••
b) em escala média, •••••••••••••••••••••••••••••••••••••
c) em pequena 1s~ala •••••••••• e ••••••••••• ~ ••••••••••••

d) em escala m1n1ma •••••••••••••••••••••••••••••••••••
RTAS E CORTINAS DE AÇO OU GRADES DE ENROLAR-

a) em grande e9cala
b) em escala media
c) em menor escala
d) em pequena escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••

_'REPARADOS F ARMACEUTICOS-
Por atacado: .

a) em grande escala
b) em menor escala

A varejo:
c) em grande
d) em escala
e) em escala menor •• * •••••••• * •.•••••••••••••••••••••••••
f) em pequena escala
g) em escala minima •••.•••••••.•••••••••••••••••••••••••

~UITANDA - MERCADOR DE HORTALIÇAS-
a) em grande 99cala ••••••••••••••••••..••••••••••••••••••
b) em escala media
c) .em :gequena esca.La ••••••••••.•••••• e o ••••••••••••••••••

3ÁDIOS, RADIOLAS OU ARTIGOS SEMELHANTES-
a) em menor escala
b) em escala média
c) em pe quena escala ••••••••..•..••••..•••"••."•••"••••••••.
d) em escala minima ••••••••••••••••••••••••..•••••••••••

RADIOTELEFONIA-
a) estação de ~rande :gotência•••••••••••••••••••••••••••
b) idem de potencia media ••••••••••••••••••••••••••••••
c) idem de pequena potênciap~L6GIOS E JOIAS-
a) em menor esgala
b) em escala media
c) em pequena escala •••••-•••••••••••••••••••••••••••• "••

RELÓGIOS E SEUS PERTENCES-
a) em grande escala ••
b} em escala m~dia
c) em menor escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena ~scala
e) em excala minima

RESTAURANTE-
a) grande movimento
b ) movimento médio •••••••••••••••••••••••••••••••••..•••
c) pequeno movimento ••••••••••••••••••••••••
d) de movimento minimo

RINHADEIROS: ou clube de rinhaROUP.AS FEITJ.!S-
a) em grande escala
b) em escala m~dia
c) em menor escala
d) em pequena escala ••••••••••••••••••••••• e ••••••••

e) em escala minima ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
SABÃO - SABONETES-

a) em grande escala
b) em escala média
c) em menor escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena escala ••••••••••••••.
e) em escala minima ••••••••••••••••••••••••••••••••••••

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • e 8 • •·..,.................................
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • e e _ • e _ • • •

• • • e e • • • • • • • • • • • • • • • • • • ..........
• • • 8 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ~ • • • ~ • • • 8 • • •

escala
média

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • e • • •

• • • • • • • • • • • • ~ • • • • • • • • • • • , • • • • e • • • * • • •

• • • • e * • • • • 8 • • e e • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

• • • • • • • • • • • • • • e • ~ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

••• • • • • • • •• •• •• •• • • • • • • • • • • ••• • •• • • • •
• • • • • • • e e e • • • • • • • • • • • • • • • • • • ~ • , • • • • • •

............................
• • , s •• ~ •••••••••••••••••••• e • e •• e.••••

• • • • • • ~ • • • • • e e • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

......................... ....
• • • • • • • • • • • • • • • • e • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

• 8 • • • • • • • • 8 • e • • • • • • • • • • • • • • • • • • e e e •

• • • • e e • • • • • • • • • e • • • e e s • • • • • • • • • • e e • e

• • , • • e • e • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • e • • • • • • •

• •• • •• •••
• • • ~ 8 • • • • • • • • • • e • • • • • • e • •• •• • • ••

• e • • • • • • • • • • e • • • e e • • • • • • • • • •

• • e e • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • e _ ~ e e • $ • • • • • • • •

• • •• • • •• •• •• • ••••••• • •• ••• • ••••• •••

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • $ • • • • • • • • • • • •

• • • • • • • • • e • • • • • • • • • • e e • • • • • • • • • • • • • • •

• e • • • • • • • • • • • ••

10!!15.a
20a.
25Il

24
27-.
30~

J.t.ª
8i!

12i&14â

5iA10·l2i!:
8~

13ªl6~2l.ã
261$

6~
lOi!
lJ.t.i1l.
l8ii
22'ª-



cos-
a) em
b) em
c) em
d) em

grande escala,escala media
menor escala •••••••••••••
pequena escala

·..................................
•• • •••••• • • • •• ••• • •• • •• •• • •• • •• • ••

• • • • • • • • • • • • • • • • • $ • • •

• •• ••• • •• • •• • • • •• • ••• • •• • • •••••• • •
Por atacado.

a) em menor escala,
b) em escala media
c) em pequena escala

_ALM1ES, LINGUIÇAS, SALSICHAS E OUTROS PRODUTOS SIMILARES-
a) em grande escala
b) em escala média
c) em menor escala
d) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••
e) em escalam1nima •••••••••••••••••••••••••••••••••••

~EDAS, LÃS, LINHOS (tecidos de)-
Por atacado:

a) em menor escala
JA varejo:

b) em escala média
c) em .pequena escala ••••••••••••• •••••••••••••••••••
d) em escala mínima •••••••••••••••••••••••••••••••••••

~EMENTES E PLANTAS-
a) em grande escala
b) em escala média
c) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••
d) em escala m:Lninla••••••••••••••••••••••• "••••••••.••~OLAS, COUROS E SEMELHANTES-

Por átacado:
a) em grande escala
b) em menor escala

A varejo:
c) em grande escala
d) em escala média ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
e) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••

:APEÇARIAS, OBJETOS DE ORNAMENTAÇlo-
a) em menor escala •••••••••••••••••••••••••••••••••••
b) em escala med La •••.••••••••••••••••••••••..••••• "•••
c) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••
d) em escala mínima .e .:IROAO ALVO-
a) com prémios em objetos
b) por meio de poules

__ANSPORTES empresas de transporte de passageiros,
danças, cargas por qualquer meio:

grande movimento,movimento medio
menor movimento
pequeno movimento. t (.mov~men o mlnlIDO ••••••••••••••••••••••••••••••••

• • 8 8 • • • • s • • e ~ • • • e e • $ • • • • • • • • • • • • • • • •

• • • • • • • • • • • • e e • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

••• • ••• •• ••••• • ••• ••••• •• •• • • •

·..........~.......................
• • • • • • • • • • • • ~ • • • • • • • • ,e • • • • • • • • • • • • • •

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • e e • • • • • • • • • • • •

• • • • • ~ • • • • • • , • • e e • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

• • • • • • • • e e • • e e • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • e e • • • • • • • • • • •

• •• • • •••• •••••••• • • •• •• • • ••••• • •• • • •

·..........~.......................
••••••• ••• • •• •• •• • • •• ••• •• •• •• • •• •••

• •• ••• •• •• • • • • •• • • • • • • •• • • • • • • • ••••

e • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

• ~ e e • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • e • • • • • e e

mu-
a)
b)
c)
d)
e) de

:'INTAS-
'a) em
b) em
c) em
d) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••
e) em escala m1nima •••••••••••••••••••••••••••••••••••

~IME - móveis e utens11ios de-
a) em grande escala
b) em escala média
c) em menor escala
d) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••••••••••••
e) em escala mínima •••••••••••••••••••••••••••••••••••

de
de
de
de

• • • e • • • • • • • • • • e • • • • • • • • • • • • • • • • •

• • e e • e • e • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

•• •••••••• • •••• • •• • • •• •••• • •• • •
• •••• •• • • ••• •• •• •• ••••• ••• • •• ••

grande escala
escala média
menor escala

• • •• ••• • ••• ••• ••• • • • •• ••••• ••• ••• • •
• • • • • • • • • • • • • • e .". • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

• • • • • • • • • • • • ~ • • • • • • • • • • e e • • e • • • • • • • •

·.." ~........•
• •• •• • • • • ••• • • • • ••••••••••• •• • • •••• •
• e e • • • • • • • 8 • • e e e • • • • • • • • • • • • • e e • • • • •

lhª17.a
2l.ã
25.ã
3Qa

142
18~
24i!
4a
6aloa.

14ª'

lüª
181\
228
26â
30â

Ioa14.a.
18$&
22i&
261&



LlDÚ :RIAS E PROFISSÕES =
R -- I D Ú S T R I A =

Especificações
-_IDOn, COM OFICINA OU GRAVADOR m1 l~~EIRA OU METAL-

a) em grande escala ••'••••••••••••••••••
b) em menor escala •••••••••••••••••••••
c) em pequena escala ••• ~•••••••••••••••
d) em escala mínLma ••••• e •••••••••••••

LCHOADOS (vide COLCHÕES)-
- preparador de-

a) em menor escala •••••••••••••••••••••
b) em escala m~dia •••••••••••••••••••••
c) em pequena escala •••••••••••••••••• 8

d) em pequena escala, sem fundição •••••
') 1 (e em esca a mJ.nima ••••••••••••••••••••

QUfMICOS - fabricante-
a) em 'grande e9cala ••••••••••••••••••••
b) em escala media •••••••••••••••••••••
c) em pequena e sea.La ••••••••••••••••••

~MOLADOR - com oficina-
a) em grande escala ••••••••••••••••••••
b) em pequena escala •••••••••••••••••••
c) em escala minima •••••••••••••••••••

- RICULTORES, CRIADORE9, FAZEN'"DEIROS, LAVRADORES OU
PROPRIETft~IOS DE TERRENOS RURAIS-

Sôbre o valor locativo das propriedades agrico-
làS~(lQ% do valor venal das mesmas) •••••••••••••

~3U~4SGAZOZAS ARTIFICIAS - fábrica-
a) em grande escala •••••••.••••••••••••
b) em menor escala •••••••••••••••••••••
) 1 "ic em maca a meo a •••••••••••••••••••••

d) em pequena escala •••••••••••••••••••
e) em escala miIillima••••••••••••••••••• e,-~UARDENTE - fabrica-
a) em grande escala •••••••••••••••••••.•

) , .b em escala medJ.a •••••••••••••••••••••
c) em menor escala •••••••••.•••••••••••
d) em pequena' escale. ••'••••••••••..••••••

) ( .e em escala mJ.nima •.••••••••••••••••••, .COOL - fabrJ.ca-
a) em grande escala •••••••••••••••••••
) 1, ,.b em esca a meOJ.8 •••••••••••••••••••••

c) em menor escala •••••••••••••••••••••
d) em pequena escala ••••••••••••••••••
e) em escala mínima •••• :•••••••••••••••

fLFAIATARIA - com ou sem aviamentos-
a) em grande e9ca1a ••••••••••••••••••••
b) em escala media •••••• e •••••••••••

c) em menor escala ••••••••••••••••••.••
d ) em pequena escala ••••••..•••••.•••••••
e) em escala mínima ••••••••••••••••••••
f) sem oficiais ••••••••••••••••••••••••

~ODÃO - MÁQUINA DE BENEFICIAR, A VAPOR OU ELETRICIDADE-
a) em grande e9c~la •••••• e •••••••••••••

b) em escala medJ.a •••••••••••••••••••••
c) movida a ~gua ou animal •••••••••••••
d) em menor escala •••••••••••••••••••••

= IMPOSTO :)E

=SÉRIE
Classes

25à
6a

loa
215à
Z5a

26ªz8.a.
30a

25a
27a
30a

2%
IOª-
14a
18a.
22ª
26ª
2ª
6f!

aoe
l4f!
18ª'

Ia
5ª9.a.

l3ª17ª
12ª
l6ª
20ª
2lt.ª
28a
30a

6ªloa
18~?'
24ª



(vige AFI OR),;
GAS NEO - fabrica

a) em grande escala ••••••••••••••••••••••••
b) escalà média ••••••••••••••••••• ~•••••••
c) em pequena escala ••••••••••••••••••••••

TÉLAS OU ARTIGOS SEMELHANTES- .
a) em grande :e~cala •••••.e ••••••••••••••••••

b) em escala media •••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala •••••••••••••••••••••••••
d) em pequena escala ••••••••••••••• ~•••••••

OU EMPRESA FUNER_~IA COH ESTABELECIMENTO-, .Fornecendo artigos funerar~os:
a) de menor movimento ..••••••••••••••••••.••-.
b) de pequeno movimento •••..•••••..••••••••••
c) não fornecendo artigo algum - de grande

, movimento •..••••••••••••••••••••..••••••••
d) idem, de pequeno movimento •••••••..~•••••

PARA FESTIVIDADES-
a) em grande escala ••••••••••••••••••••••••
b) em menor escala •••••••••••••••••••••••••
c) em escala mínima •••••e.~ ••••• e ••• e ••• e ••

- ESPINGARDEIRO - oficina-
a) em grande escala ••••• e.~ ••••••• e ••••••••

b) em escala média ••••••••••••••••••••••••
c) em pequena escala ••••••••••••• ~••~••••••

COUROS, PELES E LBTIGOS PARA VIAGENS - fabrica-
a) em grande e9c~la ••••••••••••••••••••••••
b) em escala med~a •••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala •••••••••••••••••••••••••
d) em pequena ~scala •••••••••••••••••••••••
e) em escala minima ••••••••••••••••••••••••

máquina de beneficiar (vida CEREAIS)-
- ~reparador-",a) elnmenor escala •••••••••••••••••..•••••••,b) em escala media •••••••••••••••••••••••••

c) em pequena escala •••••••••••••••••••••••
USINA A VAPOR OU ELETRICIDADE, TENDO OU NÃO
REFINAÇlo-
. a) em escala média .,••••••••••••••••••••••

b) em pequena escala ••••••••••••••• '••••••••
fábrica por processos rudimentares-

) 1 'd·a em esca a me ~a •••••~•••••••••••••••••• e

b) em pequena escala .••••••••••••••••••••••
c) em escala mínima •••••••• ~•••••••• $ ••••••

OU SAL-
a) refinação em grande esc~la ••••••••••••••
b) em menor escala ••••••••••••••••••••••••
c) em escala média ••••••••••••••••••••••••
d) em escala pequena •••••••••••••••••••••••

COSTURA - fornecendo enfeites e aviamentos-
para senhoras ou meninas-

- a) em grande escala ••••••••••••••••••••••••
) , .b em escala medla •••••••••••••••• ~••e •••• e

c) em menor escala •••••••••••••••••••••••••
d) em pequena escala •••••••••••••••••••••••
e) não fornecendo aviamentos, em escala média
f) idem, em pequena escala •••••••••••••••••

- OFICINA DE CONSERTOS OU POSTO DE LUBRIFICA-
çÃO, TEND,O MAQUINISMOS-

a) .em gr-ande e~cala .•••••••••••••••••••••••
b) em escala media ••••••••••••••• ~••••••••
e) em menor escala •••••••••••••••• ·•••••• 8 ••

"

5S\
1()Q
19ª25'ª19ii

21ª25a
30ª

lOª
l4a
20a
2411

l2ª
16l!20a.
24a
27a.
30,a.



d) em pequena ~scala •••••••••••••••••••••••
e) em escala minima •••••••••.••••••••••••••
f) sem maquinismo, em escala m~dia •••••••••
g) em menor escala ••••••••••••••••••••••• ,.

LADRILHOS OUJlOZÁICOS - fá.bri"ca-
a) em grande escala ••••••,•••••••••••••••••
b) em escala m~dia •••••••••••••••••••••••••
c ) em menor eseala ••••••-•••••••••••• e ••••••

d) em
e) em ,

DOCES CONFEITaS, CARAMELOS - fabrica-
a~ em grande e~c~la ••••••••••••••••••••••••
b) em escala med~a •••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala •••••••••••••••••••••••••
d) em pequena ~scala •••••••••••••••••••••••
ê) em escala minima ••••••••••••••••••••••••

:=~ÇAS, PESOS OU JvfEDIDAS - fa.bricante-
a) em
b) em
c) em

"d) em
. e) em, .:ANHA - fabr~ca-
a) em
b)- em
c) em
d) em pequena escala
e) em escala mínima
ARTIGOS PARA JOGOS -·f~b;i~~:···············,a) em escala media •••••••••••••••••••••••••
b) em menor escala •••••••••••••••••••••••••
c) em pequena escala ••••••••••• ,•••••••••••

)
"fd em escala mlnima ~•••••••••••••• ~•••••••

3EBIDAS ALCOOLICAS, A..RTIF~CIAIS E N.&TURJl.J3- fabrica-
a) em esc al,a media •••••• 8 ••••••••••••••••••

b) em menor escala ••••••••••••••••• e •••• e.~

c) em pequena escala •••••••••••••••••••••••
d) em escala mínima ••••••••••••••••••••••••

3ICICLET~E - oficina de consertos-
a) em maior escala •••~•••••••••••••••••••••
b) em menor escala •••••••••••••••••••••••••
c) em pequena escala •••••••••••••••••••••••
d) em escala mínima ••••••••••••••••••••••• ~,

BILHARES - fabrica-
a) em grande -escala •••-•••••••••••••••••••••
b) em escala m~dia •••••••••••••••••••••••••
c) em pequena escala ••••••,••.••••••••••.•••••.
d) em escala mínima ••••••••••••••••••••••••

- BISCOUTOS - fábrica-
a) em gra.nde esca.La ••••••••••••••••••••••••
b) em escala media •••••••••••••••••••••••••
c) enlmenor escala ••••••• o" ••••••• o •••••••••

d) em pequena escala ••••••••••••••••••••••
e) em escala minima ••••••••••••••••••••••••

- BOMBEIRO HIDRÁULICO - com oficina, vendendo máquinas ou
artigos sanitários-
a) em grande escala ••••••••••••••••••••••••
b) em escala m~dia •••••• ~••••••••••••••••••
c) em menor escala •••••••••••••••••••••••.•
d) em pequena ~scala ••••••••• 8 ••••••••••• *.
e) em escala minima e •••••••••••••••••••••••

pequena ~scala •••••••••••••••••••••••
escala minima & •••••••••••••••••••••••

grande escala ••••••••••••••••••••••
menor esga~a •••••••••••••••••••••••••
escala med~a •••••••••••••••••••••••••
pequena escala •••••••••••••••••••••••

1 ( .esca a-mln~ma ••••••••••••••••••••••••
grande escala * •••••••••••••••••••••••, .escala med~a .e •••••••••• ~••••••••••••
menor escala ••0.0 • • • •• • ••••••••••••••

• • • • • • • • • • • • ? • • • • • • • • • •

lha
l8a22a
26ª30a

14a
l8a
22â
26a
30a

2ª5ª
9ª

l3a

l8ªzza
26ª3051

8ªlza
l6a
20a.

6aloa
18a
2hJJ.
28a



• • • • • • • • • • • , e • • • • e e e • • • • • • •

• • • • • • • • • • • • • e • e e • • • • • • • • • •

e e • e e • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 8

• • • • • • • • • • • • • • • • • $ $ • • • • • • • •

e , • • • • • • • * e _ • • • ~ • • • • • • e a e

e • • • • • • • • • e e • • • • • • • • • • • • • • • •

~......~..- ..............
a) em
b) em
c) em
d) em pequena escala
e) em escala mínima ~""""""""9.""'"30RRACHA - artefâtos - fábrica-
a) em grande e~cala
b) em escala media
c) em menor escala ••••••••••••••••••.••••••••
d) em pequena escala •••••••••••••••••••••••••
e) em escala m:Lnima ••••••.••••••••••••••••••••

30TÕES - fábrica-
a) em grande escala
b) em escala m~dia
c) em menor escala ••••••••••••••••• ~••••••••
d) em pequena escala
e) em escala mínima ••••••••••••••••••••••••••

3RINQUEDOS - fábrica-
a) em grande escala
b) em escala média
c) em menor escala
d) em pequena escala •••••••••••••••••••••••••
e) em escala mínima ••••••••••••••••.••••••••••, .- 3ROCHAS e semelhantes - fabrlca-
a) em grande escala ••••••••••••••••••••••••••
b) em escala média •••••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala .$ •••• s ••••••••••••••••••••

d) em pequena. escala c ••••••••••••••••••••••••

e) em escala mínima $ •••••••••••••••••• ~ ••••••

CACHIMBOS, PITEIRAS E CIGARREIRAS - fábrica-
a) em grande e~cala
b) em escala media
c) em menor escala •••••••••••••••••• e ••••••••

d) em pequena escala •••••••••••••••••••••••••
e) ew escala mínima ••••••••••••••••••••••••••

grande escala,escala media
menor escala

• e • • • • • • * e e _ • • • • • • • ~ • • • • • •

• • • ~ • • • • • • • • • • • • • • • • • • s • • • •

e • • • • • • • • • • • • • • a e • e • • • • • • • $

~ __3EIRO HIDRÁULICO - com oficina, nao vendendo artigo algum-
a) em grande e9cala •••••••••••••••••••••••••• l8a
b) em escala media •••••••••••••••••••..••••••• ., 2l.i!
c) em pequena Ejscala •••••• •••••••• ,••• ••• 24ª
d) em escala minima ..•••••••••••••••• ~........ 27ª

-= _IDES - fábrica ou oficinas de montagem-
a) 'em grande escala ••••••••••••••••••••••••••
b ) em escala média •••••••••.••••••••••••••••••
c) em menor escala •••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena Ejscala ••••••••••••••••••••••••

fDESELÉTRICOS - empresario-
a) em menor escala
b) em escala média
c) em pequena escala, .mCAS - f'abr Lca-
a) em grande escala
b) em menor escala
c) em pequena escala
d) em escala minima ••••••••••••••••••••••••••, , .- ~ONES, BOINAS, GORROS - fabrlca-

. a) em grande e~cala ~•••••••• e ••••••••••••••••

b) em escala média •••••••••••••••••••••••••••
c) emmenor escala
d) em pequena escala
e) em escala mínima .e •••••••••••••••• , •••••••

.........................
•• ••• • • ••••• • ••• • • •• • • ••• •

• • • • • • • • • • • • • • • e e • • • • • • • • • •

·.........................
• ••• •• •••• • •• •••• • •• ••• ••••

• • • e e • • • • • • • • • • • • • • • • • ~

• e s • • • • • • • ~ • • • • • • • • • • • • • • 9

• • • • • • • • • • • • e e • • • • • e • • • • • • •

• • e • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

.•.......' •.....•.....•...•·~.........................

18a
22a
26a
30ª
l8ª2lli
24a.
27a
30a

•

20a~:
28ª
30ª'

8it
l2g
lHa
26a
30ª

l5ª19-ª
23ª27-ª
30ª'

13ª17ª21ª25 a.
30ª



~
-IRAS PARA DENTISTAS OU BARBEIROS - fá.brica-

a) em grande escala ••••••••••••••••••••••••••,b) em escala media •••••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala •••.•••••••••••••••••••••••
d) em peque.na escala •••••••••••• a •••••••••••

máquina de beneficiar (vide CEREAI3)-
TORREFAÇlo E MOAGEM-

a) em grande escala ••••••••••••••••••••••••••
b) em escala média ••••••••••..••••••.••••••••
c) em menor escala •••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena escala •••••••••.•••••••••••••••
e) em escala minima •••••.•••••••••.••••••••••

J IXAS OU ~~~~I~~~~E~A:E~!~~i~!_MADEIRA, OU CAIXOTES
a) em grande escala,b) em escala media e ••• e ••••••• e.e ••• e ••••••••

c) em menor escala •••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena escala ••••••••••••••• ~•••••••••
a)
b)
c)
d) em pequena escala ••••••• e •••••••••••••••••

e) em escala mínima ,••••••••••.•••••••••• * ••
fábricas-
a) em grande e9c~la •.••••••••••••••••••••••••
b) em escala med~a ••••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala •••• o. e •••••••••••• ·0 •••••••

d) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••
) 1 (..e em esca a mlnlma ••••••••••••••••••••••••••

~.A.LDEIREIRO-
a) em
b) em
c) em
d) em pequena escala •••••••••••••••••••••••••
) . 1 (.e em esca a mlnlma ••••••• ~••••••••••••••••••

J_~4AS DE FERRO OU OUTRO MET~~ - de armação portátil, cam-, .panha ou semelhante, com arame ou lona - fabrlca-
a) em grande escala •••••••••••••••••••••••••• l5ª
b) em escala média ••••••••••••••••••••••.•••• 19·a
c) em menor escala ••••••••.•••.•••••••••.•••• 23a.
d) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••• 27ª
e) em escala mínima ••••••.••••••••••••••••••• 30~, ,

v MISAS E ROUJAS BR~WCAS - fabrica-
a) em
b) em
c) em
d) em
e) em

CAcl'ITARIA.- obras
a) em
b) em
c) em
d) em
e) em

CAPAS OU CAPOTES
a) em
b)
c)
d)
e)

••••••• * • e _ • ,•• * ••••••• e e • ,

em
em
em

grande escala •••••••• "•••••••••••••.•• ~,escala media ••••••••••••••••••• •••••••
menor escala •••••.•••••••••••••••••••••

grande escala •••••••••.••••••••••••••••
escala média •••••••••••••••••••••••••••
menor escala •••••••••••••••••••••••••• ,

em
em
em
em

gr-ande escala ••••••••••••••••••••••••••
escala media •••••••••••••• ! ••••••••••••

menor escala •••••••••••••••••••••••••••
pequena escala ••••••••••••••••••••••••

( .escala IDlnima •••••••••••••••••• ~ •••••
de-
grande escala ••••••••••••••• a ••••••••••,escala media •••• $ ••••••••••••••••••••••

menor escala •••••••••••••••••••••••••••
pequena escala ••••••••••••••••••• e •••••

1 (.esca a mlnlma •e •••••••••••••••••••••••••••••

- para homens ou senhoras - rábrica-
grande esca.La ••.•..•••• 8 . "'I e •

'd'escala me la ••••••••••••••••••••••••••
escala menor •••••••••••• ~••••••••••••••
pequena escala •••••• e .•••••••••••••••••••

escala mínima •••••••••••••••••••••.••••

162.
20ª
24~
28.a
30a

8i!
lza
20a
284
30ª



rá
a)
b)
c)
d)

PINTARIA -
a)
b)
c)
d) em 'pequena escala ~.~•• ••••••••••••••••••
e) em escala m1nima ••••••••••••••••••• ,•••••,ARROS, CARROÇAS E SEMELHANTES - fabrica-
a) em grande escala •••••••• s •• , ••••••••••••

b) em escala m~dia ••••••••••••••••••• ~••••••
c) em menor escala ••••••••••••••••••••••••••
d)· em pequena escala ••••••••••••••••••••••••
e) em escala mínima •••••••••••••••••••••••••

ARVÃO VEGETAL-
a) em
b) em
c) em
d) em pequena escala ••••••••••••••••••• ,•••
e) em escala minima •••••••••••••••••••••••••

~~A OU GRAXA PARA ASSOALHO OU MADEIRA- rábrica-
a) em grande e~cala •••••••••••••••••••••••••
b) em escala media ••••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala ••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••
e) em escala mínima ••••••••••••••••••••• ~•••

rica-em grande escala,em escala media ••••••••••••••••••••••••••
em pequena escala ••••••••••••••••••••••••
em escala minima ••••••••• ~••••• e •••••• c ••

com oficina de esquadrias-
em grande escala •••••••••••••••,em escala media •••••••••••••••••••••••• $

em menor escala ~••e ••••••••••••••••••••••

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 8 •

grande escala ••••••••••••••••••••••••
escala m~dia ••• e •••••••••••••••••••••

menor escala •••••••••••••••••••••••••

a)
b)
c)
d) em pequena escala ••••••••••••••••••••••• e

e) em escala minima ••••••••••••••••••• ~•••••
Máquina de beneficiar, a eletricidade ou vapor-

a) de gr-ande capacidade •••..••••••••••....•••!t.,b) de capacidade media ••••••••••••••••••••••, . .'CEREAIS - Maqulna de beneficlar, a agua-
a) de maior capacidade •••••..•••••••••••••••
b) de menor capacidade •••••••••••••••••••••
c) de pequena capacidade •••••••••••••• 0 •• ~

- CERVEJA - fábrica com rri~orifico-
a) em escala media ••••••••••••••••••••••••••
b) em nequena escala ••••••••••••••••••••••••
c) sem~frigorifico - grande escala ••••••••••
d) em escala m~dia ••••••••••••••••••••••••••
e) idem, em pequena 1s~ala ..••••••••••••••••
f) idem, em escala mlnlma •••••••••••••••••••

CESTOS E SEMELHANTES - de palha ou vime - rábr1ca-
a) em grande escala •••••••••••••••••••••••••
b) em escala média ••••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala ••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena escala •••••••• $ •••••••••••••••, 1 (. .e) em esca a mlnlma •••••••••••••••••••••••••

- CHAPÉUS PA..T1AHOMENS - fábrica-
a) em gr-ande escala ••••••••••••••••••••••••.•
b) em escala m~dia ••••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala •••••..••••••••"•••••••••••
d) em peq~ena escala ••••••••••••••••••••••••
e) em escala minima •••••••••••••••••••••••••

- CKlPÉUS, GORROS, BOINAS, PARA SENHORAS OU CRIANçAS-fábrica-

em
em
em

grande escala •••••••••••••••••••••••••, .escala medla ••••••••••••••••••••••••••
menor escala ••••••••••• s ••••••••••••

lOrA
l4a
l8a
22ª28a
l3ª
17-f!
2l.5i
25â
29·a

2ª
5·ª'
5ª'
9ª'1.4ª

lTa



a) em
) em

• e a • • • • • • • • • • • • • • • • •

C) em menor escala •••••••••••••••••••••••••••
d~ em pequena 7scala •••••••••••••••••••••••••
e em escala mlnima ••••••••••••••••••••••••••SOL OU DE CHUVA - armador-
a) em gra.ndee:jcala ••••••••••• ~••••••••••••••

em escala media •••••••••••••••••••••••••••
em menor escala •••••••••••••••••••••••••••

-. em pequena 1scala ••••••••••••• & •••••••••••

-I e~ escala m2nima ••••••••••••••••••••••••••
ertador ou reformador- .
em grande escala 1.••.••••••...••.........
em escala média ••••••••••••••••••••••••••

, em menor escala .•••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena escala •••••••••••••••• _•••••••
e) em escala mínima ••••••••••••••••••••••••••

C*GARROS, Fill40SPREPARADOS E ARTIGOS COlr.&XOS-
Fabrica-

a) em grande e~cala •••• ~.~••••••••••••••••••
b) em escala media •••••••••••••••••••••••••••
e) em menor escala ••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••

••....,--.,..,-."s _ ;lb:~c:~cala mínima •••••••••••••..••••••••••••
a) em grande esca~a ••••••••••.•.•••••.•....••,b) em escala media •••••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala ••••••••••••••••• ~••••••••
d) em pequena escala •••.••••••••••••••••••••••
e) em escala mínima •••••••••••••••••• ~•••••••

EM BARRA OU L~1INAS - artigos de - preparador ou
. fabricante-

grande 'escala •••• e •••••••••••• ~ •••••••••, .escala med1a .~•••••••••••••••••••••••••
menor escala •••••.••••.•••••••.•••••••..•••
pequena escala •••••••••••••••••••••••••

I f.esca a mlnlma •••• e ••••••••••••••••••••

SEMELHAN~ES - fábrica de peças de-
escala media •••••••••••••••••••••••••••
menor escala ••••••••••••••••••••••••••
pequena ~scala ••••••••••••••••••••••••
escala minima ••••••••••••••••••••••••••

grande e~c Ia ••••••••••••••••••••••••
escala media ••••••

•a)
b)
c)
d)
e) em

ARMADO E
a) em
b) em
c) em
d) em

em
em
em
em

,a) em escala media •••••••••••••••••••••••••••
b) em pequena escala ••••••••••••••••..•••••••.•"
). 1 (.c em esca a mlnlma •••••••••••••••••••••••••

CINTOS ELÁSTICOS OU DE COURO, EST~~ICOS, ORTOPÉDICOS OU
P~BA ESPORTES - rábrica-

a) em grande escala ••••••••••••••••••••••••••
b) em escala média ••••••••••••••••••.••••••••
c) em menor eseala •••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena escala •••••••••••••••• ;••••••••
e) em escala mfnima ••••••••••••••••••••••••••

COBERTORES DE LÃ, ALGODÃO OU RETALHOS - fábrica-
a) em grande escala ••••••••••••••••••••••••••
b) em escala média •••••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala •••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena escala •••••••••••••••••••••••••
e) em escala mfnima ••••••••••••••••••••••••••

- COBRE - fabricante de artigos de - tachos, bacias, etc.
a) em grande escala ••••••••••••••••••••••••••

18ft.
2lR
24.a
27a
30â

loal4a20a.
26a30a.
l8R
2.16
24§,
2711
30a.

l4ªlSa.
zza
26a30a.



, ,b) em escala media •••••••••••••••••••••••• ~e.
c) em menor escala •••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena 'escala ••••• ~•••••••••••••••••••
) 1 ( ..e em esca a m1nlma ••••••••••• ~$ •••••••••••••

~_~, FOGÕES, ARQUIVOS E SEMELHANTES - fabrica-
a) em grande es,c~la ••••••••••••••••••••••••• ~
b) em escala medla ••••••••••••••••••••••
c) em menor escala ••••~••••••••••••••••••••••
d) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••

ACOLCHOADOS, ALMOFADAS E SEMELHANTES-
a) em grande es,cala •••••••••••• •••••••••••••
b) em escala media •••••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala ••••••••••••• ! •••••••••••••

d) em pequena,scala ••• e ••••• ~ ••• , ••••••••••

e) em escala ffilnima••••,•••••••••••••••••••••
ANIMAL OU VEGETAL-

a) em grande e~cala ••••••••••••••••• "0
b) em escala media ••••••••••••••••••• 3 •••••••

c) em menor escala ••••••••·3 ••••••••••••••••••••

d) em pequena escala ••••••••••• 3 ••••••• , •••••

e) em escala mínima .••i •••••••••••••••••••••••

--~ES (vide CINTOS)--'--'~~ASde frutas, legume.s~ peixes, carnes - fábrica-
li) e~wg;r a ....YJde esc.a~.a •••••• e e •••• e e ••••••••••••

b) em escala média ••,••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala ••••••••••••••••••••••• ;••
d) em
e) em

E FLÔRES-
a) em grande e9ca1a ••••••••••••••••••••••••••
b) em escala media ••••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala ••••••••••••••••••••• ~•••
d) em pequena Ejscala ••..••.•••••-•••••••••••.•••
e) em escala minima ••••••••••••••••••••••••• 8COl'1HAQUINISMOS-
a) em grande escala ••••••••••••••••••• ~••••••
b) em escala média ••• o ••• '0 •••••••••••••••••••

c) em pequena escala •••••••••••••••••••••••••
d) sem maqUinismos, ~IDgrande escala ••••••••.•
e) idem, em escala media •••••••••••••••••••••

,f) idem, em menor escala •••••••••••••••••••••
fabrica de rolhas ou outros objetos de cortiça-

a) em gr-ande escaLa ••••••••••••••••••••••••••
b) em escala média •• ••••••• o' ••••••• o ••••••••

c) em menor escala •••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena escala •••••••••••••••••••••••••- (e) em escala IDlnima ••••••••••••••••••••••••• e- ,OLINA E OUTROS DESINFETANTES - fabrlca-
a) em grande escala ••••••••••••••••••••••••••
b) em escala média •••••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala ..•••••••••••••••••••••••••-.
d) em pequena escala ••e •••••• ' ••••••••••••••••

e) em escala mínima •••••••••••••••••••••••••
.,ISTAIS OU VIDROS - fábrica-

a) em grande escala ••••••••••••••••••••••••••
)

, .b em escala med1a •••••••••••••••••••• ~••••••
c) em menor escala •••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena escala •••••••••••••••••••••••••,e) em escala minima- ,- facas, facoes - fabrica-a) em grande escala

Peauena escala.• (escala mlnima
• • • • • • • • • • • s • • • • • • • • • • • • •....... ,...- .....•..........

• • • ~ • e _ • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

..........................

lsa
19a
23a
27-ª'
30a

14ª
18-ª
22a
26ª
30-a

14ª18ª
22ª26a
30~
loal4ª18ª20a
27a
30a

18a
211.1
25.ft
28a
30·a

l4il.
1711
21â
26ª30-ª
14ª18-ª
229
26a
30ª

14ª



= 92 =

~ .em escala med~a •••••••••••• ,••••••••••••••
em menor escala •••••••••••••••••••••••••• &
em peouena escala ~••••••••••••••••••••••••. (e) em escala mlnima ••••••••••••••••••••••••••

OS DE MÚSICA-
a) em grande escala ••••••••••••••••••••••••••

) 'dob em escala me ~a •••••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala •••••••••••••••••••••••••••
d) em peauena escala •••••••••••••••••••••••••

:STILARIA DE ALCÔOL, AGUARDENTE, ÓLEO, ESSÊNCIAS DE
PLANTAS OU OUTRAS SlJBSTlNCIAS-

a) em grande escala •••••••••••••••••••••••••
b) em escala m~dia •••••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala •••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena E}scala .••••••••••••••.••.•••~••••
e) em RecaIa minima ••••••••••••••••••••••••••y , ,CES DE QUALQUER ESPECIE - fabrica-
a) em grande escala
b) em escala m~dia
c) em menor escala •••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena escala •••••••••••••••••••••••••
e) em escala mínima ••••••••••••••••••••••••••

URAÇÃO, PRATEAÇlo, NIQUELAÇAo OU GALVANIZAÇlo-oficina-
a) em grande escala •••••• .,•••••••••••••••••••
b ) e.m escala m~dia ."~•••.,., •••• .,•••.,••••••• "
c) em menor escala •••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena escala •••••••••••••• ~••••••••••

INP~ITE, FOGUETES E ARTIGOS SEMELHANTES - fabrica- -
a) em grande escala ••••••••• ~••••••••••••••••, -
b) em escala media •••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala ••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena esgala •••••••••••••••••••••••••

3LETRICIDADE - energia ~letrica Eara fins industriais,
,iluminaçao e viaçao-,

ate 30HP ,.••••••• e , •••••• 8' •••••••• 8 •• I!t •••••

b)
C)
d)

•• e ••• 8 •••• ,. ••• ~ ••••••••••

• • e • • • • e _ • • • • • • • • • • • • S 9 ~ • • •

a)
3LEVADORES-

a)
b)
c)

1PALHADOR-
a) em
b) em
c) em pequena escala

NCP.DERNADOR-
a) em
b) em
c) em
d) em pequena escala •••••.•••••••••••••••••••
e) em escala mínima •••••••••••••••••••• ~e ••• &

ENGENHO DE SERRA- a vapor ou eletricidade-
a) de grande produção ••••••••••••••••••••••••
b) de produção m~dia 8.~ •• e ••• ~ •••••••••••••••

c) de pequen~ produção ••••••••••••• e.~ •••••••
ENGENHO DE. SERRA - a agua ou animal-

a) de maior produção
b) de menor I?rodução ••••.•••••••••••••••••••••
c) de produçao mínima ••••••••••••••••••••••••

ENTALH1IDOR-
. a)

. b)
c)
d)

em
em
em

grande escala ••••••••••••••••••••••••••~ .escala media ••••••••••••••• "0 •• ~ •••

pequena escala •••••••••••••••••••••••••
grande escala •• ti •••••••••••••••••••••••

, oescala medla •••••••••••••••••••••••••••
• • • • • • • • • • • • • • • $ • • • • • •

grande escala. ,escala media •••••••••••••••••••••••••••
menor escala •••••••••••••••••••••••••••

...~.~~...,~..............

• ~ • • • • • • • • $ • • • • • • • • • • • • • •

em
em
em
em

maior escala .;•••••••••••••••••••••••••
.escala m~dia •••••••••••••••••••••••••••
pequena escala •••••••••••••••••••••••••

1 (oesca a mlnlma § •• e ••••••••••••••••••••••

•

1651;
zoa
z6a
30~

8iã

l6ª
20iã
z4a
28-a
30ª-

zoa24ª
27ª'
3()Q



.tU"~JV3ES - fábrica-80 ,.., O

em grande e~cala ••• •••••••••••••••• « •••

en escala- ! edia ••••••••••••••••••••••••••
em pequena escala
em escala m1nima
oficina de-

a) em maior escala,
b) em escala media •••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala ••••••••••••••••••••••••••
e) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••
f) em escala mlnima •••••••••••••••••••••••••

y:;-q_LADOR-
a) em grande escala
b) em escala média ••••••••••••••••••••••••• ~
c) em escala mlniroa ••••••••••••• ~•••••.•••••

OS, quADROS, HOLDURAB E ESTAHPAS fabrica-
a) em grande e9cala •••••••••••••••••••••••••
b) em escala media •••••••••••••••••• t •••••••

c) em menor escala •••••••••••••••••••••••••
d) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••
e) em escala mlnima .e •••• e •• ~ •••••••••••••••_!!dCIAS, OLÉOS, VERNIZES - fábrica-
a) em grande escala ••••••••••••••••••••••••
b) em escala média •••••••••••••••• ~••••
c) em menor escala •••~•••••••••••••••••
d) em pequena escala •••• •••••••.~_~,PARIA (menosnde tecidos)-
a) e~ gra~de e9cala •••••••••••••••••••••••••
b) em es~ala media ••••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala •••••••••••••••••••••••••
d) em pequena escala
e) em escala mlnima •••••••••••••••••••••••••, ,TATUETASDE MARMOREOU DE BRONZE - fabrica-
a) em grande escala ••••••••• o ••••••••••••••

b) em escala m~dia ••••••••••••••••••••••••
c) em pequena escala •••••••••••••••••••••••
d) em escala mínima •••••••••••••••••••••••••

TATUETAS DE BARRO, GESSO OU ~~SA - fábrica-
a) em grande escala
b) em escala médi~ •••••••••••••••••••••••••
c) em pequena escala •••,••••••••••••••• o ••3STOFADOR-
a)
b)
c)
d) em pequena escala ~;••••••••••••••••••••••

FARINHA DE QUALQUER ESPÉCIE - fabrica-
a) em grande escala
b) em escala média
c) em menor escala ••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••

F~RRADURA5 - fábrica-
a) em grande escala
b) em escala m~dia- •••••••.••••••••••••••••• e

c) em menor escala e •••••••••••••••••••••••• e

d) em pequena escala o ••

e) em escala mlnima ••••••.••••••••••••••••••
FERRARIA~

a)
b)
c)
d)
e)

a)
b)
c)
<1)

.....................~..
e • • • • • • • • • • ~ • • , • • • • • • • , • •

* • • • • • e e ~ ~ • , • • e e • • ~ • • • ~ • •

• •..

• • • • • • , e e 8 • • • • @ • • • • ~ • • • •

• ~ • • • • • • ~ • • • • • • • • • • • • • • • 8

em
em
em

grande eseala •••••••• o • • • • • • • • • • • •• ••

escala m~dia ••••••••••••••••••••••••••
menor escala ••••••••••••• ~•••••••••••

• • • • • • • 8 • • • • • • • • • • • • ~ ~ e

• • 8 ~ • & , • • • • @ • • • • • • • • • • e e • •

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • e

• • • • • • • , • 8 • • • • • • • • •

em
em
em
em
em

grande e9cala
escala media •••••• ~•••••••••••••••••••
menor escala 8 •••••••••• e ••••••••••••••

pequena escala •••••••••••••••••••• ~•••
1 (.esca a mlnlma •••••••••••••••••••••••••

• ••••• 8 ••••• ~ • ~ •• _* •••••• 8

16xª
ZOª
24a
27a
30!'!

14ª18â.
2Zli
26g
30ª

lZi!
l6aZOã
24âZ8â

18ª'
2za
26a.
30ª
l4ª
l8li
22iA
26ã
30ª'

14ª18a
22ª
26ª30â



DE,:UUu40RE, GESSO_OU BARRO (vide EST'TUET_~)-
- f~brica com fiaçao somente- •••••• e ••••••••••••

__ LVS - fábrica- ' .
a) em grande e~cala ••••~••••••••••••••• e' •• '.'

b) em escala media •.,••••••••••••••••••• e ••••• 8

c) em menor escala •..••••••••••••••e ••••••••••••

d) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••••
e) em escala mínima ••••••••••••.••••••••••••••

C4BOS CONDUTORES PARA ENERGIA ELÉ'rRICA OU PARA TE-
LEGRAFO E TELEFONE- .

a) em escalam~dia ••••••••••• ~.e •••• e •••••

b) em menor escala •••••••••••••••••• ~ ••••••••
c) em pequena escala _•••••••••••••••••••••••
d) em escala mínima •••••••••••••• § ••••••••••••

- flôres artificiais-
a) em grande escala ••••• e •••••••••••••••••••••••,
b) em escala media ~•••••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala ••,••••••••••••••••••••••••
d) em pequena escala ••••••••••••..•••••••••.•••..
e) em escala mínima •••••••••••••••••••••••••••,ou fitas cinematograficas-,a).em escala media ••.•••••••••••••••••••••••••
b) em pequena escala ••••••••••• ,•• ~•••••••

ES DE FERRO, AQUECEDORES OU FOGAREIROS - fabrica-
a) em gr-ande eqca.La •••••••••••••.••••••• e •••••

b) em escala média ••••••••••..•••••••••••..•••••
c) em menor escala ••••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena ~gcala ••••••••••••••••••••••••••
e) em escala minima ~••••••••••••• e ••••••••••••

FLM~RES - oficina de obras de-
a) em grande escala ••~•••••••••••..••••••••••

)
, .

b em escala medla ••••••••••••••••••.••••••••••
c) em menor escala" .e .
d) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••••
e) em escala mínima e ••••••••••••••••••••••••••

:ORMICIDA OU INSETICIDA - fábrica-
a) em grande escala •••••••••••••••••••••••••••,b) em escala media •••••••••••••••..••••••••••••
c) em menor escala •••••••••••••••••••••••• ~••
d) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••

•6SFOROS - fábrica-
a) em grande e~c~la •••••••••••••••••••••••••••
b) em escala medla •••••••••••••••• " •• ,.e. t.
c) em menor escala •••••••••••••• ~•••••••••••••
d) em pequena escala ••••••••••••••••••••• e ••••

) 1 t. .e em esca a m1nlma •••••••••••••••••••• ~••••••
FOTOGRAFIAS - artigos de-

a) em grande e9c~la •••••••••••• "••••••••••••••
b) em escala medla •••••••••••••••••••••••••••
c) em neauena escala ••••••••••••••••••••••••••.• A ,d) em escala minima •••••••••••••• ~••••••• o •••

- FUBÁ - fábrica de- .
a) em grande escala· •••••.•••••••••••••••••.••.•
b) em escala média ••••••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala ••••••••••••••••••••••••••••
d) em escala mínima ••••••~••••• 8 ••••••••••••••

- FUMO em corda, desfiado~ picado - fabrica-
a) em escala media ••••••••••••••••••••••••••••
b) em menor escala
c) em
d) em

• • • ~ ~ e • ~ ~ • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

18a
22~
25a
27-a
30-ª'

712.
ll.ã
lTâ
21â

l8ia
21$&
24~21.ã
30a

8ªl2â



~

a)
STrI IDERljRGICAS-
em escala media •••••••••••••••••••••••••••• @ ••

b) em menor. escala •••••••••••••••••••••••••••••••
c) em pequena- escala ••••••••••••••••••••••• ~•••••
d) em escala -mínima ••••••.•••••••••••••••••••••••

- fabrica,nte-
a) em grande e9cala
b) em escala media
c) em pequena escala •••.•••••••••••••••••••••••••
d) eillescala min,ima •••-••.••••••••••••••••••••••••NEON (vide ANÚNCIOS)--=-;.LALITE-
a)
b)
c) em pequena escala •••••••••••••••••••••••••••••, .RAFAS, VIDROS, etc. fabr~ca-
a) em grande escala ••••••••••••••••••••••••••••••
b) em escala m~dia e ••••••••••••••••••••••••••••••

c) em menor escala ••••.•••••••••••••••••.••••••••••
d) em pequena escala •••• ~.~•••• e ••••••••• e ••••••••

e) em escala mínima •••••••••••••• e •••••••••••••••-";(.LO- fá.brica-
a) em gr-ande escala •• e •••••••••••••••••••••••••••

b) em escala média •••••••••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala •••••••••••••••••••••••••••••
d) em -pequena escala ••••••.•••.•.•••.••••.•••.•• •.••
e),em escala mínima ••••••••••••••••••••••••••• '0RAVADOR OU NIQUELADOR-
a) em grande escala
b) em escala média ••••••••••• ••••••••••• e ••••

c) em menor eS9ala •••••••••••••••••••••••••••••••
d) em escala mlnima •••••• ~•••••••••••••••••••••, .P~BA CALÇADOS OU COUROS - fabr~ca-

- a) em grande escala •.•••e •••• s ••••••••••••••••••• 41

b) em escala m~dia ~•.•••••••••• 8 •••••••••••••••• s

c) em pequena ~scala •••••••• ~•••~•••••••••••••••
d) em escala mínima •••••••••••••••••••••••••• •

- GRAVATAS - fábrica-
a) em grande e~cala ••••••••••••••••••••••••••••.••
b) em escala media
c) em menor escala •e I ••••••••••••••••••••••••••••

d) em pequena escala •••••••••••••••••••••••••••• e

e) em escala mínima ••• e •••••••••• , •••••• e ••••••, ,- GUARDA CHUVA, GUARDA SOL, SOMBRINHAS E BENGfl~AS - fabrica-
a) em grande escala •••• ••••••••-••••••• e • • •• • •• s

b) em escala média •~••••••••••••••••••••• $ ••••

c) em menor escala ,~.ee ••••••••••••••••••••• '0 •••
d) em peauena escala •••••••••••••• ,.. ••••••••. (e) em escala mlnima •••••••••••••••••••••••••••

GUARDA CHUVA E SEMELHANTES - oficina de consertos-
a) em grande escala ••••••••••••••••••••••••••••••
b) em escala média ••••••••• $ ••••••••••••••• ~ •• e.
c) em pequena escala •••••••••••••••••••••••••

IMAGENS, BUSTOS~ PAR_~TOS, ENFEITES E ARTIGOS CORRELATOS-
- fabrica- .

a) em grande escala •••••••••••• ~••• 3:', ••••
b) em escale m~dia •••••••••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala e.o •••••••• ~ •••••••• e •••••••••
d) em pequena ~sca.1a ••••••••• 9 •••••••••••••••••• e

e) em escala minima & •••••••••••• e~ •• e ••••••••••••

-.ILUMINAÇÃO (vide EMPRESAS DE ELETRICIDADE)-

• 8 • ~ • • • • • • • 8 ~ • • • • • • • • • • • • • •

• .3. • • • • • 9 • • • • • • • • • • e e e e e 8 • • • •

em grande escala, .em escala med~a
• • e e • • • • ~ • • • • • • • e e • • • • • • • • • • • ~·..~.........~.................

• • • & • , e 8 ~ • • • ~ • • • • • • • • , • • • • • • • •

•• •• • ••• • •• • • • • • • • •• • • •• • • •• •••

• •

13ªl7~
2lâ
235
25là

14ª
l8!\
22iil
26â
30â

l4ªlBã
22ã
?t::;là,-~
30iil.



= 99 ::::

.:HNAÇlo - objetos de - fábrica-
a) em escala m~dia ••••••••••••••••••••••••••••••
b) em menor esciala •••••• ~•••••••••• e~ •••••••••• e

c) em neauena escala ~.................... •••••.>... (d) em escala m1nima ••••••••••• 4 •••••••••••••••••
" , ,_STRt~lliNTOS DE l1USICA - fabrica-

a) em grande escala ••••••••••••••••••.•••••••••
b) em escalam~dia ••••••••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala •••••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••••••
e) oficina de consertos de maior movimento ••••••
f) idem, de menor movimento •••••••••••••••"••••••

-"IAS-
a) em grande escaLa •~•••••••••• ••••••••••• ••••
b) em escala media •••••••••••••••• ~•••••••••••••
c) em pequena escala •••••••••••• é •••••••••••••••
d) de imitaçã.o ou f'antias í.a, em maior escala ••••
e) idem, em escala media •••••••••••••••••••••••
f) idem" em pequena escala •o ••• "••••••••••••••••~ABORATÓRIO l1ETALURGICO-
a) de grande movimento ••••••••••••••••••••••••
b) de movimento médio ~••••••••••••••••••••••••
.c ) de menor movimento ••••••~ ••••• e ••••••••••••

d) de pequeno movimento ••••••• a ••••••••••••••••

:.ABOB.ATÓRIODE PRODUTOS nULUCOS, FARMAC~UTICOS OU DE OU-
TRAS ESPÉCIES E DE fi~ALISES-

a) em grande escala •••••••••••••••••••••••••••
b) em escala média •••,•••••••••••••••• *.w ••••••
c) em menor escala •••••••• ~~$8 ••••••••• e.~ ••••
d) em pequena escala .e ~.s... . .. e

zs: TICÍNIOS (de mais de uma esp~cie)-
a) em grande escala ••s ••••••••••••••••••••••••• li

b) em escala m~dia ••••••••• 8 •••••••••••••••••••

c) em menor escala ••••••••••••••••••••••••••••••
d) em peque~a esga~a •••~•••••••••••••••••••• ~•••
e) de uma so espec1e~ em.grande escala ••~.~ •••••
f) idem, em escala media ••••••••••••••••••••••••
g) em pequena escala •••••••• ee •••• ., •••••••••

L_~IDAÇÃO DE PEDRAS PBBCIOSAS-
a) em grande e9cala ••••••....••••••••••••••••••"•••
b) em escala media •••••••••••••••••••••• ~•••••••
c) em menor escala e. o ••••••••••••••••••••••••
d) em pequena escala ••••••••••• $ ••••••••••••••••

LAVANDERIA ou oficina de lavar e engomar-
a) em grende escala •••• * •• ·'~ê * ~ •••••••• ee •• e

b) em escala média ••••••••••••••••• 8 •••••• ~ •••• s

c) em menor esca.l,a •••••••••••• e ••••••••••••••••• "

d) em pequena escala • ..•.•e •• e • e • " " ••••••••••• ""0 ••

e) em escala mfruma ••.•••••• o-o •••••••••••••••••••••

f) com tintura.ria, ery.grande escala •••."........••
g) idem, em escala media .~••••••••••••••••••••• e

h) idem, em ~enor escala •••••••••.•••••••••••••••
i) idem, em pequena escala e................ ..•
j) idem, em escala minima •••••••••••.••••••••••

LITOGR.~IA - oficina de-
a) em grande
b) em escala

escala ~ .••e •••••••••••••••••••••• e
'dome l..a •••• ~••••••••••••• '"•••••••••••
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c) em menor escala ••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena escala ~••••••••••••

f3_brica-
a) em grande escala
b) em escala média •••••••••••••••••••••••••
c) em menor escalá •••••••••• •••• & ~ •••••••••

d) em pequena escala ••••••••••• ,••••• & •••••••-~ASDIVERSAS - fábrica~
a) em grande escala
b) em escala média ••••••••••.••••••••••••••••
c) em menor escala ••~•••••~•••••••••••• ,••••&
d) em pequena escala o •••••••••••••••••••••••

9) em escala mínima 9~ ••••••••••••••••••••••••fabrJ.ca-
a) em grande escala
b) em escala média •••••••••••••••••••••••

--'~, CA~~~ b~~~~A~s~a~~NGElmRES':'f~b;ic~~. · .. ..
a) em grande escala
b) em escala média •••••••••••••••• e •••••••

c) em menor escala .•e o •••••••••••••• ••••••••••

d) em pequena 1seala .? •••••~••••••••••••••••
e) em escala mln'ma "0 ••••••••••••••••••••

=-..BCENARIA-
a) e
b) em
c) em
d) em pequena escala ••••••••••••••• e ••••••••

e) em escala mínima,MORE ~ fabrica de objetos de-
a) em grande escala
b) em escala m~dia ~ ••••••••••••••••• s ••••••••

c) em menor escala ••••••••••••• o.~ •••••••••••
à) em pequena escala •••••••••••••••••••••••••
e) em escala mlnima •••••••••••••••••••••••••

-~TELETES - rábrica-
a) em grande escala
b) em escala média
c) em menor escala •••••••••••••••••••••••••
d) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••
e) em escala mínima •••••• ~.~••••••••••••••••

SAS ALIMENTfcIAS DIVERSAS com máquinismos -rábrica-
a) em grande escala ••••••••••••••.••••. $ ••••

\b) em escala m~dia •••••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala. ,••••••••••••••••••• ,••••
d) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••
e) sem maquinismos, em escala média ••••••••••
f) idem, em menor escala •••• ••••••••••••••
g) idem, em escala-mínima ••••••••••••••••••••

1ECÂNICA oficina de-
a) em grande escala ••••• •••• * ~ " •••••••••••••
b) em escala média •••es~ •••••••••••••••••••••

c) em menor escala •••••••••••••••••• ~••••••• e

d) em pequena escala
e) em escala mínima ••••••••••••••••••••••••• ~

- MEDIDAS, PESOS, BALANÇAS - fábrica-
a) em grande escala

• • ••••

• e e • • , • ~ • • • • • • • • • e e • e , • •

e e , • , • • • te. e e e _ • • • • • • • • • • •

e a • • • • • • • • • • e _ • • • • • • • • • • • 8

• • • • • e 8 • • e • • • ~ • ~ • • e , • • • • • •

grande escala- ,escala media
menor escala

• • ~ • • • • • • • • • • , • 8 • • • • • • • • • •

• • • • • • • • • • • ••••••
•• • • s e e • • • • W 3 8 ~ • 8 • • • • • • • •

• • • • • • ~ • • • • • • • • • • • • • • $ e 8 e e

·.........................

• • • • •• •• • • • • •• • •• ••• • •• • • •
• • e _ • • • • • • • • • • • • • • •

• ~ • • e a • • • • • • • • ~ • • • • • • • • • • •
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b) em escala média •••••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala ••••••••••••••••••••••• ~••
d) em pequena escala; ••:•••••••••••••••••••••

O TECIDOS DEALHA - fabr2ca-
a) em grande escala •••••••••• -•e •••••• ' •••••••

b) em escala média •••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala •••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••
e) em escala minima ••••••••••••••••••••••••••

AS - oficina de-
a) em grande e~cala •••••.e • • •• • • • • •• "' •••• "" ••••.

b) em escala media .••••••••••• e •••••••••••••

c) em menor escala •••••••••• * •••••••••••••• ~.
d} em pequena 1scala ••••••••••••• 8 •••••••••

e) em escala mlnima ••••••••••••••••••••• s •••

rábrica-
a) em grande escala .o •• • •• ~ •••••••••••• ~ ••••,b) em escala media •••••••••••••••••••.•••••
c) em menor escala •••••• ~••••••••••••••••••
d) em pequena escala ••••••• ~••••••••••••••••
e) em escala minima ••••••••••••••••••••••••••

VEIS ASSETICOS - rábrica-
a) em grande escala ••$ • " •••• " •• o' ••• " , " •••••••

b) em escala média ". o •• o • o o •• e o ••••• o ••••••

c) em menor escala ~••••••••••••••••••••••••
d) em pequena 1s~ala ••••••••••••• t ••••••••

e) em escala mlnlma •••••••••••••••••••••••
;fabrica de tijolos e telhas de cimento~

a) em grande escala, com maquinismos .,•••••••
b) em escala média, idem .••••.••••••••••••• ~,
c) em menor escala, idem .~•••••••••••••• ~ ••
d) em pequena escalaj idem •••••••••••••••••••
fabr·c~~do teL~as e tijolos de barro-
a) com maqu nismos, em grande escala •••••••••
b) idem, em escala média •••••••••••••••••••••
c) idem, em menor escala ••••~••••••••••••••• ~
d ) idem} en pequena escala •••••••••••••••••••

- OLARIA - fabricando telhas e tijolos, sem maquinismos-
a) em grande escala ~•••••••••••••••••••••••• ~
b) em pequena escala ••••••••••••••• @ •••••••••

c) em escala minima •••.•••••••••• s~ ••••••••• ~
- OLE}.DOS, LON;.W OU ENCE..B.ADOSe artigos semelhantes-

a) em grande escala ••••••••••••• $ ••••••••.••••

b) em escala média •••••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala .••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena escala •••••••••.•••••••••••••••
e) em escala mínima ••••••••••••••••• ~••••••••

- OLEOS LUBRIFICANTES OU DE QUALQUER ESPÉCIE - fábrica~
a) em gr~~de escala ••••••••••••••••• ~••••••••
b) em escala média •••••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala •••••••••••• 8 •••••••••••• ~

d) em pequena escala •••••••••••••••••••••••••
- OURIVES - Oficina de consertos de objetos de ouro ou

outros metals-
a) em grande escala o •••••••••••••••••••••••,b) em escala media ~••••~•••••••••••••••••••••
c) em pequena escala.~ •••••••••••••••••••••••
d) em escala m'nima •••~••• ~~~••e ••••••••••••

- OURIVES - vendendo relógios-
a) em grande escala ••••••••••••••••••••••••••,b) em escala media •••••••••••• e.. • •••••••• e
c) em menor escala ••••••••••••••••••• ••••••.,
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d) em ~ea en~ esca a •••••••- ~ (
e) em esc la IDlnlma ••••••••••••••••

ES - somente trabaL~~~do em consertos •••••••••••••
fábrica de art·gos de-

a) em grande escala ••••••••••••••••••••••••• •
b) em escala m~dia ••••••••••• &.~ •••••••••••
c) em menor escala ••••••••••••••••••••••••
d) em ~equena escala ••••••••••• 0 e •••••• ~

ARIA - com maquinismos a eletricidade-
a) em grande escala ••••••••••••••••••••••••••
b) em escala m~dia •••••• •••••••••••• •••• •
c) em menor escala ••••••••••••••• 8 ••••••••••••

d) em pequena escala •••••••••••••••••••••••••
e) em escala mínima ••••••••••••••••••••••••• ~

!RIA - movida por outro modo-
a) em grande escala •••••••••••••••••••••••••••, .b). em escala media ••••••••••••••••••••••••••••
f) em pequena escala •••••••••••••••••••••.
d) em escala mínima ••••• ~•••••••• ~•••••••••••_J.PEL- fábrica-
a) em grande escala •••••••••••••••••••••••••
) 'd'b em escala me ~a ••••••••••••••••••••••••••••

c) em menor escala ••••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena escala •••••••••• ~..... •
e) em escala mínima ••••••••• e.e.e.e •••••••

_ARAFUSOS - rábrica-
a) em grande escala •••••••••••••.•••••••.•••••
b) em escala m~d'a •••••••••••••••••••••••••• 08

c) em menor escala ••••••••••••••••••••• "8

d ) em pequena escala •••••••••••.•..••••• •••••••
e) em escala mínima ••••••• e •• e ••••••••••••••

~AR~~TOS, para cultos científicos, artísticos ou reli-
giosos-

a)em grande escala ••••••••••••••••••••••••••
b) em escala m~dia ••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala ••••••••••••• && •••• ~.&....~.
d) em pequena escala ••••• ;•••••••••••••••••••
) 1 (. <e em esca a mlnlffia.. ••••~••~••••••••••••••

:JERNErnAS, de arame ou de fibras - fábrica-
a) em grande esca La ••••••••••••• e •••••••••••••••

b) em pequena escala •••••••••••• ~••••••••••••
c) em escala mfnima •••••••••••••••••••.•••••

PEDRA PLÁSTICA OU ARTIFICIAL-
a) em
b) em
c) em
d) em pequena escala •••••••••••••••••••

PEDREIROS-
a)
b)
c)
d)
e)

• • • • • • • • • • • • • • e _.. • ••

grande escala •••• e- •••••• e o • •• • ••••••• o •••,escala media •••••••••••••••••••••••
menor esc~la •••••••••••••••••••••••••.

com com~rcio de pedras brutas,maior escala
idem, em menor escala ."••••••••• ~••••••••••
idem,
idem,
idem,

PERFUMES
f) idem,
g) idem,
EM GERAL
a) em
b) em
c) em
d) em
e) em

de pedra britada •••••••••••••••••••••
idem, pedra bruta e cantaria •••••••••
idem, de pedra bruta e paralelepipedos

em grande escala •••••••••••••••,idem, idem, ~m escala media •••• e~e •• e

idem, idem, em menor escala •••• e •• e ••

- fábrica-
grande escala ••••••••••• & .4 •••••••••••••, ,escala med í.a •••••••••••••••.• " •••••••••••
mel10r escala •• ~•• 8 •••• e !P •••••• e e ••••••• 8

pequena escala •••••••••••••••••••••••••
1 I.esca a IDlnlma ••••.••• o'' •••••••••••••••••
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'. d?_ eaar ao e-
em grande escala,.em escala media ••••••• &.~ .
em menor escala
em pequena escala

1 (.e em esca a mlnlma e.$ ••• ~~ •••••• ~ •• ~8 ••••••••

:-ábrica ou mont agem de-
a) em grande escala o •• e.~ ~'.'.'$••••"' ••'~.

'd·em escala me la ••••••••••• ~••••••••••••••
em menor escala • ••~ •••.•• ••..• •• •• •••e

em pequena escala •••••••••••••••••••• ~••
1 (.em esca a mlnlma ••••

:IC S - preparador-
e· grande escala ••••• ••••••• "••••..••••••••

-) em escala média e ••• ~.~ •••••••••••••••••••

) em menor escala ••""•••••••••••••••••• e •• ~.-) ern_peauena escala_~ • • @ e • ~ • e • • ~ 8 • • • • • ~ • ~ • • • • • •

e) em escala mlnima ••••••••••.•• ~ "."0 •• "
- oficina. de-

) em grande
b) em escala
c) erITf!Iei1:01" esaó:1..a .•.• ..-..1 ~ ~ -e- .,. .,...,..,. ••••••••••• "." •••

d) em pequena escala ••,•••••••••••••••••••••••
e) em escala min·ma ~•••••••••••••••• ~•••••••••

- atelier-
a) em grande escala ••• e •••••••••••••••••• ~ "

Q) em escala média •••••••••••••••
c) e n menor escala. •.••••"."•••.•e " " " • " •• " " • •• ".d) em ~equena escala •••••• ~.~,••••••••••• e ••, .- fabrlca-
a) em grande escala ••••• ~••.•• "••••••• ""•••••
b) em escala média •••••••••••••••••• "•••••••••
c) em peauena escala ••••••••••••••••• ~.~••~••. .. ,esmaltadas ou nao, fabrica-
a) em grande e~cala ••. a o •••••••• ~. " •• c.~ ••••• !'

b) em escala media ~•••~~.e~ ~ •••••••••• s.* •••

c) em menor escala ••• ~ ••••• ,•••.•••• o ••••

d) em pequena escalaesés OU ffTROU-TROU"-
a) em grande escala
b) em escala média ••••••••••••••••••••••••••••
c) em escala mínima

::lEUM..Á.TICOS - câmaras de ar
a) em menor escala •••••••••••••• e ••••••••••••

b) em escala média •••••••••••••••••••• e ••••

e) em pequena escala ••••••.•••••••••••••••••••
d) em escala mínima ••••••••••••••••••••••••••
e) oficinas de consertos, em grande escala e ••••

f) idem, ém pequena escala ••••••••• ~••••••• 9 ••

ORTAS DE AÇO, PORTÕES DE GRADE DE ENROLAR - fábrica-
a) em grande escala ••ee...... .....•... ~•.. e
b) em escala média .••• e •••• ~ ••••••••••• ~ ••

e) em mell.orescala '•••.••..~..••• •••••••••••• ••.•
d) em neauena escala •••••••.•••••&~ ••••••••••••~. fe) em escala m.nima

- PREGOS - fábrica-
a) em grffi~deescala
b) em escala m~dia ••••••••• ~............. •.••
c) em menor escala ~•••••.•••••• ~•••••• ~••• $~ ••

d) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••• 8

e) em escala minima .$ ••••••••••••••••• ~ ••••••

•• • • • ••• • •• •• • • • • ••• • • •••

• ~ • • • • • e e • • • • , • • • • e e • • • ~ •

• s • • ~ • ~ • • • ~ ~ • • ~ • • • e e e , • • t ~ ,

~ ~ • s • e 8 • • ~ • • • • • • • • • • • ~

• ~ • e _ e • e e • ~ •

••• e .•. ....,

•~.8.•••* • • ~ • • • • ~ ~ • ~ • • • • e ~

·..................~.~..~..
• • • 8 • • • • • & * • • • ~ ~ • ~ @ • • • e _ e ~ 8, '.fabr~ca-

• e _ • • • • • • • • • • • • • • e _ e • • e 8 •

* • • • • • • ~ ~ • • • • ~ • • • • e e e _ • • • •

lIa
15ª19ª26ª
27ª
14ª18~
22ª26a
3~

•• IOª'l4ª18I!.22.i!
26iã

2ª6â
10a14ª24Sl:
30g

•

14ª
18!!
22~
2~
30a



n Cos E FA..!LC I_COS-
a) e grande esea'l,a •••••••••••••••••••••••••
b) em escala media ••••••••••••••••••••••••••
c) em'menor escala ••••••••••••••••••••••••••
d~ em pequena escala ••••••••••.•••••••••••••
fabrica de artigos de-
a) em grande escala •••••••••••••••••••••••••
b) em escala média •••••••••••••••••••••••••
c) em pequena escala ~••••••••••••••••••••••
d) oficinas de consertos em grande escala •••
e) idem, em,me~or escala •••• 3 ••••••••••••••SABONETES - fabrlca-
a) em grande escala ••••••••••••••••••••••••
b) em escala média •••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala •••••••c •••••••••••••••••••

d) em pequena ~scala ••••••••••••••••••••••••
e) em escala mínima •••••••••••••••••••••••••

fábrica-
a) em grande escala •••••••••••••••••••••••••) , .
b em escala medla ••••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala ••••••••••••••••••••••••••
d) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••
e) em escala minima •••••••••••••••••••••••••

refinação (vide ASSUCAR)- . ,
ME, LINGUrçAS, SALS~CHAS E 8EMELHA~TES - fabrica-

a) em grande escala •••••••••••••••••••••••••
b) em escala média ••• ,•••••••••••••••••••••
c) em 'menor escala ••••••••• e • • • •• •• • ••••••

d) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••
e) em escala minima .~•••••••••••••••••••••••:-PATARIA - oficina vendendo so o que fabrica-
a) em escala média •••••••••••••••••••••••••
b) em escala mínima ••••••••••••••••••••••••
c) oficina somente para conserto, tendo ofi-

e i ai s •••• li: •••••• e •• e a ••••••• e li e e •••• e _ •,
O - preparado com maquinismos-

a) em grande escala ••••• * o •• e o ••••••••••••••

b) em escala média ••••••••••••••••••••••••••
c) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••
d) sem maquinismos, em grande escala •••••••
e) idem, em menor escala ••••••••••••••••••••

- 3ELARIA - vendendo o que fabrica-
a) em grande. e9cala •••••••••••• ••••••••••••
b) em escala media ••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala •••••••••••••••••••••••••
d) em pequena escala ••••••••• ~•••••••••• $ •••

e) em escala minima ••••••••• s •••••••••••••••

) oficina de consertos •••••••••••••••••••••
- SERRARIA - movida a eletricidade-

a) em grande escala ••3 ••••••••••••••••••••••

b) em escala média ••••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala .e ••••••••••••••••••••••••
d) em pequena escala •.••••••••••••••e ••••••••

e) movida por·outro qualquer modo, em grande
e se a l,a '&.,. ••••• li ••••••••• o ••••••••••••• , • o-

f) idem, em menor escala ••••••••••••••••••••
g) idem7 em pequena escala $ •••••••••••••••••

14ª18a
2.lJ.a
26.a
30ª
l4ª18a
zza26.a
30ª

14.ª18,,=
zza26,a
3Qa
26'1.
2811.

16ª
20ª24"-
28a30.a
12ªl6a
2Qll
2Lt.ª
28f!
30a

•



IÃ-

a) em
b) em
c) em

:::DOS DE MALHA -
a) em
b) em
c) em
d) em
e) em

-<~IDOS-

grande e9c~escala medí,a •• ••• ••• ••• •• • • • • • • • • •
•• • ••• • • •

a) em
b) em
c) em pequena escala ••••••••••••••••••••
d) em escala mfnima •••• e ••• e ••••••••••••••

- a vapor ou a eletricidade-
a) em grande escala •••••••••• ~••••••••••••
b) em escala média ••••••••••••••••••••••
c) em
d) em
e) em

~_S, ALAMBIQUES, .fabrJ..ca-
a) em
b) em
c~ em pequena escala •••••••••• e •••••• e ••••

d) em escala minlma •••••••••• * •••••• ~ ••••, .fabrJ..ca-
a) em grande escala •••••••••••••••••••••••
b) em eseala média •••••••••••••••••••••
c) em pequena escala o.e ••••• ~ ••••••••••

d) em escala m{nima 00 •••••••••••••••••••

a) fábrica com tecelagem, fiação, tintura-
ria e estamparia ••• !,8 • • • • • • • • • • • • • • •• ~

b) com tecelagem e fiaçao •••••••••••••••••
c) com tecelagem somente ••••••••••••••••••

:~L~B DE ARAME - rábrica-
a) em grande escala •••••••••••••••••••••••
b) em escala média.. •••••••••••••••••••
c) em menor escala c •••••••••••• e ••••••••••

d) em
:ELEFONE - empresa

a) em
b) em

E TIJOLOS -
fé.brica-

a) em
b) em
c) em
d) em peauena escala ••••••••••••••••••• ~.•. te) em escala mlnima .e ••••• ~ ••••••• ~ ••••••

- TINTURARIA E ESTAMPARIA-
a) em grande
b) em escala
c) em menor escala ••••••• ~* •• e ••••••••••••

d) em pequena escala
- TOrDOS OU COBERTURAS PlffiACll.RROS,

Fábrica-
a) em grande escala •••••••••• e ••••••••••••

b) em escala média ••••••••••••••••••••••••
c) em menor escala ••••••••••••••••• ~••••• e

..........~,.

menor escala ••••••••••••••••••••••••
Peouena escala •••••••• ~.9.$ •••••••• e.•. (escala mJ..nima•••••• ,••~•••••••••••••
E SEMELHft~TTES (vide COBRE)-

grande e sca.l,a ••••••••••••••••••••• ~
escala media ••••••••••••••••••••••••

grande escala, .escala medla ••••••••••.•••••••••••• e

pequena escala •••••••••• ~•••••••••••
fábrlca-
grande e~cala •••••••••••• ~••••••••••
escala media •••••••••••••••••••••••
menor escala.o ••••••••••• ~••••••
pequena escala .~••••••••••••••••••••

I I.esca a mln1ma •• .~••••• e~ •••••••

• • • • • • • • • • • • • • c • • • • •

pequena escala
de- ,escala media •••••••••••••••••••••••
pequena escala •••••••••••••••.••••••
(vide OLARIA)-

• • s e e • • • • , , • 3 ......

grande' esca a ••••••.••• •••••.••••••, .escala med~a •••••••••••••••••••••••
'menor escala •e • • • • • e • & ••••••••••••

escala .••••••••••••••• •••••••
'd·me 1.a •••• fi •••• 8 , ••• , ••• e _ ••••

• • • • 8 • • • • • • • • • • • • • • * • ~
AUTOMOVEIS E CARROÇAS-

IOª
ILL~
l8a
22â
26~

15ª'
19ª
23ª



a) em
b) em
c) em
d) em pequena escala •••••••••••••••••••••

~ e) em escala mínima ~~~.: •••••• e* ••••••••
-~SOURAS, ESCOVAS, ESPANADORES -fabrlca (vide Espana-

dores)-
~fCULOS DE QUALQUER ESPÉCIE fábrica-

a) em grande ejcala ••••••••• ,•••••••••••••
b) em escala media •••••••••••••••••• ••
c) em menor escala ••••••••••••••••••••• 0

d) em pequena escala ••••••••••• ~••••••••
e) oficina de consertos, tendo maquinas,

em grande escala' •••••••••••••••• ••••
f) idem; em menor escala •••••••••••••••••
g) idem, não tendo máqu2-!}as. • ••••••••

CftRA - estearina ou sêbo - fabrica-
a) em grande escala •••••••• ••• •••

)
, .b em escala medla ••••••••••••••••••••••

c) em pequena escala •••••••••••••••••••••
d) e!!lesca.La mínima ••_••••••••••••••••••••

~IAçÃO - (vide BONDES)-
7IDRAÇ~BIA - oficina-

a) em gr~de?e9cala
b) em escala media
c) em menor escala •••••••••••••••••••••••
d) em
e) em, .

f àbr Lc a-
a) em
b) em
c) em pequena 1scala ••••••••••••••••••••
d) em escala mln ma •.•••••••••••••••••••

fábrica de móve.í s e objetos de-
a) em gran.de e C 13. a .••.••••••••••••.••••
b) em escala média •••••• ~•••••••••••••••
c) em
d) em
e) em

- VINAGRE- rábrica-
a) em
b) em
c) em
d) em pequena escala •••••••••••••••••••• 8

e) em escala mfnima ••••••••••••••••••••••
- VINHOS DE ll'RUTA.OU UVA - fábrica-

a) em grande escala •••••••.••••••••••••••~
b) em escala m~dia •••••••••••••••••••••••
c) em menor escala ••••~•••••••••••••••••
d) em pequena escala •••••••••••••••••••••

::POGRAFIA-

VIDROS

d) em pequena ~scala
e) em escala mlnima

OU OFICINAS E TORNEIROS-
a) em gr-ande escala • ••••••••••••••••••••
b) em escala m~dia •••••••••••••••••••••••
c) em menor escala ••••••••••••••••••••••
~) em pequena 1s?ala •••••••••••••••• ,••••
e) em escala'mlnJ_ma .••••••• • •••••••••••

• • • • • • • • •••·..~..................

grande escala, .escala medla
menor escala

• • • • • ~ , • • • • s a _ t • • • • , • ~

~. e e e e ~ • ~ e e • • • • • • ~ • • e e

• • , • • e e • • • • • ~ • • • • • • • • •

• • • • • c • • • • • • • • • • • • • • * •
e , • • • • , • • • • • • • • • • • • • • • •

pequena escala " •••••••
I (.esca a mlnlma •••••••••

t , • e e • • • • • • • •......~......
grande
escala

escala ••••••••••••••••••••••
'd·me ~a ~•••••••••••••••••• " •••

menor escala •••••••••••••••••••••••
uequena escala ••••••••••••••••••••~ (escala mlnima ••••••••• ••• • •

grande escala ••••••••••••••••••••••
'd·escala me l.él ~, * ~ e •• 'C' • t •.• e e ••••••••••

menor "escala •••••••• ~* ••.•••••••••••

ltiª.,

19'ª'22~
26ª
30&1

148118~
22ª=26a
30ª

16/à
2012.
24ª2812.
30a

l6ª29ª
2Jllà
2Sa



d) em pequena. escala •••••••••••••••••••••
e) em escala mínima ••••••••••••••••••••.•

IAS OU OFICINAS DE TORNEIROS-
a) em grande escala ••••••••••••••••••••• e

b) em escala média •••••••••••••••••••••••
c) em menor escala ••••••.••••••••••••••••
q) em pequena 1scala •••••••••••••••••••••
e) em escala mlnima ••••••••••••••••••••••

_:?OGRAFIA-
a)
b)
c)
d) em pequena escala •••••••••••••••••••••
e),em escala mínima .~••••••

ESCOVAS, ESPAN.ADORES -fabrica
QUALQUER ESPÉCIE - fábrica=

a) em grande e9cala •••••••••••••••••••••••
b) em escala media ••••••••••••••• 9 •••• 1 ••

c) em menor escala •••••••••••••••••••••••
d) em pequena escala ••••••••••• ~•••••••••
e) oficina de consertos, tendo maquinas,

em grande escala '•.••••••••••• '.••••••••f) idem, em menor escala ••••••••••.••••••
g) idem, não tendo máqui~as ••••••••••••••

~LAS .DE CftRA - estearina ou sêbo - fabrica-
a) em grande e9cala •••••••••••••••••••••
b0 em escala media ••••••••••••••••••••••
c) em peauena escala •••••••••••••••••••••

a, ( •

d) em escala mlnlma ••~ •••••••••••••••••••
IAçÃO - (vide BONDES)-
IDRAÇ~BIA - oficina-

a) em grand.e2escala ••••••••••••••••••••••- ,b) em escala media ••••••••••••••••••• *.~.
c) em menor escala ••••~••••••••••••••••••
d ) em pequena escala -;••••••••••••••••••••
e) em escala mínima ••••••••••••••••••••••

IDROS - rábrica-
a) em
b) em
c) em pequena escala •••••••••••••••••••••
d) em escala mínima ••••••••••••••••••••••

'!ME - fábrica de móveis e objetos de-
a) em grande escala .•••••••••••••.•••••••

) , .
b em escala medla •••••••••••••••••••••••
c) em menor escala ••••••••••••••••••••••
d) em uequena escala •.•••••••••••••••••••. (, e~ em escala mlnima ••••••••••••••••••• ,••

- VINAGRE- fabrlca-
a) em
b) em
c) em
d) em pequena escala •••••••••••••••••••••
e) em escala mínima ••••••••••••••••••••••, .- VINHOS DE FRUTA OU UVA - fabrlca-
a) em grande escala ••••••••••••••••••••••
b) em escala média •••••••••••••••••••••••
c) em menor escala •••••••••••••••••••••••
d) em pequena escala •••• ,••••••••••••••••

em
em
em

grande escala •••••••••••••••••.••••,escala media ~•••••• ~•••••••••••••••
menor escala ••e ••••••••••••••••••••

s ~ ! e ~ e ~ • • ~ ~ • ,
(vide Espana-

dores)-

grande
escala

escala •••••••••••.••••••••••, .
med í,a ••••••.••••• " •• $ •• ft •• = •.••

grande escala ••••••••••••••••••••••
escala média •••••••••••••••••••••••
menor escala •••••••••••••••••••••••

27ª'3Qa
15ª
19·1l
22g..
26a30a.
14at
18ã
22~26a
30a

5ã
911

l~l7~
?13
25,ê
2Q
20a
24ª2811
30a

161120a.
24ª28ã
30a
16a.
20a
26a
30a
10a
14ã
2024.9.
28ª
l6a
19ª

·23~
27~
30a.

16ª
20ª24.e.
2&\



::;: 04::;:

VIOLÕES, VIOLINOS E SEMELHANTES - fábrica-
a) eEl..grande escala ••••••••••••••••••• ~•••
b) em esca2a méd2a I""""""""""'"
c) em menor escaLa ••••••• ~~••••••••.••..•
d) em pequena ~scala •••••••••••••••••
e) em escala min"ma •••••••••••• ~••••••••••
f) oficina de consertos •••••••••••••••••• ~

fabricação-
a) em grande escala ••••••••••••••••• e o ••••

b) em escala m~dia ••••••••••••••••••••••••
c) em pequena escala ••••• ~•••••••••••• ~.e.
d) em escala m(nima •••••••••••••..••••••••

EADA-
a)
b)
c)

TELHAS,
a)
b)
crl
d)
e)

,em escala media •••••••••••••••••••••••
em menor escala •••••••••••••••••••••••
em nequena escala ••• e.~ ••• e •• ~ ••• ~

TMrQUES, CAIXAS, DEPÓSITOS E SEHELHANTES-
em grande escala ••••s •• ~ •••••••••• o."- ,em escala media ..••••••••••••••••••••
elll' m-error- e-SC'aLa: •• 3' _ \O

em pequena f1scala ••• •••','•••••• ••••••
em escala minima •••••••••••••• ..

l6s
2Qfl

24i!J.
28a
30â
30ª'-

18ª'
22!à26§.
30&\

15ª19a
2ye-
27~
3



=

= s ~ R ~ E C = P R ° F I S S Õ E S =
Especificações

'-'HSTRADOR, GERENTE, AGENTE, ENCARREGADO OU MAN-
__~ro DE SERVIÇO de qualquer companhia ou empresa,

qualquer estabeLec Lmerrt o agr:í.colaou industrial,
cebendo vencimentos', gratificação ou porcentagem
OGADO-
a) escritório de grande movimento ••~.a" •••••• 8

b) idem, de menor movimento ••••••• *~ •••••••••••

~ENTES) REPRESENTANTES OU PREPOSTOS de casa comer-
-~ i fabrica estabelecidas fóra do Estado ou no es-
_~-geiro e cujas funções se limitem a receber enco-
~ndas ou pedidos •••••••••••••••• ~••~•••••••••••• ~.

=N.ADOR DE PIANOS 8' o ~ 8: tt 1ft .• " • '" • ~ e ••• fJ • 1! ~ • " 8 It •• f& '" ., ~ ft • ~ •

~RESTADOR DE DINHEIRO, mediante hipo~eca ou quais-
quer outros t~tulos- ,,a) ate (?.. 20"000,00 ••••.•••••~••~ •••.•••••• •••"

b) de mais de q.~ 20.000,00 at~ ~$ 30.000,00 ••
c) de mai de q~ 30.000,00 ate q$ 50.000,00.
d) de mais de~ 50.000,00 até @~100.000,0
e) de mais de 0) 100.000,00 até 9:. 50.000,0
f') de'mais de :1$ 150.000,00 até ,~~,200.000,00 •••
De mais de 0$ 200.000,00 - vide tabela e pecial-

rtRlliENSOR • 1ft • , • @i , •• , •••••• * ., e e , e e • e • •. • • •••
-UGADOR DE ANI AIS (aluguel ou trato) •••• ••••••

~ ALISTA e e 9' •••••••• e ~ '" •• 9 •.••• It • " •• , •• -e • \t • e I ••• e •

~-nJNCIOS - agente de ••••••••••••••••••••••••••••••
.!ltQUITET0- •

a) escritório dOe grande movimento ••e ~ •••••• e •• "

b) idem, de menor movimento .e •• ~••• * ••••••••••••
_R..MADOR- sem estabelecimento ."."". ~•••••••• ""••••"

UTOHOVEIS OU C_'UHNH5ES, DE PRAÇA OU DE TRANSPORTE
DE CARG_~ (proprietário ou empresário)
Cada ve í.eu'l.o ••••• '"* •.""•••••••• e ., •••••.• ., • " ~

~UTONOVEIS-
a) empresário de estradas de - cobrança de pedá-

gio somente ••••• ~• .,•••••• 41! •• ~ ••• ,. @I .5 •• e ~. .".8
b) empresário de - explorando transporte de carga

ou de passageiros •••••••• ~••••••••••••••••
BANCO OU CASA BANCÁRIA-

a) diretor .•.•••.• fi ••.••• 8' •• ft ••• e e e $ ., •• • •.••••••

b) presidente •••••••••••••••••••••••••••••••••
c) gerente ou agente ••••••••••••••••••••••••••
d) contador, tesoureiro oy fiel ••••.••••••••••••
e) correspondente de um so estabelecimento •.•••••
f) idem de mais de um estabelecimento ••••.•••• ~.
~) outros membros da diretoria •••••••••••••.••••

CAFE - comprador - sem estabelecimento-
a) em grande escala •••••••••••••••••• ~a ••••••••

b) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••••••
C~~ISTA (vide MANICURE e PEDICURE)- .

- CARROS, Ci\RROÇAS E OUTRCS VEfcULOS DE ALUGUEL PAI)A
TRANSPORTE DE CARGA OU DE PASSAGEIROS - proprietar"o, "ou empresar~o de-

Cada ve-1ctllo •.•.~•.• It! & e •. '!!' ~ •.•• @ $: ti •• $ • ~ • 8 4t •••• 8 •••• di ••

Classes

22-

3Sl

1

28a
30ª
28-ª
30i!

19ª
Z5-ª'
30l!

15ª
12-ª'
20a24ª
30ª24ªzoa



'~I -
a) Diretor Pre ide te ••• ••••• •••• •••••••••••••••
b ) Diretor de.. •.••• ~3 •••••••••••••••••••••• ~

c) Gerente de.. ••••••••••••••••••••• •••••••••••
TRTTOR OU K RE TEIRO DE OBRAS-
a) at~ 50 mil cruzei~os •••.••••••••••••••••••••••••••
b) de mais de 50 ate 100 mil cruzeiros •••••••••••••
c) de mais de 100 at~ 200 mil cruzeiros •••••••••••••,d) de mais de 200 ate 300 mil cruzeiros ••••••••••••••
e) de mais de 300 at~ 500 mil cruzeiros ••••••••••••••

Sôbre o que exceder de 500 mil cruzeiros cobrar-se-
ão ª300,00 por e~50.000,00 ou fração desta quantia.
~ - Para efeito do lançamento deste impostoJ de
conformidade com seu valor, lançamento que sera re-
visto s~mestralmente, os contribuintes deverão apre-
sentar a exatiorí,a competente, dentro de 30 dias, os
contratos das obras de emnreitadas ou de administra-
ção.- Tratando-se de obrR~a ser executada em mais de

( . 'um exerclclo, tomar-se-a, para lan~amento de cada um
desses,exerc12ios, o valor total da obra, div"d"do
pelo numero deles.

RETOR DE Fm~DOS OU MERCADORIAS ••••••••••••••••••••••
ORmOR 8' •• ~ •. e " ••••••••••• " •• I: I: ••••• SI , • e e •••••••• ., •.

B!m,;,STA (gabinete sem insta.la.çãoel~trica)-
a) d.e·grande movimento •••••••.• ••• ••••••••••• ••••
b) de menor mov'~ento ••••••••••••••••••••••••••••••••

-~ISTA (gabinete com instalação el~trica)-
a) de grande movimento •••••••••••••••••••••••••••••••
b) de menor movirnento •••••••••••••••••••••••••• •••

'7_EN1iISTA ., •• ~" • e 4 *' • ti e .".. • •••••• e e •• •• ti tJ • • • • • • Si. ,--:-PACHANTE OU EHPRESARIO DE TRANSPORTE •.•••••••••••••
_ -lENTE,l--1ADEIRAOU LENHA - mercador ou fornecedor de-

a) em grande escala ••••••••••••••.•• •••••• • •.••••
b) em pequena Efs?ala.••••••••••••••••••••••••••••••••
c) em escala mlnlma ••••••••••• ê •• ~ ••• *8 •••• ..a

ITTIDOR •••• & • o e e •• e e a •• ti , •• c ••• " ••••••• 'D' • • • •• .., 8 " e 8 • S •

.?_~.AD OR • s.............., ee. . . . . . . . . . . . . . . . . $ • • • • • • • • • • • •

'"PREITEIROOU CONSTRUTOR E OBR..qS, prestando apenas ser-
viços profissionais ~

~?RESA DE QUALQUER NATUREZA-
a) dir etar ~.. e ~ " ~ 8 9' •• e s '!" e S'. e ••••• ~ e • e e.. !t • • • • • • • o •

b) ger en te If" •• t t ~ ••• ." ~ e " • e ~ !!I • " ••••• , • • • • \t •••••••••••

C) diretor presidente e ••••••••••• ~ •••••••••••••••••• ,ENHEIRO - segundo O vulto do serviço d~ projetos, ca1-
gulos, fiscalizações e mediçoes-

a) escr·torio de grande movimento •••••••••••••••••••
b) de menor movimento •••••••• e ••• ••• • •••••••••••••

\J()~4~ I)~ l)1\~Ç{1t••••••••• t ~ ••••••••••••••••••••••••••••••

-~~ABULO - para fornecimento de leite ••••••••••••••••••••
-~RICÀ DE TECIDOS - não sendo sociedade anônima-

-BJ .<L-L1".E.:r..o:r ..,.nT'.FLCLü'l..ArLt~A .".",".".-."."."."."."." " .
b) diretor •••••••• $* •••••••••••••••••••••••••• _ ••••••

c) gerente •.'! ••••••••• ' ,. " • ,•••••••••• '@ .• t •• , ••••• 9 •••••••

32ft..DOR DE .,ltl'TIlt1AIS o •••••••••••••••••••••••••••••••••• e - ••

·0 VACUM, CAVALAR, MUAR OU QUALQUER OUTRO, INC~US~VE
SUINOS (comprador ou mercador, por conta propr~a ou

de outrem)-
a)
15)
c)
d)
e)

em grande escala ••••••••••••••••••••••••••••••••• e

em peauena escala. •••••••••••••••••••••••••••••••••~ ,em escala minina •••~••~•••••••••••••••••••••• e ••••

comissário ou intermediario de compra .:•••••••••••
invernista. de ". ~••.••• e e ••.••.•.••• c S -ti '!t I' •••••.•.• , • ti •.•• ,.

12ª15.a
20a
30a.
20~loa4a
lli·

22ã26~
30lã
30ª
30a.

15Sl
20a
l2ª

5ª1411
16a
18a
18ª



= =

-::-••...lIDA-LIVROs
:::OTE~ - ger~nte de •• ". ~.•~•• ." o •• 9 ~ •• ~ ~ ft • , •• e ~ ••••• e •-::'ILOEIROê~'~.

rCTIREOU PEDICURE ••••~,.~ •••~•••••• e •• ~$

. ~SAGISTA ••••• ~. ••, ICO~
a)
b) idem, de menor movimento •••••••••••• ~••••••

OU AVES - mercador de ~•••••••••.•••••••••••••••••
- RTEIRA - diplomada •~e •••••• , $ '8 ~ e'. e e _ •••• e e e fi e e e _ ••• li! ••

EDREIRA - empresário, arrendatário ou proprietário-
a) em grande escala .•••••••• .,••• e •••• ~ •• e ••••

. . b) em pequena escala ••••••••••••• ••••••••••• ••
~OT6GRAFO que trabalhe mediante )agamento •.••••••••••••
?IAN O - aI ug ad o r e '8 e _.. e e • • ~ * e s e $ 11 • • • • , e •. ~ o " ~ ~ • ~ #I e e • e • •

_ O no A JOUR .
~ROCURADOR DE PARTES-

) ·t'· d ~ . +.a escr orlO e granue mOVlmenvO •••••••••••••••
. b) idem, de menor movimento ••••••••••••••• ~•••••

?30TÉTICO .,..,. e e ••••••. _ ••• _ ••••••••••• ;I. •••••• • •••••

.~ IOLOGISTA - RAIOS X gabip'e~e de - seja ou não seja
de medlco .•••••••••••••••••••

-:lETRATISTAS - RETRATOS A CRAYON •• 0.0 ~ •••••••••••

_EGUROS sôperintendente ou gerente geral ou represen-
tante de com~a~~ias de s~guros de que quer na-
tureza-, ,a) com sede fora do Estado ••• :eo ••••••••••••

b) com séde dentro do ESt2do •••••••••••
:ERVIÇOS DE ENCOMENDflB - comissário ou agente de •••.
~OCIEDADE ANONIMA-

a) diretor presidente •••••••••••••••••••••••••••
b) diretor •.••. "•..•..•!t 4fo •• " *. ~••• e e e _ ••••• 4 ••••••

c) ger ente. e e •••••.• to ~ e • !t.. •• e e •. S '! S •. $ e e ~ e ••••••••

d) outros membros da diretoria •••••••••••••.••••
_ROPEIRO - fazendo tra.'Y1.sportede mercadorias- .

a) tendo de 4 até 10 animais ••••••••••••••••••• ,
.b) tendo mais de 10 animais ••••••••••••••••••• 8

""-IETERINÁRIO •• ~ ••••••••••••.• ~ •• ~ • • •• e <t ••••.•• ~ •• , • • •• • s "

• • • • • • • • • ~ • ~ 4 • • • • • • • • ~ , ~ t • • • • ~ • •. • • •••••

• •••• • • • •• •• • ....~......
•• ••••••• •.......~. ~~.............

,consultorio de grande movimento ••~•••••••••••

• • • • • _ • • • • • • e • • • ~ ~..

- 2551
30ª-30g

30ª30a

•



= Il~ . -E P~OFISSOES =
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::::S E I E D ::::
Especificações

CO~ERCIAL OU INTERMEDIPBIO DE NEG6CIOS - sem
•• I' •esnecJ.fJ.f)apDB.s J2DlJJ;Y?$ $P...r...JB~-: _

;:: ~CT L _. que realiza negoc:z.os, obtendo
c~c~m~~d;por m~io de catálogos, prospectos,
foto~raf·as, anuncios de pr?paga~ga dâ c~~:!Joempresas, usinas, estabelec~das ora o

'g~~~g~~~~~AS'DE'SEGüRos'DE'QÜÃLQ~~~~~MÍiA'- _GEiTTE DE COHPANHIA OU El'-1PRESAQT]E ADOTE
DE SORTEIes DE QUllLQUER ESPBCIB I I , ~, ~, , , , ; ~14

GENTE (compragor de frutas por conta propria) .~.~
GENTE DE EMPRESTIMOS ~••••• ~••••••••••••••••••• o.

-GENTE VENDEDOR DE PRODVTOS QUIMICOS, FJ..Rr-1AC~UTICOS
OU DROGAS ( em depos·to) •••••••••••• $ ••••••••- AGUP~ GASOSAS - mercador de •••••••••••••• o • _ ••A.GUAS GASEIFICJí AS -; mercador de ~••.
a) em escala media ••••••••••••••••••••
b). em escala minima ••••••••• ,•.•.•,•.•.•.•.•••..•••••••••

~ ÃHI&'J)ri~ - merca.dor de-
a) em maior es a a •••••••••••••••••••••••••
b) em menor escala •••••••••••••••••••••ALGODÃO - mercador de-
a) em grande escala ••••••••• ••••••••••••••••,
b) em escala media ••••••••••••••••••••••••
c) em peqúena escala •••••••'•••••• e 9 • • • • • • • •ALHOS - (vide CEBOLft~)-

E ./l - mercador de ••••.••••••••••••••••••••••••••ARMARDmO - mercador de-
a) em menor escala ••••••••••..•.•••••••..••••••It

b) em maior escala .~•••••~••••••••••••••••• e

- ARMAS DE FOGO E MUNIÇÕES - mercador de ••••••••••••
.4RMAS DE FOGO (s omente) ••..•.••••••••.•••••••..•••ARREIOS E SEUS PERTENCES-

a) em maior escala .••• o •••••••••••••••••••

b) em menor escala •••••••••••••••••••••••••••- AVES ou OVOS - mercador de-
a) em maior escala ••••••••••• o ••••••••••••••••

b)em menor escala •••••••••••.•••••••••••••••- BALAS, DOCES E CONFEITOS- .
a) em maior escala ••••••••••••••••••••••• o ••

b) em menor escala ••••• ~••••••• ~••* ••••••••••3AFBEIRO ~serviço a domicílio) ••* •••••••• e$ •••••• ,BEBIDAS ALCOOLICAS - mercador de-
8,,) em grande e~cala ••••...••••.••••••••••••••~
b) em escala media. • .,._~•••••••.•••..••••• ~•••.
c) em pequena escala •••••.•• ~~•••••••• ~•••••~- BIJOUTERIAS, BERLOQUES, QUINQUILHARIAS-

'a) em maior escala ••••••••.•••••••••••••••••
b) em menor escala o ••••••• ~ •••••••• ~ ••••••••"- BOTEQUIM - cafe, doces, biscoitos-
a) em maior escala .•••••••••••••••••••••••••
b) em menor escala •••••••••••.•..•••••••••••••- BRINQÜEDOS-
a) em maior escaLa ••e ••••••••••••••• s ••••••••

b) em menor escala ••••• @ ••••••••••••••••• e$

200,00
110,00
110,00

110,-00
60,00

250,00
300,00

60,00

250, °0,-.l..vv,..JV

000,0
700,00

1.000,00
600,00
3°°7°0

60,00
300,00
.650,00

2.000,00
1 000,00

250,00
120,00

00,00
60,00

120,00
60,00
60,00

1.500,00
1.200,00

800,00
400,00
300~00
100,00

60,00
120,00

60,00



= ::-"

- C Rl'f VAL) - AERCADOR DE LAN'Ç PERFUME, CONFETI E SERPENTINAS-a em grande escala -
b ) " •••••••••~••••••• 550 00em escala media. ..........,

) • • • • • • e 9 • • , • • •.• f)' •• ".. 450 00. C em pequena escala. e o • •• •• • '

- CARNAVALa)-ARTIGOS C&~NAVALESCOS _ me;~;d~;·d~~········· 350,00
, l~~ça perfume, em maior escalab) idem. em menor escala -, ••••..•••0.' ••• e 300,00

c) conf~ti, em maior es~ai;~·····~··············· 250,00
d) Idem, em menor escala .•••••••••••••••••. ~ 250,00
e) serpentina, em mai;r é~~;i;""""""""'~' 200,00
f) idem, em menor esc La . ••••..•••••..•••..• 200,00
) d . , - •• ft • • •. e " • e- !I e • ., •• e 9 ••• e e •. 150 00g oml~os,~mascaras, assovios, nandeiros e arti- 'gos congenres, em maior escal~h) idem, idem em menor escala •••••••••••••••

. 1) idem, idem em nequena escal;··················
- CEBOk~S OU Ah~O~, BATATAS E ARTIGOS SEMÊLHM~TES:········a) em ma~or escala

b) em menor escala ••••••••••.•••••••• ,•••••.••• "
CASEHIRA8 E BRINU- mercad~;" d~:·· ·""··· ·.. . .

a) em maior escala •••••
b) em menor escalac,A RVA"o VEr! • ~~ It • ~ $ • • 8 " • • •••••••• 8 •• e ~ 8 •••.tU. _hIETAL-
a) em maior escala
h) .~e ., @ ••••••

r t;lrll mOl"lOxa Coco".1..o. ~. 't ••••••• 8. • '8 9 •••••••••••

CRISTAL - mercador de~
a).em gr ands escala ••••••••••••• c ••••

b) em menor escala •••••••••••••••••••
CUTEL~BTA - objetos de-

a) em maior escala • ..;. •••,••••••••••••••••••
b) em menor escala •••.••••. •••••••••• ,••-0. .. ..,

DENTI8TA - com gabinete portatil ••••••••.••••••••••••••
DIJll\1ANTES - mercador de-

a) em maior escala .•••.••••.••••••••••••••••••• ~
b) em lnenor escala "••••••• e •••••••••••••••••••••

DIVERTIMENTOS PÚBLICOS - c0l9-panh1asequestres (circos),
DE TEATRO, CINEMATOGRAFICAS E QUAISQUER OUTRAS El'1-
PRESAS SEMELHANTES •••••••••••• " •••••••• " •••••••••

-- DOCES- mercador de-
a) em maior escala ••••••••••••••••••.••••.••.•••
b) em menor escala ••••••••••••••• ~•••••••••••••

• • .• s

..
• •••.• e s- •

- EMPALH.LIDOR••• ~ ••••••• @ ••• to e • ti e • • •• ~ • • e e ~ • • • •

- EJ.vIBT.JT mOR ••••••••••• I' e ~ •••• 4' .•••••••• iI' .• , e " •• " •• fi •••.••••• ti

- ENCERADOR, ElITVERNISADOR, LUSTRADOR •••••••••••••••••••• ~
- ESPELHOS ~ADROS, MOLDURAS E EST~~ft~- .

a~ em ma Lor- escala •••••••••••••• "..... ••••.•••~
b) em menor escala ••••••••••• "•••••••••••••.•.••
c) em pequena escala .•••••••••••••••••••••••• ••

ESTATUET AS DE MARMORE ••••••••••• e •••••••••••••• •

- ESTATUETAS DE GESSO, PEDRA, BARRO, MASSA ou MADEIRA" •••
- Tdem , idem, idem,.em menor escala ••••••••.•••••••••••••
- EXPOSIÇÃO COSMORAMA, FIGURAS DE C~RA E OUTR; S OU AND1AIS

VIVOS E TOURADAS •• •• • •••.•••••••••••••••••••
- FAZENDAS< ROUPAS FEITAS-

a) em maior escala ••••••••••••••••••••••••••••••
b) em·menor escalá. "•••••••••••••••••••• "~•.••••••

- FER."ROVEIJHO E OBJETOS DE-
a) em maior escala •••••••••••••• e ••••••• .-. 8 ••• ~ •

b) em menor escala ••••••••••••••••••••••••••••••
- mer c ad or de • ~• e .•• e • ~ •. til • 8 • e • ~ •.••••••• -. ••••••••• .,- FRUTAS

300,00
250,00
200,00
100,00

60,00
600,00
300,00
'gn_n("\,

100,00
60,00

150,00
3.000,00
2.000,00

550,00·
100,00

60,00
60,00
60,00
60,00

300,00
2007°0
100,00
200,00
120,00

80,00
100,00
500,00
300,00
120,00

80,00
60,00



= =--;-

• •••••

- ENCER ADOR, ENVERNISADOR, LUSTRADOR •••••.........•••••••.....e

- ESPELHOS, ~ADROS, MOLDURAS E ESTAlvfPAS-
a) em maf.or escala .'••••..•••••••••••..••••••.••••
b) em menor escala •••••••••••••••••••..•••••.•.•
c) em pequena escala ••••••••••••••••••••••••••••.

ESTATUET AS DE MARMORE ••••••••••• • ••••••••.••..•••••••
- ESTA'rUETAS DE GESSO, PEDRA, BA.."RRO,MASSA ou MADEIRA ..•.•
- Idem) idem, idem,. em menor escala •••••••••....•••••..•••••
- EXPOSIÇ'O COSMORAMA,FIGURAS DE CÊRA E OUTRAS OU ANIMAIS

VIVOS E TOURADAS ••• e • • •• • ••••••••••••••••••••••

- FAZENDAS, ROUPAS FEITAS-
a) em maior escala •••••••••••••••••••••••••••••
b) em menor escalà •••••••••••••••••••••• e~ •• ~ ••

- FERRO VELHO E OBJETOS DE-
a) em maior escala ••• ~•••.••••••••••••••••••••• ~
b) em menor escala ••••••••.•••••••• & •••••••••••

- FR1JTA.S--mercador de . ~e e " •• @> ~ ••••• ~ ~ ••• e •• e fi • ~ ••••••••••

300jOO
250,00
250,00
200,00
200,00
150,00

- C H.l VAL - :~_ CADOR E AliJç PERFUME, CONFETI E SERPENTINAS-
a) em'grande escala ••••••••••• •••••• •••••••••• 550,00
b) em escala média. •• ••••••••••••••••••• ••••• 450,00
c) em pequena escala ••• s •• ;.................. ••• 350,00~

- C ~NAV T - ARTIGOS CARNAVALESCOS - mercador de-
a) lança perfume, em maior escala •••••••••••
b ) idem 1 em menor ese ala •••••••••••••••••••.•••••
c) confeti, em maior escala •••••••••••••••••••••
d) -dem, em menor escala •••••••••••••••••••••• ~.
e) serpentin~, em ~aior escala •••••••••••••••••
f) idem"em menor escala ••.••••••••••••• ee ••••••

g) dominas, mascaras, assovios, pandeiros e arti-
" . 1gos congenres, em malor esca a •••••••••••••• ~

h) idem, idem em menor escala •••••••••••••••••.
i) idem, idem em pequena escala ••••••••••••.••••

CEBOLAS OU ALliOS, BATATAS E ARTIGOS SEMELHAI'J"TES-
a) em maior escala •••••••••.•••••••••••••••• -•••
b) em menor escala •••••••••• '" ••••• ••••.•••••••

- CASEMIRA8 E BRINO- mercador de-
a) em maior escala •••••.•••••••••• 8 ••••••••••••

b) em menor escala ••••••••.••.••••••••••.•••••••
- C~~VÃO VEGETAL-

a) em maLer escala ••••••••••••••••••••••
b) em menor escala ••••••••••••••••••••••..••.•.

- CRISTAL - mercador de-
a). em gr-ande escala ••••••••••••••••••
b) em menor escala ••• ••••••• ••..•••• -

--CUTELARIA - objetos de-
a) em maior escala ••; ••••••••••••••••••••.•••
b) em menor escala •••.•••••••••••••••••• ••••• ••,DENTISTA - com gabinete portatil ••••••••.••••••••••••.•

- DIM1ANTES - mercador de-
a) em ma í.or- escala ••••.••.••.•••••••••.••••••••••
b) em menor escala ••••••••••••••••••••••••••••

- DIVERTIMENTOS PÚBLICOS - compan ias equestres (circos),
DE TEATRO, CINEMATOGRÁFICAS E QUAISQUER OUTR'S EH-
PRESAS SEMELHANTES •• •••• •••••••••••••••••••••••

- DOCES- mercador de-
a) em maior escala ••••••••••••••••••.••••••.••••
b) em menor escala •••••••••••••••••••• e , ••••• e o •

- EMP ALH.l.IDOR..••"••..••••••••••• $I' ••••• e e e $ ••. e e tt ••••••. e , •• ., ,

- E1--1BUTIDOR ••••••••••• e _ e • ! •••.•••• " •••• fi ••.•• ., •• ~ ••••••••• I!t

300,00
250,00
200,00
100,00

60,00
600,00
300,00

,,
100,00

60,00
150,00

3.000,00
2 000,00

550,00
100,00

60,00
60,00
60,00
60,00

300,00
200,00
100,00
200,00
120,00

80,00
100,00
500,00
300,00
120,00

80,00
60,00



08- .'ercador de-
a) em gr nde escala ••••.•.•• •••••••••••••••
b) em menor escala

- .FUNILEIRO, LATOEIRO, OBR~ ~ DE FOLH DE FL.fuiTDRES• ••
G_AJ)O VACUM - mercador de-a) em gr-ande escala •••••••••• o ~ •••••••••••• '"

b) em escala m~dia •••••••••••• & ••••••••••••

c) em pequena escala •••••••.••• ~ ••••••••••••,d) em escala minima •••••••••••••••••.•.•••• $

- O LANIGERO, CAPRI:f\TO - mer-cador de-
a) em grande escala ••••••••• .,•••••.•••••••••
b) em escala m~dia ••••••••.•••••••••••••
c) em pequena escala .•.•••.•.••••••••••••••

- GADO SUINO - mercador de-
a) em grande escala ••-••••••••••••••••••••••
b) em escala m~dia •••••••••••••••••••••••••
c) empeguena escala ••••~••••••••••••.•••••

G~NEROS ALIMENTICIOS - mercador de-
a) em grande escala ••••••••.•••••••••••.••••
b) em menor escala ••••~..... •••••••••••••,c) em escala minima ••••• ~••••••••••••••••.••

- GRAVATL4S - mercador de-
a) em grande escala ••~•••••••••
b) em menor escala ••••••••.••••••

- JOGOS - objetos de- mercador ••••.••••
- JOIAS - objetos de ouro, ptata e pedras precio ~s-

a) em maior escala ••••••••••••••••••.••
b) em menor escala ••••• ,••• 0.0 ••••••••

- JOIAS - imitação - mercador de-
a) em maior escala •••••••••.•••••••••••••.
b) em menor escala ••••••••••.••••••••••

- MALHft~ - tec·dos de- mercador de-
a) em maior escala ••••••••••••••••• $ ••••••••

b) em escala m~dia .•••••••••• ~••.•• ~••••••••
c) e~ pequena escala •••••••••• ~••e •••••••••

- - MICA - mercador de-
a) em maior escala .••••••••••• ~••••••••••••
b) em menor escala ••••••••••••••••• ,••••••••

- OURO - mercador de-
a) em grande escala •••••.••.••••••••••.•••••
b) em escala m~dia ••••••••••••••.••••••••••
c) em pequena escala •••••••••••••••••••••••
d) em escala mínima •••••••••••••••••••••••

ÓTICA - artigos de- e MA~ERIAL FOTOGRÁFICO ~••••••••
PEIXES - mercador de •••••••••••••••• $ ••••••• ~ ••• o

PELES, PELIÇAS E PLUMAS - mercador de-
a) em maior escala •••••••• ~•••••••••••••••• ~
b) em menor escala ••·.~•••3 ••••••••••• ~ ••••

- PELES DE ANIMAIS SILVESTRES - mercador-
a) em gra.nde escala ~••••••••••••• ~••••••••••
b) em pequena escala •••••.•••••••••••.•••••

PENSÃO A DOMICILIO-
a) fornecen,do até 5 pessoas .••••••••••••••••
b) de 5 ate 8 pessoas •••••-•••••• ~••~••••••~
c) de 8 at~ 12 pessoas •••••• ~•••••••••••••••
d) mais de l2 pessoas .••••••••••••.••••••••••

- PERFU11ARIA - mercador de-a) em maior escala .••••••••••••• ~•••••••.•••
b) em menor escala ••••••••••••••••••••.•••••

- FOTOGRAFO •••• s s ~ ••• ., 8 • ê e: • 9' ••• ~ • S fi ••• e- .••• ,. '" • * ••. a - ti .••

• • • • • • • • • • • 9 • e e • • • • -.

.....

- QUEIJOS- mercador de-

500,00
300,00

60,00
2.500,00
1.800,00
1.400,00

700,00
500,00
250,00
120,00
900,00
300,00
l50,00
500,00
250,00
100,00

2..0 0,
1.500,0

550,00
300,00
500,00
300,00
200,00
700,00
500,00

2.500,00
2.000,00
1.•200,00

800,00
300,00
100,00

1.500,00
700,00
550,00
300,00
100,00
150,00
300,00
400,00

1.000,00
600,00
100,00



= =

- qUEIJOS - mercador de=
a) em maior escala ••••.•.••..• ~.•••••••••• ~
b) em menor escala 0$' •••• * ••••••••••••••• ~

- RESTAURANTE de emergência, ao ar livre ••..••••••..•••
- REVISTAS - LIVROS E JORNAIS ••~••••••••••••••••••••.••ROUPAS FEITAS - mercador de-

a) em maior escala • •••••••••••••••• •.••••
b) em menor escala ••••••••••••••••••••••••••- SABÃO, SABONETES - mercador de •••• e ••••••• e o • •• • ••

- SALSICHAS, CONSERVAS E IMILARES - mercador de-
a) em'grande escala. ••••••••••••••••••••••
b) em menor escala ••••••••••••••••••••••••••

, - S~D.M3, Lls, LINHOS - tecidos de- mercador-
a) em grande escala •••••••••• e o • • • • • • •• • ••••,
b) em escala media •••;••••.•••• e ••••••••••••

c) em pequena escala ••••....•••.•••.•.•.. _.•
WA?~~~_g&rcâdorde ~~.~~e~~.~~~ ••• ~~~~~~e •• 8 ••••••

-n:~JHO - mercador de-
a) em maior escala ••••••..•• ~•••••.•••••••••
b) em menor escala ••••••••••••• ~••..•

- VA8S0URP.s, ESCÔVAS, ESPAN:ADORES, OBRAS DE Vr-LE •••••••

300,00
100,00
100,00

60,00
500,00
300,00
100,00
300~00
100,00

2.000,00
1,,000,00

500-,,00
ôa,aa

200,00
100,00

60,00



=1.POSTO DE LICENC =
.: T A B E L

= ESTABELECIMENTOS OU ATrifIDADES COI~Ra~AIS =

Especificações
(l$

156,00

E~c~la E~c~la E1calaMax~ma Med~a- M~nima

48,00
36,00
24,00
16,00
90,00
60,00
60,00

240,00
180,0
180,00

240900
60,00
36,00
60100

144,00
120,00
120,00

(l$
180,00

13,50
48,00
48,00
48,00

180,0
1~6 00
20;

,
8,00

24,00
8L!, °36,00
24,00
18,00
18,00

120,00
. 36,00

lQ,OO
13,50

156,00
.114,00

210,00
156,00

96,00
120,00
120,00

54,00
30,00
48,00

132,00
108,00
108,00
210,00
156,00

12,00
36,0036,00
36,00
68,00

12C'~6 ,
r?;>.-,

2,_
3 C:""

,/V

60, °2h,00
9.00
9,00
9,00

72,00
24,00

9,00
7,20

132,00
60,00

180,00
132,00

84,00
108,00

60,00
48,00
24,00
30,00

120,00
()6,OO
96,00

180,00
120,00

(il'$
ACESSBRIOS PJLRA AUTOMOVEIS ••• e • • • • • • 240,00

- AÇOUGUES -- de carnes verdes, inclusi-
ve toucinho, c/venda diária ou não-

a) de mais de 200 auilos •••••
,~) de mais de 100 âté 200 kQ
c) até 100 auilos o ••••••• w ••

ADUBOS .UíMICOS ••:•••••.••.••..•••.•
- AG~HCIA DE LEILÕES oe •••••••••••••••••

AG~NÇ IA, DE INFORMAÇÕES ••.••..•••••
AGftNCIAS DE qUALQUER NATUREZA .4 ....•

- AGUARDENTE - mercador •••••••••••••• s

- AGUAS ITNERAIS Ni~URAIS-por atacado •
- AGUAS MINERAIS NATURAIS- a varejo ••

ALCOOL NÃO DESNATURADO-
a) por atacado •••••••••• •• 90,0
b) a varejQ ••••••••••••••••• 90,00

- ALFJ1..FA,FENO, FARELO E OUTRAS FORRAGEIJS 36,00
ALGODÃO BENEFICIADO .o@ •••••••••••• 102,00
ALOOD ° NÃO BENEFICIADO. ••••••••••• 48,00
ALUQUDORES DE ANIMAIS ••••••••••••••• 48,00

- AN:çAGE:r1:(ou sac09 de) ••.••"..... ••• 36,00
- A..1\JUNCIOS(empres·ario ou agente de) •• 36,00
- AP~~ELHOS ~L TRICOS OU OBJETOS DE

ILIDlINAÇ ° E CONGENERES •• ••••• 21d.0,00
ARAMES PARA TAPID~S OU Pª CIMENTO ••• 54,00

- P.RARUTAS ou FJffiINACES, F-ARINHAS •••• 36,00
- AREIA, CASCALHO, SAIBRO ••••••••••••• 30,00
- A.B.MilliINH 0-

a) por ataeado •••••••••• o • • • • 180,00
b ) a var ej o • ••• •• ••••••• 156 , 00

ARNJ!..8DE FOGO - casa esnec' 8.1 de ar-
mas ou munições ou somente armas *" 240~00

- PBMAS DE FOGO E }IDNIÇÕESj a varejo,
ou somente armas de fogo, a varejo.. 180,00

- ARMAZEM ou DEPOSITO FECHADO DE MERCA-
DORI.~, nao efetuando vendas •••••• 11~iOO

- IDEN, par a comércio de armazenagem ou
trânsito ." ••• 8'" ~ •• ••••••• 144,00

- ARREIOS, P.RTEFATOS DE COURO, _~BTIGOS
DE VIAGEM, nacionais ou estrangeiros

- ARROZ-
a) atacadista •••••••••••••••••
b) varejista ••••••••••••••.•••

- ARTEFATOS DE ~~~ETRA .• a •••••••• ~

- llJ3SUCAR-BRUTO O T REFINADO-
a) por atacado .e •••••••••••• a

b) a var e jo .-...... ." •••••••• s

- ASSUCAR - mercador ••• •••••••••••• •,- AUTOMOVEIS - cgm ou sem deposito de
maauinas ••••••••••••••• 240,00,. ,AUTOMOVEIS USADOS - com ou sem depo-
sito de máquinas ••••• s. 180,00



Especificações

- AVIÁRIOS OU VENDA DE GALINACEOS,LEI-
TÕES MORTOS OU VIVOS, em estebeleci-
mentos especiais •••.•••••••••••••••

- AVIÁRIO, não sendo casa especial •••
- AZULEJOS, LADRILHOS, MosAICOS E ..:m-

TIGOS SEMELHANTES ~.~.
- R4LAS OU CONFEITOS •~.e •••••••••••••

- BANCOS - Casa Bancária ou de descon-
. t ' to (mat o )con o ou empr es amo .m» r~7,

a)Com capital até 0$ 500~000,90 ••••• ,
b)De mat s de 0$ 500.000,00 ate

(f.~1.000 ~000 ,00
c)De mais de G!$ l •.OOO~OOO,OO ate

f _ (f.~20000~OOO~00
d)De mais de 0$ 2~OOOqOOO,OO ate

cr$ 3 ..OOO~ 000, 00
dej$ 3~000~OOO,oo 4~ ••••••

agencia de ••.•••••••.••••
e)De mais
BANCOS -

- BANHA :...
a) atacadista .~••••••••••••••••

, b) var e j is ta .. e' ••• 1t e e o •••••• o • ., •

- BANHOS OU DUCHAS (cesa de) ..•••••••
BAR-RESTAURANTE •••••••••••••••••••

- BAR •••••••••••• ~ • ~ e e ••••.•••••• o • e

BP~ALHOS OU ARTIGOS DE JOGOS, exceto
de cultura fisica ••••••••••.•

- BARBEIRO-
. a) tendo mais de 4 ca1eiras •••••

b) tendo mais de 2 ate 4 cadeíras
c) tendo até 2 cadeiras •••••••••

- BARRIS VASIOS ••••••.••••••••••••..••
BAZAR .••••• t " e * • e 4! ••••••. ~ •• !' " •••• ~ 3 •

- BEBIDAS ALCOOLICAS OU 1LliTIFICL'l.IS-
a) por atacado •••••••.••••••••••

- IDEM, IDEM - casa especial •••••••••
IDEM, IDEM - Todos os estabelecimen-

, otos que, alem de outros art~gos,ven-
derem bebidas alcoólicas, ficam su-
jeitos aos,seg~intesNlançamentos co-
mo anexos a tr~butaçao que lhes cou-
ber, tendo~se em vista o sortimento
da casa:-

a) de lª
b) de 2ª
c) de 3i!
d) de 4ª
e) de 5ª

classe
classe
classe
classe
classe

• , • • ~ * ~ Q ~ • 9 t • ~ ~ e _

• , • ~ e _ • e • • • • • • • • •

~ • ~ • ~ • e 8 • • • • s • e _

• ~ • e • • • • • • • • • ~ • • •(sédes de distri-
to, somente) e ••

f) de 6ª classe (zona rural, só-
mente) ••••••••• 0

- BELCHIOR OU MERCADOR DE OBJETOS USA:::
DOS •• 8.1t'.4J ••••• tI •••••••••

- BICICLETA - mercador de .•••••••••••
BICIC~ETA - alugador7 tendo ou não

oficinas de consertos ee

- BIJOUTERIA e • • • * • • • • t ~ ~ .~e.'J~\!I •• •

(l$

24,00
6,00

120,00
48100

Escala Escala Escala
I , (Maxima Media- M~nima
~$

48,00
13,50

180,00
96900

240,00
460~00
720.00
960,00

1 •.200,00
240.,00
120,00

30,0
36,00
96$00
8~.00
96,00
36,00
24,00
16,00
16,00

180,00
360,00
360,00

360,00
300,00
240,00

80,00
120,00

84,00
~,OO72,00
48,00
6Q,00

~$

36,00
9,00

156,00
72,00

10,00

72,00

12,00
156,00
330,00
330,00

24,00
48,00
36,004.8,00

80

48,00

-7,20
120,00
300,00
300,00

13,50
36,00
24,00
36,00



- BI~Bfl~ - casa COM Q~ bilhar. ••
Tendo mais de um bilhar, pagará
por mesa que exceder • ~•••••••

- BISCOUTOS - mercador ~•• * ••••••• ~
- BOMBEIRO, com oficina, vendendo

artigos do mesmo gênero •••••••
- IDEH, :mDEM, trabô.lhàndo por enco-

manda , • '" ,. fi: •. 8 " e " e '!I ••• e e e ••••• e e " •,
BO:N"ES- mercador de .••••..••••••..

11'1"\' ••- BORD~OS, a maquina ou a mao _
mercador de ••••••••...• ~,- BOTEQUINS OU CASAS DE COMEBTIVEIS,

éAFÉ, etc s •••••••••••••••••

- IDEM, IDEM - casa de 2ª ordem .'$
- IDEM, IDEM - casa de 3ª ordem •••
- BRINQTJEDOS ".......... _•• -e •••••••••

- CABELEIREIRO, não especial para
senhoras .••••••- CAFÉ em chlcaras ou casa de comestiveis- -

a) casa de ª ordem •• ••••••
b) casa de 2s ordem .••.••••
c) casa de 3s ordem .••.•••••

- CAFÉ - mercador ••..•.••••••,. ••••
CAFÉ - comprador com escritór5.o,, .por conta proprla ou de outrem

- CAIXAS, CAIXINRAS OU CAIXOTES,etc.
merc ador ••~. •••.•••••••••..•.•"

- CAI.'- mercador .•••••••.•••••••••
- CALÇADOS - atacadista ••••.••••••
- CALÇADOS - varejistas ••••••••• "
- CALÇADOS i P..RM.'ffiINHO., CHAPEUS DE

SOL E.DE CABEÇA, BENGALAS, a va-
rejo ~~-~••••• "' ••• e •••••••••••••

- ·CALDO DE CiL1\TA••.,.~••••• ~•~ e,
- C1UvfBISTA- f'azendo transações so-

bre moedas ou semelhantes •
- C!u'JTI~IAS .. e ~ •••• e ~ 9) e e •••••• e " ••

- CARNAVAL (artigos c8.rnava1escos)-
I - Mercador-

a) lança perfume •••••• ••••• e

b) serpentina "'~.'$.~.,•••••
c) confeti •.••••••••• ,.,... •

II - Outros artigos de-mesmo
genero como sejam: mascaras, as-
sobios, etc. - ror 8rt~go •••••••

IIr - Comere· antes ja estabe-
lecidos • * f!!o • " $ ••• ~ t •••. , •.• e. • •• e tt

IV - Os que se estabelecerem
somente durante os dias de' carna-
val ficam sujeitos ao pagamento
da licença na classe ••••• ~••••• e

- C ...4.RVÃO ê,.." fi ., ~ •••• ' •••• " 8 •• ~ • • •• 11

- CASA. DE PABTO •••••• e • ~ ••••••••••

- CASA DE SAUDE OU HOTEL PARA CON-
VALESCENTES (vide HOTEL)-

Escala,
Maxima

(f$

30,00
24,00
72,00
36,00
24,00
~4,00
24,00
96,00
72,00
48,00
80,00
48,00

96,0072,
48,00

120,00
300,00

30,00
96,00

180,00
l44~oo

144,00
12,00
56,00

270,00

24,00
18,00
12,00

l2~00
llL~,00

240,00
36,00
60,00 .

= . =

~~â~!:
(f$

48,00
24,00
13,50
13?50
13,50

120,00
36,00

08,00
240,00

18,00
72,00

156,00
96,00

02,00
7,20

132,00
14ü,00

18,00
12,00

7~20

7,20
102,00

180,00
24,00
48,00

E~cala:r.-hnima
(f$

13,50
13,50

9,00
9,00
9,00

96,~0
80,00

9,00
48,00
20,00
60.,00

72,00
LJ.,80

114,00
84,00

12,00
9,00
4 80I

4,80
90,00

168~00
13,50
36,00



,~-~.~ - case. cori um õ]~.Iflar • • ••
Tendo mais de um bilhar, pagará
por mesa que exceder .s ••••••••

- BISCOUTOS - mercador ••~••••••• p

- BO~ffiEIRO,com oficina, vendendo
artigos do mesmo gênero .ee ••••

IDEH, mBEM, trabalhàndo por enco-
-msnda •• " w • e !t • 8~8 4 4 • e ~ • • • •• ,,~~.

BONÉS - mercador de ••••••••••••..
BORDADOS, a máquina ou a mão =

mercador de' ••••••••••••.•
- BOTEQUIijS OU CASAS DE CONÉBTIVEIS,

C..A.F'É, ete, 8 'f • !!' , •••• e , •••••••

- IDEM, IDEM - casa de 2ª ordem ••~
IDEM~ IDEM - casa de 3ª ordem •••

- BRINQUEDOS .•8 ••••••••• -" • e o •••••••

C.4BELEIREIRO, não especial para
senhoras .••• • ••e

CAFÉ em chlcaras ou casa de comes
tiveis- -

a) .c asa de ª ordem e ~ ••••••

b) casa de 2à ordem ••.•••••
c) casa de 3ª ordem .••.•.•••

- CAF~ - mercador ••••••••••.•, ~•••
- CAFE-- comprado~ com escritor o,

por conta propria ou de outrem
CAIXAS, CAIXINHAS OU CAIXOTES,etc

mercador •••••••••••••••• ••~"
- CAL - mercador .••••••••••••.••••
- CALÇADOS - atacadista ••••.•••• 5.
- CALÇADOS - varejistas ••••••••••.•

CALÇADOS, P..RM.'l.HINHOS,CHAPEUS DE
SOL E DE CA~EÇA, BENGALAS, a va-
rejo ...••••••• '~'.e=e"' ••••••••••

- Clú,DODE Cil.NA••.,~~••••• ~•~•~. e,
- C~~ffiISTA- fazendo transações so-

bre moedas ou semelhantes •
C.liNT I~TA.S ' • e $ •• = • e • oe ~ e ~ • • • • • • ••

- CARNAVAL (artigos carnavalescos)-
I - Mercador-

a) lança perfume •~••• ~•,•• e ~"

b) serpentina •••••••••••••••
c) confete

•• ~ ••••••••••••• 9 •

11 - Outros artip"os de-mesmo
genero como sejam: mascaras, as-
sobios, etc. - ror artigo •••••••

111 - Comerc'antes já estabe-
lecidos ••...•••.••• '$'••'.'3 ••'

IV ~ Os que se estabelecerem
somente durante os dias de' carna-
val ficam sujeitos ao pagamento
da licença na classe ••••••••••••
Cl~RVÃO e,. •••• ~ * •• c' •• ~ ••••••••••• e

- CASA DE PASTO •••••• ~••,••••• ~_•
- CASA DE SAUDE OU HOTEL PARA CON-

VALESCENTES (vide HOTEL)-

30,00

24,00
72,00

36,0o.
24,00
24,00
24,00
96,00
72,00
48,00

180,00
48,00

96,072, O
48,00
20,00

300,00
30,00
96,00'

180,00
144,00

1lJ.~,00
12,00
56,00

270,00

24,00
18,00
12,00

2,00
llÜ,OO

2.40,00
36,00
60,00 .

Escala,~ .uea.:.a-

48,00
24,00
13,50
13,50
13,50

120,00
36,00

08,00
2.40,00

18,00
72,00

156,00
96,00

102,00
7,20

132,00
14L~,00

18,00
12,00

7,20

7,20
102,00

180,00
24,00
48,00

13,50
13,50

9,00
9,00
9,00

96,00
180,00

9,00
48,00
20,00
60,00

72,00
4,80

114,00
84,00

12,00
9,00
4,80

4,80
90,00

168,00
13,50
36,00



-

Especificações

- C E HOSPEDAGEM - fornecendo
apenas aposentados mobi "adoB

'ou não (vide HOTEL)-
- CARCAS VEGETAI ••• ~•••• ~. o.e
- CÊRA OU MEL, SEBOS E GR.AXJili,OU

LUBRIFICANTES ••• *~*.~ ••••••
CER~~ICA - Produtos de- mercador
CEREAIS - mercador ou comissário

- CERE~IS A VAREJO ••,•••••••••••
- COHISSllES OTT,C?NSIGNAÇÕES - de

qualquer especle - casa especial
- COHISSÕES OU CONSIGNAÇÕES ou su-

primentos sobre ordens de conhe-
cimentos ou mercadorias ••••• t.

- CH.lLBUTARIA,CIGARROS, .CIG R -
LHAS, RAPÉ, FUMOS E ARTIGOS PARA
FUM...Ili'fTES.•• •..•••• • • • e •••

CI~RNTO - mercador ~•••••• ~••••
CIMENTO ~B.~UIDO- mercador de ar-

tefatos •••••• &

.CINEMATÓGR~O OU SET-ifEI.HANTES-
funcionando diariamente-

a) com frequência presumivel
de 100 asistentes ou mais ••••••

b) 'de-rn,idem de meno de
100 assistentes •••••••••••••••
CINEHATÓGRAFO OU SEMELHANTES -
não funcion~~do diariamente-

a) com frequência presumivel
de 100 assistentes ou mais ••.••

b) 'de~, idem de menos de
100 assistentes ••••••••••••••

- CIRÚRGIA - material dentári~ ou
í.ns t t "'"~ns rumen os c~rurglcos •• ? ••• e

COCHEIRAS DE ~TUG~~ANn4IS OU
DE RECEBE-LOS A TRATO ••••••••••

- COFRES, ARqUIVOS, ~~QUINÀS DE
ESCREVER OU PIANOS ~••••••••••••

- COLCHÕES - me~c8dor .•..••••••••
- CO~WEITARIA, CAFÉ, etca ••••••••
- CONSERVAS E GERAL. ~••••••.• ,
- CONSTRUÇÕES-material de-mercador:

Os construtores e emDreiteiros
que tenhan depósito de materiais
a fim de serem emnregados somente
em suas obras est~o sujeitos ao
pagamento dêste imposto
CORÔAS Fm~EBRSS OU FLORES ARTI-
FICIAIS ~••.••••.•.•.••.. e _ •••••

COUROS SECOS OU SALGADOS •••••••
- COUROS PREPARll-DOSEU CURTIDOS .,
-.DIA!lDITES OU PEDRfuS PRECIOS~S-

Mercador ••••• ~e ••••• ~. • •••

- DISCOS DE RADIOL!, VITROLA OU
CONGÊNERES •••••••••••••••• ••• *
DIVERTIMENTOS PÚBLICOS de qual-
quer naturez , não,especif"cados,
inclusive proprietario ou empre-
sár"o de ca a de ba"le •••••••••

Escala, "lax~a

18,00
24,00~

1ÜÜ,OO
180,00
1~.,00
180,00

180,00

240,00
180,00
120,00

240,00
120,00

72,00
60,00

180,00
13,50

240,00
42,00

120,00
Ü8,00

2ÜO,00

60,00
48,00
9.6,00

240,00-
60,00

72,00

E~ca1aHed';a-
(f$

3,50
13,50

102,00
156,00

96,00
15~,00

156,00

120,00
144,00
108,00

141+,00
9,00

156,00
24,00
96,00
42,00

156,00

54,00
36,00
78100

156,00
48,00

60,00

12,00
12,00
60~00

132,00
60,00

132,00

132,00

48,00
120,00

,6,

120,00
7,20

120,00
12,00
78,00
36,00

120,00

48,00
24,00
60,00

120,00
36,00

48,00



-

Especificações

ROGA..BIA.,a var~jo e e e $ •••• e _ •• ~ •

- DROGARIA E FAR~~CIA, a varejo • •
IN~1ITES E OUTROS EXPLOSIVOS ~'8

ELÁSTICOS, CINTOS E NtT GOS SEME-
LH.AI\fTES ~ •• ~ ..• (IR ~ fi ,,~~ e e • ~ e ~

ENGRAXATES (salão de)-
a) com mais de 10 cadeiras 8* ••

b) com 6 até lQ cadeiras, ven-
dendo cordões e graxas •••• ~

c) com 2 até 5 cadeiras~ •••~.
d) com 1 cadeira ••• 9 •••••• ~

ESCRITÓRIO DE VENDA POR llMOSTRAS
ESCRITÓRIO DE QUALQUER NATUREZA .

- ESC~ITÓRIO, de comi~sões e consiK
naçoes).- Os escritorOos acoma e-
nwnerados que tiverem mercadorias
em depósito, serão classificados
na respectiva classe como merca-
dores).

- ESTAMPAS, QUftnROS, MOLDURAS, ES-
PELHOS, C~~TÕES POSTAIS, ete •••
ESS~NCIAS, OLEOS, VERNIZES E SE-
MELHANTES e ••••••• ~ •• • ••••• " ••••

- EXPORTADOR de mercadorias não es-
~ pecificadas . •e o ••••

- F~BMÁCIA E DROGARIA ~vide DROGA-
RIA E FARHÁC A) •

- FARMÁC I . ~- (ri e ." •• • ••. '!t.,. ~ @ e- ~ e f e ~ e

(As farmácias ou droga~ias que
venderem preparados proproos ou
pérfu~arias fOcam sujeitas ao
pagamento integral das respec-
tivas contribuições fixas que
lhes competir) .

- FOTOGRAFIAS ~•• o • ~~ ••••••••••

FARINHA DE TRIGO - mercador • •
- FAZENDAS por atacado ••••••••••
- FAZENDAS E ARHARINHO-

a) por átacado .~•••••••••
b) a varejo ••••• ~~ ~~••.••

- FAZENDAS, ARMARINHO, FERRAGENS,
LOUÇÁ~, CALÇADOS, ROUP S FEITAS,
CHAPEUS, ARREIOS, G~NEROS OU MO-
LHADOS-

a) por atacado ••••.•.••• ~
b) a varejo ~~~~ •••••••••

FAZENDAS, HODAS E CONFECÇÕES-
Comerciante ou mercador em ins~
ta1ações transitórias, sejR ~m
hospedarias, hoteis ou residen-
cias partic~lAres, expondo ou
oferecendo,a venda mercadoria~
de seu comercio em malas, ar~a-
rios, caixas, pacotes ou envo-
lucros por qualquer outro modo

-Escala
Máxima

(l$
240,00
240,00
120,00

96,00
36,00
24,00
12,00

6~oo
72,00
72,00

60,01

36, °
120,00

120,00

60,00
240,00
2.40,00

240s00
240,00

240,00
240,00

240,00

Escala,Media-
(l$

156,00
156,00

96,00
84,00

60,00
60,00

108,00

96,00

5~,,00
180,00
180,00
210,00
120,00

2 0,00
120,00

180,00

Escala
Mínima

\li
120,00
120,00

60,00
72,00

48,00
48,00

96,00

60,00

48,00
120,00
120~00
120,00

48,00

180,00
60,00

120,00



-g
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Especificações

= 117 =

Escala Escala, ,Maxima -Media----w- (f$

240,00
240,00
240,00

24,00

240,00
120,00

24,00
48,00

108,00
~.OO

I

60_00
96,00

180,00
180,00

24,00

96,00

1,,200,00
720,00
460,00
300,00

48,00
8Li-sOO
72 ..00

80,00
210,00
120,00

9,00

120,00
96,00
12,00
36,00
84.00

4
84,00

168,00
120,00

13,50

72~00

lJ.8,00
66,00

102,00
132,00
240,00
720,00

20900
210s00

36,00
210,00
156,00

24,00
72,00
54,00

Escala
M1nima

(?$
- FAZEND.4S, MODAS E CONFEÇÕES - idem,

idem, idem, com vendas a dinheiro
ou a prestações .•••••••••••.••••

- FERRAGEBB"-
a) por atacado ••& ••••••••••••••

b) a varejo .~•.••••••* ••••••••••
- FERRO VELHO - mercador de •.•.•••••
- FERRAGENS, LOUÇAS, OUTRAS MERCADO-

RIAS SEMELHANTES? ARMARINHOS, TIN-
RAS , a vare j o •••••••••••••••••••••

- FILHES - a1ugadores ou sublocadores
- FLORES NATURAIS •••••••••••••••••
- FOGÕES DE FERRO - mercador de •••••

FOGOS"DE ~BTIFfcIO •.•.••••.•••
- FOLHAS, LATAg, BAÚS E CONG~NERES ••

FORRAGENS - mercador de •...•.•••.
- FRUTA3 NACIONAIS E ESTRANGEIRAS,

sendo ou não casa es~ecia1 .•..•.
- FRUTAf3 NACIONAIS E ESTRl\NGETRJ

sendo casa especial •••.••••.•.••.
~-7 - FUHOS E CIGARROS •••.••••••••••••
38 ~ GARAGE DE ALUGUEL Pª QUALQUER VEí-

CULO
- IDEM, IDEH, tendo oficina de con-

sertos .
- Gftl\lEROSALn1ENT~CIOS, por atacado 8

G~NEROS ALIMENTICIOS nacionais e es
trangeiros, a varejo •••• ~•••••:

IDEM, IDEH,. IDRr~,menos molhados •
GHAMOFONES, FONOGRAFOS E SEMELHAN-

TES ~vide R~tDIOS)-
GUARDA-CHUVAS, SOMBRINHAS, BENGALAS
E SEMELHANTES ;;;..••••••..•••••••••.•

- HOSPEDARIA ou CIH3A DE CÔlvlODOS-
(vide PENSÃO)-

- HOTEL-
a) tendo até 8 quartos,......... ~4,oo
b) tendo mais de 8 atee12 quartos 84,00
c) fi "lf 12 fi 20 " 114,00
d)« "~20« 50 fi 156",00
e) n li fi 50 fi 100 n 360,00
f) tendo mais de 100 quartos .••1,200,00

ILUMINAÇA6 - objetos de ,••••••.•• " 240,00
IMPORrrADOR de mercadorias e9trange. 240,·00
INSTRUHENTOS E OBJETOS DE MUSICA •• 38,00
JOIAS .•••••••••••••••••••••••••••• , ,21+0,00

- IDEM, vendendo relógios •••.•.•.•• e 180,00
JOGOS PERMITIDOS-

a) de Ia classe ~•••.•.••.•••••
b) de 2ª classe .•••.••••.•••.•
c) de 3ª classe •.••.••••••••••
d) de 4ª' classe ••••••••.•••.••

JORNAIS ~ REVISTAS - ,mercador •••• e

QUEROSE~m - depositario ou mercador
- LATICINIOS - casa de •••••••••••••

120,00
l80,00

60,00
6,00

60,00
60,00

7,202..4,
I -

36,
72,00

156,00
60,00

9,00

48,00

36,00
54,00
84,00

114700
180,00
~60~00
72,00

180,00
24,00

"180,00
132,00

18,00
60,00ü2,00



- LENHARIA-
a) com maquinismos ••••••••••••
b) sem maquinismos ~••~ ••••••••

- LINHAS OU FIOS •••••••••••• o ••••• ~

LIVRARIA OU PAPED~BIA E OBJETOS DE
ESCR!TÓR!O ~~•••••••••••• $O •••••

- LOUÇAS, VIDRqS E CRISTAI9 .,••••••
MAOUINAS - mercador de maauinas de. , .qualquer especie, motores, dina-

mos, etc. e e • " , " .• se. e •••••••••••

-'3'_ MAQUINAS - mercador de m~quinas,
usadas,de qualquer especie •••

MADEIRAS - preparadas ou não .••• ,
- MALAS; BAÚS, CAIXAS OU CANASTRAS

(artigos de viagem) •••••••••••••
MAlliAS - tecidos d3 meias ou ca.mi-

sas de meias ••••• s ••••••

~ MÁRMORE - em bruto ou em obra.s .••
H ,MEDICAMENTOS, nao sendo em t'arma-

. cias ou drogarias ••.•
MERCADORIJI.8 OU MÓVEIS - clubes ou

casas de vendas a prestações ••
- MODAS, ENFEITES, ETC. aviamentos

ou chapéus, bonés, boinas, etc.
- MOrHADOS - casa de ••••.•••••••••
- MOVEIS, COLCH5ES, ALMOFJI~AS, TAPE-

TES, CONGOLEUNS E ARTIGOS SEMELHAN-
TES •.. e \9 e $ ••• ., " •• , • ~ • tIt ••• 8 •••••••

- MÓVEIS E COLCHÕES ,.,••••• ~•• e •••••

- MÓ'VEIS " •••• ~ ., ••••• !' ••••••••••••• "

175 - MÓVEIS USADOS ••••••••••••••••••••
-76 - MÓVEIS ASSÉTICOS OU INSTRID{ENTOS,CIRURGICOS OU CIENTIFICOS .e ••
177 - MUNIÇÕES - casa de ••• & ••••• e ••••

-78 - 4DEM, não sendo casa especial ••••
79 --ÓTICA - artigos de ou MATERIAL FO-

TOGR1.\FICOE SEMELHANTES .••••
ORTOPEDIA - objetos de •••••••••••
PÃEs - mercador com depósito, não

sendo fabrlcante ou mesmo fa.bri-, .cante tendo deposlto separado
da padaria •••••••• s •••••••••• e

PASSAROS - mercador de •••••••••••
PEIXES (vide AÇOUG1TE)-
PELES OU PELJÇAS, PLTJMAS E CONG~-

NERES 8.""'. e " e. _ • • • • • e to • • •• • • • • • •

- PENSÃO- ,a) tendo de 3 ate 5 qu~rtos •••••
b) tendo mais de 5 ate 8 quartos
c) tendo maia de 8 até 15 quart9s
d) tendo mais de 14 quartos~ sera

classificada como HOTEL

--

I-

'Especificacões

- LEITE - comprador; exportador ourevendedor, tendo estabelecimen-
t ~ f' (f'os com Canll3,ra..r~gorl lca 8. e •• e

,EITER IA •• e e ~ ~ , ao e ••• e S • , , •• e e ••••

Escala
Máxima

(f$

72,00
24,00
48,00
24,00

180,00
180s00

X240,00

240,00
60,00
96,00

120,00
96,00
20.0
24~00

240~00
96,00
60 ..00

240,00
180900
156,00

36,00
240,00
240,00
180,00
12°9°024,00

13,5012,,00

240,00
24,00
42,00
8L!..•00

Escala, .Medla--
(($r

48,00
,13,50
36,00
13,50

120,00
96900

120,00

156,00
54,00
78,00
96,00

3;5
56,00
78,00
54,00

168,00
156,00
120,00

24,00
180,00
180,00
156~00
102,00

18,00

12,00
7,20

156,00
18,00
36,00
72,00

Escala
M( ,l.nl.ma
~

36,00
9,00

24~00
9,00

90,00
72,00
60,00

120,00
48,00
60,00
o~oo

9".

120,00
60,00
48,00

llili.,OO
120,00

96,00
18,00

120,00
156100
120,00

60,00
13,50

9,00
6,00

120,00
12,00
30,00
48,00



******************~******************~*~~$$;$~~i$$$$~****:!:1t*****~*~~~t********

Especificações

- - PERFUMARIAS •e •• ~ •• e e ~ ". • •••• .,.

- PREPAR.~OS FARMAC~UTICOS - mercador, .-com deposlto ••~.
- ELlDIOS~ R rOLAS ou ARTIGOS SEME-I

LHANTES- RftnIOTELEFONIA como diversão remu-
nerada.

- RAPADURA - mercador de .~••••••••• ~
-RELÓGIOS - merc~dor de ••••••••• ".
.'RE ÓGIOS - mercador - vendendo joias

RESTAURANTES •••••••• "~•••••• $ • ••• •- ,- RI mA - sendo ou nao empresario "e "

- ROUPAS FEITAS - mercador ••••• ••
- SACOS VASIOS - mercador ~•••••• oe
- SALSICH~\S, SALAlvmS E OUTRAS CARNES·

PREP ARADAS ••
- SP..L GROSSO ~"..~.•..•..•e • * 4 e e •••••• '. ~

-SEDAS - casa especial, por atacado
e a varejo ..SEGUROS - companhia de •.••••••••••.

- SEMENTES OU VENDAX DE PLANTAS, ••••
- SOLAS, COURO E SEME HANTES "s ••••

TAPEÇ1LBI1\.,SQU OBJETOS (DE ORNAMENTAÇÃO
Casa de generos do Pa~s -'TAVERNA -
ou quitandeiro de capital inferior
a [$ 1.000,00 *. -••• e " ~ •• ., ••••••• ~ ., .l_ 9

- TELEFONES - empresa de ••••••••••••
- TERRENOS - vendedor por conta pró-

pria ou de terceiros •••••• ~~~ e

- TIRO AO ALVO - com premios em objetos
IDEiv1,IDEM vendendo poildhes~ e o • e e ••

TRANSPORTES DE MERCADORIAS-empresa de
- TINTAS - MerCAdor de tOntas ou outros

artigos de pinturas •• ~. e.
- VIME - moveis de, mercador ••••••••

Escala .u~c-, .Maxlma ---_ •...

(lI
240,00 l20, ~

120,00 108.
7

240,00 t;~~ - ,

24~00 148,00 I!?-.......-7 -. 60,00 r:; I r.; ,
180,00 156,

96,00 84,_
84,00 72, °20,00 96,18,00 12,00
36,00 30,00

120,00 108,00
240,00 2°7°0
240,00 210,008,00 12,00

96,00 78,00
240,00 156,00

13,50 12,00
300,00. 240,0

72,00 60,_
84,00 72}__
84,00 72,00
72,00 60,0
72,00 6.--,0120,00 96,

= 1 9 =



-

; I M PO S T ° DE

= ? =

LICENÇA=
::ES'T'.I-\BELECI!v1ENTOSOU TIVIDADES INDUSTRIAIS =

Especificações

AT)UBOS •• • Ie",. *." ~•.~ i! 8 ••• • .•• 11 8 e , " 8 , •

- AGUAR ENTE - fabr"cante •.• ~••• ~~.~.~~
- ÁGUAS _ARTIFICIAIS (vide BEBIDAS)
- ALCOOL N ° DESNATURADO ••••••••• e •••••

ALFAIATARIA - tendo ou não aviamentos
ALGODÃO:...Máquina de benefic"ar a vapor

ou eletricidade, preparando
produtos de,terceiros ••••••

- IDEM i IDEMj movida a agua, anima ou
br aç o ••••••••••••••••••••

- M~OL.\DOR, com estabelecimento ••••.•••
- A.1lIU1EJ TEtAS OU lI.RTIGOSI~E~LHA. TELt

••

- ART'v1DOR OU EMPRESA FUNERA-.BI~,fornecell
do artigos congeneres, c/estQbe eci-
mento e •• ".~.~.,ell' •••••••••• !', ••

- _~ OR COM EST~ELECTI~ENTO, fo necen-
do articios congêneres ••••••••••••••

- ARI4ADOR, simplesmente, com esta.beleci-
mento, não fornecendo artigo algum •

ARMEIRO - oficina de conserto de arras
- ARREIOS, COUROS, PELES E ARTIGOS DE

VIAGENS - fabr"ca.nte •••••• e ••••••••

ARROZ - màquí.na de benefic" ar a vapor
ou eletric"dade ••••••••••••••

IDEM, idem, à agua ••••••••••••.••••••
- A3SUC.~q - usina fabricando mais de

50~000 sacas anuais .••••• $.
ASSUCftR usina a vapor ou e etricida-

de, ten~o ou não refinação •
- ASSUCAR - refinaçao ••••••••••••••••••
- ATELIER DE CO TURAS, fornecendo enfei-

tes, aviamentos, etc. para senhoras
ou meninas . ~.•.. e " •.•••. e ~ ••.••• 8 • tl' S .~ ~

ATELIER DE COSTUR~~, trabalhando por
encomendas ~••••

AUT~MOVEIS - oficina de consertos e Ia
vagem, tendo maquinismos-

- TOEM - oficin~ de consertos e lavagem.
- IDEM - idemi idem, sem maq'inisnos •••

AZULEJOS, L RItoS OU MOS ICOS-fábrica
- BALAS E CONFEITOS - fabricante ,••••••, "BIUifHA- f abr Lc a •••••.••••.•••••••••. "
- BARAhBOS OF ARTIGOS DE JOGOS, que não

sejam de cultura fisica-fabrica.nte
- BEBIDAS - fabricante de bebidas artifi-

ciais o,u alcoolicas •••••••• "
BICICLETAS ,- of'Lc Lna de consertos '••~•~

f' "- BILHAR. - abr í.oa ~~.• "•••.•••.•••~•l' •. '" •. e

BISCOUTOS - f~.brica •••••••.•••••••••••

~~~!:
(($

24,00
240,00
2L~0,00

84,00

120,00
60,00
12,00

1 ,00

2.4 .o
180,0
120,00

24,00
180,00
120,00

60,00
1.200,00

120~00
60,00

48,00
18,00

120,00
120,00

18,00
180,00

48,00
180,00

72,00
360,00
48,00

144,00
.60,00

Escala
Média-

(t$
13,50

210,00
210,00

60,00

114,00
48,00

7,20
b ,I)

6 ,")

108,00
13,50
96,00

114,00
54,00

840,00
11/, ,00

54,00

36,00
12,00
96,00
96,00
12,00

120,00
36,00

168,00
66,00

240,00
36,00

120,00
48,00

Escala
111nima(ir

9,00
180,00
180,00

24,00

08,00
36,00
lt.8

36: ~

ar:,
, - ,-
9,00

60,00
108,00

48,00
760,00
108,00
L18,oo

24,00
7,20

72,00
72,00

7,20
72,00
24,00

156,00
60,00

180,00
24,00

108,00
42,00



Esuecificações

-
,- BONECOS OU FANTOCHES - fab~ica •• ~~e

- BONÉS - fabr~ca ••• ~••••• ..•• ••••• e

BORDADOS - fabrica ~•••••••••••.• a.
BORRACHAS - fábrica de artefatos ~••
BRINQUEDOS - fabricante •..••.••••••, ,- CAFE - maquina d~ beneficiar a vapor

ou a eletricidade •••••••••••
- IDEM, idem a agu.a •..•.••..•••.••..•••..

CAFÉ - torrefação ou moagem •.••••••
CJIXAS OU CAIXINHkS DE PAPELÃO •••• _
IDEM, IDEM ou caixotes de madeira -

fàbricante ••.••..•••••.
Cft~ - fabricante "~.8' •••••••• " •• '

- C_4LDEIREIRO :: •• o •• ~ •• ~ 8 •• 8 ~ ~ .•••.• 8 •

- CA~Ç DOS - f~bricante ••.••••••••••
- CALISTA - com e st abe.Lec í.mento ••...••
- C~~~ISAS E ROUPAS BRANCAS-fabricante
- CM~TARI - oficina de canteiro nas

uedreiras ou fora delas ..•••
CARIMBOS - fábrJca ••••••.••.•••••.•

- CARPINTARI OU Mfu~CEi_~~IA,tendo ofi
cinas de esquadrias ••••••••• 0.- CARPINTARIA OU l'1..n....BCENJL.-qIA,simples-

mente •
- CARVÃO VEGETAL - fábrica ....••••••••
- CERAM:I Cli •• •. •• ~ ~ to ~ • e e e ••••••• e • f!. ft * \9

CERÂMICA, fabrigôndo a~enas pequenos
utengi1io .••••••.••• ~•••

CEREIAS NÃO ESPECIFICADOS - máquina
de beneficiar ••• ,••••••••

- CERVEJA - fábrica ou'frigorífico ••~
- CERVEJA - fábric-3,sem frigorífico ••,CHAPEUS PARA HOl\!IENS- fabrica ••.••..

CH_PEUB, GORROS OU BOIN S P RA SENHO
RAS OU CRIANÇAS •••• •• • •••• "

GHAPEUS - concertador ou reformador
- CHARUTOS OU CIGARROS - fabricante ••
- CHItlliLOS- febric~Dte ..•••••••••••••,CIl'lENTOAR1v1ADOOU SEMELH NTES - fa-

brica de peças de •••.• ~e

~ - Cn~E~flO - fabricante •••••••••••.. ~.
? -COFRES~ FOGÕES OU CONGENERES- fábrica

_6 - COLCHOES, OFADAq E ARTIGOS CONGE-
N8RES - fabrica ~•••••••••••

1 - CONSERVAS DE qUALQUER NATUREZ - fa-
bricantes~

COROAS, FUNEBRES OU N 0, FLORES, fa-
bricantes.:9 - CORTUME-

a) com máauinas ••••••••••••,.b) sem maquinas •••• ~••~••• e

- CUTELARIA - FACAS, FACÕES-fabricante
DI"TILARIA DE ALCOOL, GUA..1i.DENTE,
OLEOS, ESSNÇI de plantas ou de
outras sub tancias .••••••••••••••••

E~c~laMax:J..ma---rr
24,00
24,00
2Ü,00
60,00

120,00
120,00

72,00
72,00
36,00
48,00
60,00
60,00

2l~0,00
24,00
72,00
60JOO

8,
120,

60,00
42,00

240,00
60,00
60,00

360,00
240,00
180,00

60,00
24,002~.o,00

72,00
180,00
240,00
120,00

42,00
42,00
60,00

120,00
60,00
42,00

240,00

= =

E~ca1a
~1edia-

(f$
13,50
13,50
13i50
L~8,OO
96,00

114,00
60,00
60,00
24ioo
36,000..8,00
48,00

180,00
13,50
6 ,0

0_, _

48,00
36,00

21 ,00
0..8,00
0..8,00

330,00
210,00
lü4,00

48,00
18,00

120,00
60,00

144,00
180,00
108,00

36}00
36,00
48,00

108,00
Dr8,00
24,00

210,00

Escala
M( .-1.~l.IIla

9,00
9,00
9,00

36,00
60,00

108,00
48,00
48,00
13,50
24,00
36,00
36,00
72,00

9,0
48, ...

36, -
?.~--

36,
30,

180,00
36,00
36,00

300,00
18$,00
120,00

42,00
13,50
60,00
42,00

120,00
156,00

96,00
30,00
30,00
36,00
96~00
42,00
13,50

180,00



-
- DOCES - fabricante ••••.••••••••••• "
- DOURADOR, PR TEtlDOR~ NIQUELADOR, GAL

VANIZMOR •.•.•.••••••••••••. ~
- DINAJvíITE,FOGUETRS E ARTIGOS SEME-

LHANTES - fabricante ••.•••• *
- ELETRICIDft~ - em~resa de •••••• ~.••
- EMPALHADOR~ com oficina ••...•.• ~•••- IDEH, idem, fornecendo material ••••

ENCADERNft~OR - oficina 8 ••••••• ~ ••••

- ENGENHO DE SERRA-
a) a vapor ou eletricidade •••••
b) a agu..a.. ..:. '" •.•• 4 •.•••• ., ••••• $- ~

- ESCULTOR - oficina ••••••••• 0'0 •••

ESMERILHP~OR - oficina ~'."""""
- ESPELHOS, Q1JADR09' MOIDUR _8 ~ ESTIU1-

PAS, etc. - fabrica •.••••••••••
- ESTATUETPB DE Mfl~ORE - fábrica ••••
- ESTATUETAS DE B~BO, GESSO OU~~~~SA-

f'abr-Lca ,~ / ,- ESS~NCIAS, OLEOt OU VERNIZES-f~brica
FAR NHA DE UAJiQUER ESPÉCIE -fá.brica .

- FERRADURAS - fabrica .•••••••••.••••
- FERRARIA OU SERRALHERIA ••••••••••••

FIACÃO - fábrica c/r"ação somente '0
- FILTROS - fábrica ••••••••••••••..••
- FLORIrTAS - fábrica de flores ••.•.•
- FOGÕES DE FERRO - fabricante •••••••

FO A. - fAbricante de objetos de .~
FORMICIDA ou qualquer substâgcia pa-

ra extin~ão de insetos - fabrica .
FÓSFOROS -~fábrica •••.•••••••••••••
FOTOGRAFIAS - artieos de •••••••••••
Fm~IçÃO - USINA SIDERÚRGICA-

a) fabricando apenas barras de aço
ou de ferro •.•••••••••••••••••

b) fabricando art"go de ferro ou
de étÇO " •••.••.• " •••.•• , ••••• f •.• e _, "- GEr,O - f àbr-Lc a ••••••..•••••••.•.•••.•

GRAVADOR OU NIGUEL_~OR ~••••••.••••
- GR VATAS - fabr'cante de .••.•••••••
~ GRAXAS P~~A SAPATOS OU OUTROS FINS -

fabricante •.•
- GU_d.RDA CHUVAS, SOMBRI mAS, BENGALAS,

ETC - fabricante ~""."'.S.
GUARDA CHUVJlJ3= reformador ou concer

tador, so ente ••••:
ILUIvf.[N~çÃO PÚBLICA OU PAE{TICULAR -

por eletricidade - empresário ••• 1.200,00
IDEM, idem a gaz Ol outro combustivel 360,00

- ILUNINAÇ~.O - fabrica, de objetos de. 24o~oo
INSTRU}ffiNTOSDE MÚSICA fabrica •••. 60,00

- IBEí - ofic"na de consertos ~Q ••••• ~ 24,00
- JOIAS - fabricante •••••••••• o ••••• ~ 240,00
- IDEM - imitação - f'abrLcant e ••••..•• 72,00

Especificações Escala
~ "MaxlJlla-,r
42,00
18,00

120,00
1.200,00

18,00
24,00
24,00
96,00
60,00
60,00
24,00
42,00
72,00
lJ2.00
Liz;oo

8,00
24,00
8~,00

120,00
30,00
24,00

120,00
42,00
60,00

114,00
Lt8,OO

600700
1.200,00

24,00
60,00
36,00
48,00

120,00
24,00

= 12? =

Escala,Media--,r
30,00
12,00
96,00

960,00
12,00
13,50
13,50
78,00~.8,00
lJ,8,00
13,50
30,00
60,00
30,30,

3,
13,50
72,0

11b.,00
18,00
18,00

108,00
30,00
L!8,00
84,00
36~00

L!,60100
960,00

13,50
48,00
24,00
36,00
96,00
13,50

960,00
330,°0168,00

48,00
13,50

180,00
60,00

Escalal-1::f.nima--w-
34,00

7,20
60,00

720,00
7,20
9,00
9,00

60,0036,00
36,00

9,00
18,00
118
-. I

,
:R.,-

;:-...-,
q4

6 ~: "
108;0

2,00
13,50
96,00
18,00
36,00
60,00
24,00

360,00
720,00

9,00
36,00
13,50
24,00
60,00

9,00
720,00
300500
120,00

36,00
9,00

156,00
48,00



-

Especificações

- LABORATÓRIO, metalú.rgico, de produtos
quimico-fa.rmacêuticos ou de analises

- LATICINIOS- ,
) ~ . " .a fabr~ca de urna so especle ••••••

b) ide~, de mais de uma espécie ••
LAPID_çlo - diamantes ou pedras pre-

ciosas .~
- LAV_t\rIIDERIAou of'LcLna de lavar ou en-

gomar e

- LAVP~ERIA - co~ tinturaria 3 •••••••

- LITOGRAFIA - ofic'na ~ ••••••••••••••, . '- LIX-~S - t'abr-Lca •••••••••• • •••••••••
- LOUÇAS OU PORCELANAS - fábrica ••••••

LOUÇAS OU PORCEIAIífAS - imitação - fá.-
brica

LUVAS - fá.brica ••••••••• ~•••• ••••• a, " .MA~, BAUS, CA~AS, C.~L~STRAS-fabr2ca
MARHORISTAS - fabrica de objetos de,

mar-mor-e
IDEM, tendo aPEJnas serrari8 .•....•••
MARTELETES - fabrica de ••••••.••••••
MASSAS ALIMENTICIAS DIVERSo' -

a)' com. maquinismos •• ••••••••••••
b) sem maquinismos ••••••.•••••••

MEC.tl\1ICA.- oficina de consertos de má, -quinas, relogiosj etg. .~
- MEDIDAS -,PESOS OU BAL_~1ÇAS - fabrica
- l{EIPB - fabrica de meias ou de teci-

dos de malha •••••••••••••.••
- 11ODP..8- oficina fornecendo aviamentos
- IDEM, idem trabalhando por encomend8s

ou de consertos •••••••••
MÓVEIS - fabricante 3 ••••••••••••••••

- MÓVEIS ASSÉ'I'ICOS - f8_brica de •••.•••
- OLftRIA - fabricante de telhas-tijolos-

a) com ~aquinismo9 ••••••••••••
b) sem maquinismos .•••••••••••••

- OLARI - fazendo só tijolos, sem ma-
quinismos,OLE. OS E ~~TIGOS SEMELHflJ~TES-fabrica

- OLEOS Tt~RIFICANTES OU -UALQUER OUTRO
fabricante ~II

ÓTICA - t'abr-f.cante de artigos de ••••
- OlffilVES- oficina de consertos de ob-

jetos de ouro, ~rata, etc •••••• 0

IDEM - vendendo relogios •••••.•••••
- IDEM - não vendendo artigo algum ••~,
- p~~Ji.RIA-

a) ~ovid9 a eletricidade ~~.'.""S
b) movida Dor outro mode ••••••••••, .•. ,PAPEL - fabrica •••••••••••••••••••••

PA.BJiFUSOS- fábrica •••••••••••••••••
- PE1~IR.4S - fábrica de •••••••.•••••••

60,00
96,00

120,00
120,00

60,00
72,00
42~00
24,00

240,00
60,00
36,00
80,00

1 0)00
24,00
48,00
38,00
60,00

240;00
24,00

180,00
180,00
240,00

90,00
60,00
72,00
38,00
72,00
48,00
60,00
2J,,00

120,00
48,00
60,00

120,00
12,00

E9c,:la
Med~a-

1f#

48,00
8L!,00

108,00
108,00
L~8,00
48,00
30,00
13,50
80,00
48,00
zu.oo
96,-

36,00
36,00
42,00

120,00
12,00
96,00

120,00
210,00

78,00
48,00
60,00
36,00
60,00
36,00
48,00
13,50
96,00
36,00
48,00
96,00

7,20

Escala
M

( •~n~ma.
(l$

36,00
72,00
96,00
96,00
36,002L!.,00

8,00
9,00

156,00

- ~:::___ ) - o

'-',} .•..

Zb-, °
24,00
24,00
60,00

. 7,20
60,00
96,00

180,00
66,00
36,00
48,00
24,00
48,00
24,00
36,00

9,00
72,00
24,00
36,00
60,00
4,80



Especificações

- PEDRA PLASTICA OU AiTIFICAL - fabri-
cante de

- PEDRA PARA MO!NHOS - fabricante de ~
- PEDREIRA - para extrair pedra bruta

ou preparada.
". .- PERFlTh.ffiSOU EXTRATOS - fabrlca ••••, .- PESCA - empresarlo ••~•••••••••••••

- PILHAS ELÉTRICAS - fabricante •••••
- PINTURA - ate1ier ou oficina de, .. qualque! es~ec:-e .~
- PLACA9 - es~a1t8fl.as ou nao-fahrlca.

9LISSES - fabrica •••••••••••• $ ••••, •.. ,- PNEID1ATICOS OU CiLMARAS DE Ji.R-fRbrica
PNE1ThL(TICOS OU CÂiVfARASDE IiR - ofi-

cinas de consertos, .- PREGOS - fabrlca ••••••••••• * ••••••
- PRODUTOS QUÍMICOS OU Fft.RMAC~UTICOS

R.P'J)IOTELEFONIA - fabricante de ar-
tigos de ••••••

- RAP./\DURA - f8.bricante ••••••••••••••
SABÃO OU SABONETE - fábrica ••••••••
S.ABÃO • ti ••••••• e •. e * •• ti • e , •••••••••.••

- SACOS - fá.brica •••••••.••••••••.••••
SALSICHAS, CONSERVAS OF SEHELHANTES-

fábrica .•..••.•.•••••••...•••• ~•
- SAPAT~IA = oficina ~••••••••••• s •••

IDEM so de consertos •••••••••••••••- sfu3o-
a) prepar~dor com máquinismos ••••
b) idem, sem maquinismos ••••.••••

SELP.RIA, CORRIEIROS , vendendo o que
fabricam,IDEM, so consertos •••••••••••••••••

- SRRRARIA -em larga esca1a-
a) movida a eletricidade •••••••
b) movida por qualquer outro meio

- SORVETES - f8.brica a vapor 01.1 a ele-
tricidade.

- TACHOS, ALAMBIQUES OU SEI1ELHANTES -fabric.!=\de •
..(' ", .- TALCO - ..L aorlca ~••••• p •.•• " ••••• ~ • t •,T_lll'1ANCOS- fa.brica .•.•••••.••••••••

Tft~OEIRO - com oficina •••••••.•••••
TECIDOS-

a) fé.brica com tecela.gem, fiação,
tintura.ria ou estamnar-La •••••

b) com tecelagem e ~iação .••••• ~
c) com tecelagem, somente ••••• ~.

- TELAS DE ARJ~:ME••••• ~•••••••••••••••
- TELEFONES - emnresa ••••••••••••••••
- TINTAS - f8.brica de qualquer especie
- TINTURARIA OU ESTAiVfPARIA •• ·••••••• e

- TINTURARIA, somente .••.•••~•• o' •••••••- TORNE IRO , com oficina ••••••••••••••

Escala
Máxima--w-

24,00
9,00

60,00
240,00

60,00
24,00
48,00
24,00
12,00

240,00
60,00

.72,00
.~~ª8,oo

42,00
2L}iOO
12,00
36,00
2LhOO

60,00
2Ü,00

2L~0,00
l20~00

60,00
180,00

L1,2,OO
24,00
42,00

600,00
360,00
300,00

42,00
120,00

70,00
72,00
L~2,0042,00

= [/1, =-....

E9ca1a
Media-

til

13,50
9,00

5L~,00
156,00

54,00
13,50
24,00
13,50

6,00
156,00

48,00
0,00

36,00

36,00
3,50
9,00

2L~,00
17) r:;o-,..,
48,00
13,50

210~00
96~00
42,00
96,00
30,00
13,50
30,00

360,00
300,00
240,00

30,00
108,00
LI.8~oo
60,00
30,0030,00

E~ca1a
Mlnima--w-

9,00
7,20

48,00
120,001.1.8,00

9,00
9,00
9,00

,80
20,00
36,00
48.
//.-

30,00
9,00
7,20

13,50
9,00

36,00
9,00

168,00
60,00
24,00
60,00
18,00

9,00
18,00

300,00
2.L~0,00
180,00

18,00
96,00
36,00
48,002Lt00
l8~00



-
Especificações

TIPOGRAFIA - serviço avulso ••••.•• s

- VASSOURAS, ESCOVAS, ESPANADORES _
fábricaí' ,- VE CULOS - fabrica de r;.ualquerespe-

cie-IDEM - oficina de consertos ••.••••
- VELAS DE C~A, STEARINA OU S~BO .••~

VIDRAÇAS - oficina de vidraceiro •••
- VIDROS, CRISTAIS, ESPELHOS OU SEME-

. ~qANTE8,- VIDROS OU GARR.i!.FAS··- fabrica ~•... ~•. ,
- VIME - f'abr Lca de obj etos de •.•••••

VINAGRE - rábrica,de •••••••••••••••
- VINHOS DE ~A - fabrica •••••.••••••
- VINHOS DE FRUTAS •.••••.••••••••••••
- VIOLAS. VIOLÕES, VIOLINOS,E SEHELHAll

TES - fabrica .••.
XAHQUEADA - • • • • • • • • e _ ~ ~ ~ • • ~ • • • ~ • • • • •

A T I V I D A D E-ª D I V E R S. A S

ADVOGADO - escritDrio de •••••••••••
- AGENTES, REPRESENTANTES OU PREPOSTOS

DE CASAS COHERCIAIS OU FÁBRICAS ES-
TABETJECIDAS FÓRA DO HtJNICfp~O, com

escritorio ••••,- AGRIMENSOR - escritorio de .••••••••
- JffiQUITETO - escritório de •••••••••

CONSTRUTOH OU EMPREITEIRO DE OBRAS,
com escrj_tol~io.- CORRETOR DE FUNDOS OU MERCADORIAS _
escritório de &

- DECOR .•WOR ••••••• s •.•• c • e ~ •••••. $ •••••

- DENTISTA - gabinete,de ..•••••.•••••
- DESENHISTA - escritorio de ••••.••••
- DESPACHANTE OU EMPRESi\RIO DE TRANS-

PORTE - escritório de-
EllfP .ALHAD OR ••.••••• s • • • • • • • • • • • • • • • •,ENGENHEIRO - escritorio de .••.•.•••
GUA..lIDALIVROS - escritório de ••••••

- INSTITUTO DE BELEZA •••.••.•..•.••••
EILOEIRO •• e " ." , •..•• e , • ~ fi ~ , •.••• ,. ~ • te •••

MANICURE OU ~EDICTJRE ••• ~•••••••••••, , .MEDICO - consultor2o •••.•••••••••.•
- PARTEIRA DIPLO~~DA ••••••••.••..••••
- FOTÓGRAFO .••. ~ tfl e r: ~ ~ e e • 9' ,s • * to " • ~ • t , •••••

PROCURADORES DE PPBTES ••••••.••••.•,
- PROTETICO •••• fi' ••••• '!t f ••.•••••.•••• ,. •••.••

- RADIOGRAFIA - gabinete de .•••••••••
VErrERIN.4RIO o •••••••••••••••••••••••

~~~;:-,r-
60,00
24,00

180,00
72,00
60,00
24,00
60,00
60,00

120,00
24,00
60,00
60,00
36,00

240;00

78,00

60,00
36,00
78,00

360,00
60,00
24,00
78,00
L~,oo

54,00
12,00
78,00
2h,00
54,00
24,00

4,00
78,00
12,00
13,50
5~.,00
54,00
54,00
18,00

= I?= =

Esçala
-Media(lr-
48,00
13,50

156,00
60,00
36,00
13,50
!8,00

48,00
96,00
13,50
48,00
481)100
24,00

210,00

36,00

18,00
9,0036,00

114,00
24,00
13,50
36,00
13,50
18,00

7,20
36,00
13,50
18,00
13,50
13,50
36,00
7,207 ?r\,-v24,00

18,00
18,00

9,00

E1cala
M~nima,

42~00
9,00

144,00
48,00
2L~,00

9,00
36,00
42,00
60,00

9,00
36,00
36,00

3,50180~0

9,00

6,00
4,80
9,00

24,00
9,00
9,00
9,00
9,00
6,00
h,80
9,00
9,00
6,00
9,00
9,00
9,00
~,80
1.,80

7,20
6,00
6,00
6,00
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= T o LICENÇA=
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AMBULANTES

Especificações

z: GEl\]TECOMERCI.L'L, INTERMEDLlBIO DE
GOClOS, COBR-,~DOROU MERCADOR AM-

BULlli~TE,não especificado nesta
tabelA ... It' ~ "'. '1:. - fi e ", • t! ••• , • • •• 8-!!

- AGENTE AlvffiULA1'iJ"TEDE COMP {LT\TBIA DE
SEGUROS de qualquer natureza .•.•.•

- AGENTE DE CO _p,Al\ffir AS OU El1PRESAS
QUE ADOTEM O SISTEMA DE SORTEIOS,DE QUALQUER ESPECIE •••. _•••.••••.•

- AGUARDENTE, BEBIDAS ALCOOLICAS OU
GAZOZAS ARTIFICIAIS •..•.•••••••.•
AMOLJiDOR ••••••••• •••..••• •••...
ARMARINHOS OT]HHJDEZAS ••••••.••.•••
ARM 8 DE FOGO E MTTNIÇÕFS u 58

te uma ou outra causa •••. ~
- ARREIOS NACIONAIS OU ESTR NGE~OS

E SEUS ACESSÓRIOS •••.. • ~ •
AVES DE LUXO ••..•••......•••.. •••

- AVES E OVOS ....•.•...••.•••..• •..•..
- BALAS E CONFEITOS ~••••••••••.••.•
- BIJOTJTERIA OU JOI~~ N O PRECIO! N

BOTEQUr1 lillTJLATE .••...••.....••
- BRINQ1JEDOS fi •••• ~ ••• , " • e •• ,. • ec • e ~ ,. ~

C1L"R.GUEIRO • & ••••••• ~ " • e •••••••••• ~

- Cl\RVÃO •.....• !J; • .,. ••• lJ ., • ~ ., ••• ~ ~ 11 .• ~ ~ ~ •. , ~

- CRISTAL - comprador ou eXDortador.... ,DENTISTA - com gabinete 1or t àt í ~

DIlU·1E.1'JTES •••.••• 9 ••••• ,. ••.••• ~ ., • ~ • e 9,- DIVERTIMENTOS PUB~ICOS _~ULANTES-
circos, cinematografos, compa-
nhias de teatros ou quaisQuer, ...outras - empresario de -•..•• ~.e,- ESTATUETAS E MARMORE ....•.•.•• ~.

IDEM de gesso, barra ou massa ••~~
FAZENDAS, ROUPAS FEITAS OU RMH~
RINHO - por artigo .••~•~••••••••••

- FERR GENS OU LOUÇAS - por artigo •
- FOLHA - objetos de .•~•••••.••••• ~
- FRTTrAS - nacionais ou estrangeiras

FUMOS OU GEN~ROS ALI!~NTICIOS * •• ~
GADO, de qualquer especie ••••••••

- JOIAS E PEDRAS PRECIOSAS ou sim-
plesmente joia5 ••••••• ~•••••

- LATICINIOS- queijo e semelhantes.
- MA HAS OU MEIflB - tec'dos de •••• ~
- MERC_DOR AMBULf\NTE em escala míni-

ma de generos aliment'dbs, verdu-
ras, frangos e ou~os art~gqs damesma natureza- nao especlT cados

48,00 36,00 24,00
24,00 13,50 9,00
13,50 9,00 6,00

180,00 144,00 120,00
180,00 144~00 120,00

13,50 .9,00 6,00
12,00 7,20 ~,OO
60,00 42,00 30,00

180,00 1LJi' ,00 120,00
180,00 156,00 11..tL~,00

30,00 '18,00 12,00
36,00 30,00 24,00

30,00 18,00 12,00

Escala
M ima

(t$

60,00
30,00

120,00

,-
,0

1?---,13,50
180,00

12,00
12,00
12,00
12,00

144,00
18,00

144~oo

Escala,Media-~$

ti8.00. 1

18,00

?--)7 ?. ,-
2. O

4l~;00
7,20
7,20
7,20
7,20

120,00
12,00

120,00

Escala
M' .l.nl.ma

(l$

36,00
12,00

ot;~ .--

.
12Ó;

4,8
4,80
4,80
Ü,80

108,00
7,20

96,00



Especificações

ICA - comprador ou exportador ambu-
ante "e ••.••• ·~tt-

- ÓCULOS, PINCE--l\]EZou quaisquer arti-
gos de otica .•-.~•..•~••••••

PE~,S •• "" ~•• 91 ~ to 'fi •• __ 1'1I , ••• @o .•• ~ IP '" ••• 8

PELES') PELIQAS, PLUMAS ou á,rtigoscongeneres •.•••••••. ,.·••••e

- PENSÃO A DOMICfLIO-a) fornecendo mais de 1~ pessoas
em marmitas ••••• ~•••.••••••

b) idem a mais de 8 at~ 12 pes-
soas ~a e • , 9: •••• ., • e e ., ••

c) idem a mais de 5 at~ 8 pes-
soas .f'fl88~~'~ •••••• •••••••d) idem at~ 5 pessoas ••.•••.

_ PERF1J1VI.AR I A e.. /I e _ • • ot • $ f} • • • • • •• • 41 • • • • •

RELÓGIOS •••••••• ~••~~.e.•••e.'.e.
SABÃO •••••••.••.•• f! e fi ~ 3 •• # ~ 41) •• e •.•• " •• • •

SALSICHAS, CONSERVfuS, etc •.........
SED&S - fazendas ou roupas fejtes .•
TOUCINliO ••••• " ••• ft •.••.••• f' •.•. , • ~ •.•.• ~ ••

**l~~~~t$t$~t~tllitl************i'*** ********** ******$*$** ** *** * ** *** * ** **~~i~*
**

•

= ~.

Escala E9cala Escala
Máxima Media- Mínima-W- -W- ~

WhOO 120,00 108,00
30,00 13,50 9,00
24,00 13,50 12,00
60,00 Ü8,00 36~00

120,00 108,00 96.00
72,00 60jOO ü8.00
36,00
24,00
90.00
36

I

I
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= I~ POSTO LICENÇA=

TABELA Q

I = PUBLICIDADE

- ill~CIOS em plagas, letreiros, taboletas, vitrines,
mostruarios, told s, bambinelas, mesas,ca-
deiras, bancos, barracas e 'quaisquer outros
meios de reclame (exib'ção de):
a) por metro quadrado ou fração, por ~~o ••~8~

b) idem, idem, idem, sendo luminoso, por ano '"
c) em m~sas, cade~ras 01 b8n~os onde for perrnl

tida .8 co'Looaç ao , por especLe , por ano ••.•
d) no interior de casas comercia·s e de casas

de diversõl?s, quando estralJhos ao ~egócio,
por metro quadrado ou fraçao, ~or ano .••••

e) em panos de bocas de teatros ou õe casas de
diversões, por metro quadrado o' fraç~o,por
ano e ~ • e ~ • ., ••••• 9; • ,f ,. • ••

f) p~ojetados na télA~ Q .~d estr~~'
gocio d2 est8beleci~ento, c~r~ .
01) fr ~ç e.o •• ~" •.• • • • •.• • •• • •• " •••.. ?'." ••••.• -

g) apr-esentados em csna , 0.'~nI10 estr;>n'
negocio do estabelecimento, ca ~ l11"\'}·1'O

h) saliên~iR s Lumí.nosas (re óg'os, termõT11e~ s ,
b ar-ome tro s , lampeoes) anunc í os e ou tr-o a,,ª
relhos ~ermitidos. Dor metro auadrado_ .l.. " .I" _

fr aç ao ~.... , e " e ., • ~ • e ,. !' e • ~ •• ~ !I ~ •••••••••

i) letreir<;?sem Y'asseios, por m.etro quadrado
011 fr8cao. nor ano ••••••••••••••• 8 •••••.:J #... #01 ,j) na pavimentaçao do logradouros publicos,
quango permitidos, por metro quadrado ou
fraçao, por dia ••.•.••.••••••••••••• :.••••

k) sendo sucessivos, por meio de in9criçoes
Lumí.no sas , qualquer que seja o númer-o de
anunc Los , nor ano •~••. •••••• & ••• s • " • e , ••

1) paineis9 antmc::os referentes a diversões e~
pLoredas no Loca'l , colocados na :r:arteext~!.
na de teatros ou casas de diversoes,p~garao,
seja qual fôr o n'lhmeroe dimensões de tais

•• ••• -C'-paa e.SI por mes ou rraçao ••••••••••••••••
m) distribuição de progr~mas e outros meios de

reclames_, dentro e uroximo das casas de di-_ 4 ,

versoes contendo assuntos alheios as mes-, A _

mas, por mes ou fraçao •••••••••••••••••.• ~
n) de liquidaçio, ~batimento de preços, etc.,

quango permit~dos7 por ~etro quadrado ou
frRçao, por mes ou fraçeo, •••• ~ê •••••• , •• ~

o) em lineua e trangeir8, a.8 dos impostos
devidos, mais 8 taxa f: a, por ano ••.•••••

p) cartazes em a::ldaimes,muros, na parte late-
ral dos me í.os fios, quando permitidos 7 cada,.. -um, por mes ou fr8.çao •••••••.•••••••••••. Q

a) emblemas.·escudos~ etc. no exterior do es-
.' ~ I ,tabelec'mentos, ate 2 metros quadr8dos, por

ano ~ ~ ~ ~ '! 4 , ~ ~ e !' • :t " •• e •• a ~ •••• = •• ~ •• e e ••• t I e, (
- Ai-n:rNCIOS EM AUTO ONIBUS 1 por ve2culo e por ano •••••.••

10,00
5,00
2,00

:<:.-,

5,00

1,00

3°7°°

0,00

5,00

0,00

200,00

10,00

lO~OO
10,00
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l;".f VEICT_TLOSnIVER8 S - letreiros e an mc í.os colo-
cados naS pa~tes e ternps dos automovei , ou
ouaisauer veiculos de carga:-
.) t" , t "da 2 e me o me ro quaaraao,ca a u~,P9r ano •••••

b) de mals de meio metro quadrado,ate um metro
quadr ado, por ano, cada um ••••••••••••••••

c) de,mais de um metro quadrad9, idem •••••••••
d ) anunc í.os ou reclames, em,ve cul.os , no momento

destin do especialrnent~ a propaganda, al~m do
imposto devido pelo ve'c1l05 pagarão, por dia

AMBULANTES-
a) reclames e anú cios alegóricos ou não, sendo

conduzidos por uma pessoa, (na roupa, chap~u,
aventbl ou congêneres), e111objetos ou de
qt alquer outr-o modo, por mês' ou fraç5.o .. . ~

b) recla~es e anuncias em taboletas, ~aine~s e
congeneres, conduzidos Dor ambl a tes~ ~ r'" "., .. , .•.mes 01.1fra.ça9 ••••••••••• •••..•.••.•..•.••

c) folhetos, anunc'os ou imnressos ".- , '"em mao na via p b ca, ~or ~p

~or ~ :.:.:::..:
"Ta '"P-.!:l~

- _ lÚNCIOS

- FOTOGR_lI~FO,
- VEÍCtTLOS -

11 - DIVERSOS
Estacionamentos

para estacionar e~ tga~es perm't··
e jardins pÚblicos), por ~~o ••••••.•..•••
para estacionar em lt.~ares per+rí tí.ds:
a) automoveis, carrí.nhoesde aLugue , ~or p!:!.
b) auto onibus, de alueuel, idem ••... ,••
c) céU'roças de aluguel, idem...... •••••
d) bicicletas, motocicletas e carroctnhas e.. , ,

mEtO; 2 a em ~. ~ t ti. !I!l C fi ••••• a o "1- CJ •• " • s. • •• ., •.••

ugares d~ festas, at~ 30 dias, quando permiti-
pela policia ..... ~. ~e e • e !l t " .". • •••••• e • e e , , •••

- JOGOS, em
dos

Localização
- TOLDOS E B MBINELAS nas abas das marquizes, por metro li-

, ne8r, por 8no ••••••••••••.•••••••• ,
- VITRINES, MOSTRU~RIOS E ESPELHOS,_na p3rte externa do pr~

dio, de 8cordo c2m a legislaçao em v'gor, por m~tro
quadrado ou fraçao, por ano •••••••••••• ~•••••••••• o

- PLACAS, TABOLETAS E SALI~NCIAS LTnU~OSAS (re oe'os, term2
metros j IFlmpeões.tanúnc í.os e s eme.Lhant es) por metro
quadrado ol.}fraçao, por ano .e.& ••••••••••• ;..•••••••••

- BALANÇAS AUTOMATICAS OU QUAISQUER APAREL..BOSMEC2lliICOSjco-
brando pesa.gens 01.1 serviços prestados, instalados em
luga.res per-mí. tidos, por ano, cada um •••••••••••••• •

- MESAS, C..A.DEIRAE B.4.NCOS,na frente dos estabe.Lec í.merrtos
comercia' s , quando perm5_t'do J cada uma dessas espe-
cie s, por ano ...", @ ••••••••••• ~ •• s •••• e 11 •

- POSTES NAS VI AS PlTBLICAS, por ano , cada um ••••••••••••••

5,00
8,00

10,00

5,00

-.. ,

5,00
50,00

2,00

2,00

2,00

20,00

5,00
2,00



--

'-'

= "':~ =.•.

~-:"'~:s JE
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b ) em
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DA-
, 7b1 ' ~aa pu _~c::!, por' A!!O, Cê· P uma •••• 9 ••••

outros loc~is ••••.••••••••••••••••••••••••.•••,para. armar !!o? via publica, por cinco dias, ~:::
ue;a.respermitidos .•.••.•••••••••••••.•.•• '..

assentamento nél via pública, em lue;ares :!.)er-~
tidos 10 por cinco dias •.•••.•••••••••••••

~OCHEIRAS E ESTABl~OS, em lug~res permitidos, ~or 8~_
EPÓSITO DE MltTERIAIS, na via f\ública, por 6 meses •....

_EILÃO em casas com~rciais ou p8rticulares, por di~
?ÔSTO DE LTffiRIFICAÇAO, com bomba de easolina, por

•

...
Licenças Especiais

- ARTIGOS CARNAVAI,ESCOS (má sçar-as , confetis, serpentinas,
lança ~erfumes e congeneres) para vende-los nas e~o-
cas proprias, inclusive domingos e feriados, nos es-
tabelecimentos comerciais ••.•••••••••••••••••.•••••,ULANTES DE ,FOGOS DE ARTIFICIO, lj.cenç1Jespecial pag
de uma so vez, por ano •••••..•••••••••••••.••.•••••

OGOS DE ARTIFICIO nos est8bel~cimentos comerciais, 1icen
ça especi:;1 pae;e.de uma so vez, por ano ••••••••••••

- FOGOS DE 1illTI~ICIO (f'abr J cant es de) licença espec í.al.,paga
de uma so vez, por ano •••••••..•••••••••••••••.••••

- qUEIMA DE FOGOS, FOGU§ IRAS , etc. ljcença especiRI, com
'. t' d'pr eva a au or azaç ao , por aa ••••.•••••••••••••••• ~••

- BOTEQUINS, CONFEITARIAS, SORVETERI~S, PASTELARIAS, CAFES,
EITERIAS, CASAS DE PASTO, BONBONIERE8, CHARUTARIAS, par a

~uncionar depois da hora reeulamentar:e aos domine;os 1
- CAB1m ES, CASSINOS E ESTABELECnITEN~OS ANÁLOGOS I para fun-

cionar depoi.s da hora r-egu.l.Lamerrt ar e aos domingos,
por ano tt •••••••• ~ • ~ •••• ~ , ~ •• $ •••••••• Ia e ••.••••••••• 9

111 - V E f C U L O S
- AUTO ÔNIBUS l. por ano ....••~..••••• ~••..••••••.••••.•••..•••

AUTO CAMI)\JtiOESde mais de uma tonelada"parti~'1.11a»,por.~o
AUTO CAMINHOES ~~ MMis de uma t9nelada, de aluguel,por ano

- AUTOMOVEIS OU AUTO CAHIl\llIÕESat~l!luma tonelada, de alugue
ou pArticular. por ano .•~.~ •••••• $ ••••••••••••••••••

VEÍCULOS DE TRAçÃO'ANn~AL para carga ou passageiros, po
ano

MOTOCICLETAS particulares ou de aluguel, por ano •••••••••
BICICLETAS particulares ou de aluguel, por ano •••••••••••

Nota - No imnosto acima não está incluido o custo da_ L ,

placa, que sera cobrado a parte.

*ít~~t~t~ttt~tt~~t~.t**~t***********************~tttt~t*tttttt~~t**~~*~~t~ttt;tt~******=tc***~*****:;C***'f'*t~~~~*****




